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1. INTRODUÇÃO 
O presente relatório compreende a descrição do cálculo e os resultados das estimativas 
de emissões de gases de efeito estufa (GEE) do Setor Agropecuário do Brasil em nível fe-
deral, estadual e municipal para o período entre 1970 e 2024. As estimativas seguem as 
diretrizes do 4o Inventario Nacional de Emissões e Remoções Antrópicas de GEE (BRASIL, 
2020a), elaborado pelo Ministério de Ciência, Tecnologia e Inovações (MCTI), com base 
nas metodologias do Painel Intergovernamental de Mudanças Climáticas (IPCC, 2006). 
 
No setor agropecuário são contabilizadas as emissões provenientes de 5 subsetores, são 
eles: (i) Fermentação entérica, gás metano liberado principalmente pela eructação animal 
— o popular “arroto” do boi; (ii) Manejo de dejetos animais, em que estão incluídas emis-
sões provenientes dos sistemas de tratamento de dejetos animais; (iii) Cultivo de arroz 
em regime irrigado; (iv) Queima de resíduos agrícolas, principalmente relacionados ao cul-
tivo de cana-de-açúcar; e (v) Solos manejados, que incluem emissões provenientes das 
aplicações de fertilizantes nitrogenados sintéticos e orgânicos, corretivos agrícolas, de-
composição de restos culturais, deposição de dejetos em pastagens, dentre outras fon-
tes emissoras. 
 
É importante salientar que não estão incluídas nestas estimativas as emissões decorren-
tes de desmatamento, demais resíduos agroindustriais e energia relacionada ao setor 
agropecuário, essas emissões são contabilizadas nos respectivos setores de Mudanças 
de Uso do Solo, Resíduos e Energia. 
 
Adicionalmente, a metodologia proposta pelo Ministério de Ciência, Tecnologia e Inova-
ções (MCTI) no 4º Inventario Nacional (BRASIL, 2020a) e considerada pelo SEEG utiliza fa-
tores de emissão adaptados para as condições brasileiras, quando possível, portanto, 
atendendo ao Tier 2 de acordo com a classificação do Painel Intergovernamental sobre 
Mudanças Climáticas (IPCC, 2006).  
 
A abrangência desta estimativa compreendeu o período entre janeiro e dezembro de 
2024. Com relação aos dados de atividades utilizados nos cálculos de emissões, foram 
considerados predominantemente dados publicados pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE), os quais estão disponíveis no Sistema de Recuperação de Dados do 
IBGE (SIDRA). Basicamente, são dados censitários sobre pecuária e agricultura como as 
populações de animais e as áreas e produções agrícolas. Outras fontes de dados foram 
consideradas para o cálculo das emissões deste setor, o detalhamento destas bases e 
fontes está no decorrer do relatório. Finalmente, as bases de dados e os cálculos foram 
efetuados por meio do software Microsoft Excel, Banco de Dados Gerenciados Pos-
tgreSQL e linguagem de programação Python.  
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ESTADOS DE MATO GROSSO DO SUL E TOCANTINS 
É importante lembrar que durante o período de 1970 a 2024, dois novos estados foram cri-
ados por desmembramento no Brasil, o Mato Grosso do Sul (MS) em 1979 e o Tocantins 
(TO) em 1989, pela divisão dos estados do Mato Grosso (MT) e de Goiás (GO), respectiva-
mente. Nos cálculos do SEEG, as séries históricas respeitam a configuração político-admi-
nistrativa vigente em cada ano. Assim, quaisquer dados de atividade e emissões associa-
dos aos territórios que viriam a constituir os estados de MS e TO, em períodos anteriores 
às suas criações, foram integralmente alocados aos estados de origem. Dessa forma, não 
há registros de emissões atribuídas aos estados de MS e TO antes de suas respectivas 
datas de criação. 
 
GASES DE EFEITO ESTUFA 
Os principais gases relacionados ao setor agropecuário são metano (CH4), óxido nitroso 
(N2O) e dióxido de carbono (CO2), de maneira simplificada, cada gás possui um potencial 
diferente para influenciar às mudanças climáticas, quando presentes na atmosfera, pois 
interagem com a radiação solar com intensidades diferentes.  
 
Duas abordagens são frequentemente utilizadas para determinação do impacto desses 
gases na atmosfera: o GWP (Global Warming Potential) e o GTP (Global Temperature 
Change Potential). O primeiro considera a influência desses gases na alteração do ba-
lanço energético da Terra e, o segundo, sua influência no aumento de temperatura. Ambos 
consideram um horizonte de cem anos e expressam seus resultados em uma unidade co-
mum, o CO2 equivalente (CO2e). É importante salientar que, o GWP é a abordagem mais 
utilizada, no horizonte de tempo de 100 anos.  
 
SUBSETORES E FONTES EMISSORAS  
As principais fontes emissoras de GEE associadas aos cinco subsetores supracitados e 
seus respectivos gases, de acordo com a metodologia do 4º Inventario Nacional de Emis-
sões e Remoções Antrópicas de GEE e compatível com o proposto pelo IPCC, são: 

• Fermentação entérica (CH4), em que são considerados os animais: bovi-
nos de corte, bovinos de leite, asininos, bubalinos, caprinos, equinos, mua-
res, ovinos e suínos;  

• Manejo de dejetos animais (CH4 e N2O), em que são considerados os ani-
mais: bovinos de corte, bovinos de leite, asininos, aves, bubalinos, caprinos, 
equinos, muares, ovinos e suínos; 

• Cultivo de arroz (CH4), em que são contempladas emissões do cultivo de 
arroz em sistema irrigado; 

• Queima de resíduos agrícolas (CH4, N2O, CO e NOx), em que são conside-
radas as emissões de CH4 e N2O provenientes das áreas com queima de 
cana-de-açúcar; 



 
 
 
 

 
4                               SEEG NM Setor Agropecuário 1970-2024 
  
 
 

• Solos manejados (N2O e CO2), em que estão incluídas emissões de N2O pro-
venientes das aplicações de resíduos orgânicos, da deposição de dejetos 
animais em pastagem, aplicação de fertilizantes sintéticos nitrogenados, 
mineralização de N associado a perda de C no solo, resíduos agrícolas e so-
los orgânicos e emissões de CO2 provenientes do uso de ureia e de correti-
vos agrícolas 
. 

EMISSÕES E REMOÇÕES NÃO CONTABILIZADAS NO INVENTÁRIO NACIONAL - NCI 
Ao longo dos anos, o SEEG tem realizado o exercício de estimar emissões e remoções de 
GEE que não são contempladas nos Inventários Nacionais. Esse esforço é denominado 
Emissões e Remoções Não Contabilizadas no Inventário Nacional (NCI). O principal ob-
jetivo é evidenciar a existência de fontes de emissões e remoções de modo a refletir de 
forma mais fidedigna a realidade brasileira, além de fomentar a discussão sobre práticas 
agrícolas conservacionistas, as quais influenciam diretamente os fluxos e os estoques de 
carbono no solo. As NCI são classificadas como práticas de manejo e uso/cobertura do 
solo e, recentemente, na Coleção 12, foi incluída a estimativa de emissões provenientes 
de áreas com pastagem que após queima continuaram como pastagem, refletindo assim 
práticas de manejo com queima.  
 
SOLOS AGRÍCOLAS  
Os solos agrícolas podem emitir ou remover CO2 da atmosfera por meio da variação nos 
estoques de carbono do solo. Essa variação ocorre em função do uso e manejo do solo e, 
até o momento, não é reportada nos Inventários Nacionais.  Solos manejados sob sistemas 
de plantio convencional (i.e., com uso de aração e gradagem) e pastagens degradadas 
tendem a apresentar redução dos estoques de carbono orgânico do solo, em função da 
intensificação da decomposição da matéria orgânica, o que resulta em fluxos líquidos de 
CO₂ da superfície do solo para a atmosfera. 
 
Ao passo que, o solo sob lavouras que adotam sistema de plantio direto, plantio direto, 
pastagens bem manejadas, sistemas integrados lavoura-pecuária-floresta e florestas 
plantadas tendem a apresentar incremento nos estoques de carbono, em função do maior 
aporte e da menor perturbação da matéria orgânica, resultando em fluxos líquidos de CO₂ 
da atmosfera para o solo. Contudo, para essas fontes de emissão e remoção, é necessário 
considerar os aspectos de permanência do carbono, uma vez que não há garantia de que 
o carbono estocado no solo seja mantido no longo prazo, podendo ser novamente emitido 
para a atmosfera em decorrência de mudanças no sistema de manejo.  
 
Adicionalmente, o histórico de uso e cobertura do solo e as metodologias empregadas 
para mensurar as variações dos estoques de carbono ao longo do tempo influenciam sig-
nificativamente os resultados estimados. Esses aspectos demandam maior nível de 
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detalhamento metodológico e esforços adicionais de pesquisa, a fim de aprimorar a preci-
são e a qualidade dos dados e representar de forma fidedigna a realidade do setor agrope-
cuário. 
 
 
QUEIMA DE ÁREAS CONVERTIDAS PARA AGRICULTURA E PASTAGEM 
Atualmente, somente as emissões de GEE das áreas com queima de cana-de-açúcar e al-
godão são consideradas nos Inventários Nacionais. No entanto devido ao aumento de 
áreas queimadas por outros tipos de uso do solo, nesta versão do SEEG, foram incluídas a 
contabilização das emissões de CH4 e N2O (CO e NOx excluídas do somatório das emissões 
do setor) oriundas da queima de áreas com pastagem que continuaram como pastagem 
após a ocorrência da queima (não havendo distinção sobre a origem da queima, sendo aci-
dental ou prática de manejo). No entanto, entende-se que podem refletir práticas de ma-
nejo. 
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2. MÉTODO DE CÁLCULO 
2.1 SUBSETOR FERMENTAÇÃO ENTÉRICA 

A fermentação entérica é uma das principais fontes de emissão de CH₄ no setor agrope-
cuário, resultante do processo digestivo de ruminantes. As estimativas seguem a aborda-
gem Tier  2 do IPCC (2006) para os bovinos de corte e leite, conforme o Relatório de Refe-
rência do Subsetor de Fermentação Entérica do 4o Inventario Nacional de Emissões e Re-
moções Antrópicas de GEE (Brasil, 2020b), com fatores de emissão específicos por idade, 
sexo e adaptados às condições brasileiras. 
 
As emissões foram calculadas pela multiplicação da população anual de cada espécie pelo 
respectivo fator de emissão. A equação geral (Equação 1) e os parâmetros utilizados estão 
apresentados abaixo:                                    

𝑬𝑭𝑬 =#$𝑵𝑻 × 𝑬𝑭𝑻 × 𝟏𝟎$𝟔*
𝑻

 

Equação 1 

Onde: 
𝐸!": emissão total de CH4 proveniente da fermentação entérica [Gg CH4] 
𝑁#: número total de cabeças por espécie e categoria animal T [n° de cabeças] 
𝐸𝐹#  : fator de emissão de CH4 por fermentação entérica da categoria de animal T [kg CH4/animal/ano] 
10$% :fator de conversão de kg para Gg 
 

O somatório dos resultados obtidos pelo cálculo das emissões municipais da equação 1 
será equivalente ao resultado obtido com a aplicação da equação para o respectivo es-
tado. No entanto, devido à ausência de banco de dados em parte das informações neces-
sárias para o cálculo, em alguns casos foi necessária a adoção de processos ou uso de 
banco de dados diferentes para a realização do cálculo das emissões estadual e municipal, 
conforme apresentado a seguir. 

As categorias de animais que constituem a base das atividades pecuárias geradoras de 
CH4 via digestão de animais ruminantes (fermentação entérica) e monogástricos incluem: 
bovinos, bubalinos, ovinos, caprinos, equinos, muares, asininos e suínos. Dada a contribui-
ção da fermentação entérica no Inventário Nacional adotou-se o Tier 2 para o cálculo da 
emissão dos bovinos. Dessa forma, há uma maior caracterização animal, o que em termos 
práticos representa a divisão da categoria de bovinos em bovinos de corte e bovinos de 
leite, que por sua vez são subdivididos por idade e sexo, e produtividade de leite, respec-
tivamente, conforme Tabela 1. 
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Tabela 1 - Categorias animais consideradas no cálculo das emissões de CH4 decorren-
tes da Fermentação Entérica 

POPULAÇÃO ANIMAL CATEGORIA ANIMAL 

Bovinos 
Bovinos de corte 

Touros > 2 anos 
Macho de corte > 2 anos (não confinados) 
Fêmea de corte > 2 anos (não confinados) 
Outros bovinos > 2 anos (confinados) 
1 ano < Bovinos < 2 anos 
Bovinos < 1 ano 

Bovinos de leite 
Alta produção (≥ 2000 L/vaca/ano) 
Baixa produção (< 2000 L/vaca/ano) 

Suínos 

Ovinos 

Bubalinos 

Caprinos 

Equinos 

Muares 

Asininos 
 
Devido a subclassificação da população de bovinos, as etapas para obtenção dos dados 
de atividades foram diferentes das adotadas para a obtenção das populações das demais 
categorias.  

 

DADOS DE ATIVIDADE: POPULAÇÃO ANIMAL (𝑵𝑻)  
 

SUÍNOS, BUBALINOS, OVINOS, CAPRINOS E EQUINOS 

DADOS DE ATIVIDADES ESTADUAIS 

Os dados estaduais da população de suínos, bubalinos, ovinos, caprinos e equinos foram 
obtidos através da Tabela 3939 da Pesquisa da Pecuária Municipal (IBGE, 2024c) para o 
período de 1974 a 2024. Os valores estaduais correspondem ao somatório das populações 
municipais para cada ano.   

Para os anos de 1970 a 1973, utilizou-se a porcentagem de participação de cada estado do 
ano de 1974, com os dados obtidos na Tabela 3939 (IBGE, 2024c), e multiplicou-se pelo 
valor total nacional reportado na base dados de Produtos Agrícolas e Pecuários (Crops 
and livestock products) da Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a 
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Agricultura (FAO) (UN, 2021b) no ano correspondente. Dessa forma, foi obtida a alocação 
do valor nacional entre os estados de acordo com o dado mais recente e disponível para 
consulta. 
Nos casos com valores zerados ou ausentes, foram aplicadas técnicas de interpolação li-
near, seguindo as seguintes etapas: 
 
Etapa 1: calculou-se o incremento da população animal entre os anos de 1970 e 1974. 
 

𝐼𝑛𝑐𝑟𝑒𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜	 = 	
(𝑛°	𝑎𝑛𝑖𝑚𝑎𝑖𝑠	1974	– 	𝑛°	𝑎𝑛𝑖𝑚𝑎𝑖𝑠	1970)

𝐴𝑛𝑜𝑠	𝑑𝑜	𝑝𝑒𝑟í𝑜𝑑𝑜
 

Equação 2 

 
Etapa 2: aplicou-se esse incremento para os anos que faltam, de 1971, 1972 e 1973, se-
quencialmente. Por exemplo: 
 
1971	 = 	1970 + 𝑖𝑛𝑐𝑟𝑒𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜	(1)	
1972	 = 	1971 + 𝑖𝑛𝑐𝑟𝑒𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜	(1)	
1973	 = 	1972 + 𝑖𝑛𝑐𝑟𝑒𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜	(1)	
…	
 
DADOS DE ATIVIDADES MUNICIPAIS 
O processo de obtenção dos dados municipais das populações de suínos, bubalinos, ovi-
nos, caprinos e equinos foi o mesmo adotado para obtenção dos dados estaduais. As po-
pulações municipais foram extraídas da Tabela 3939 (IBGE, 2024c), e seu somatório cor-
responde aos valores estaduais. Para os anos anteriores a 1974, os dados municipais fo-
ram estimados com base na distribuição proporcional dos estados e interpolação, quando 
necessário. 
 

MUARES E ASININOS 

DADOS DE ATIVIDADES ESTADUAIS 

Para o período de 1974 a 2012, as populações de muares e asininos foram obtidas por meio 
dos mesmos processos e base de dados que foram utilizados para a obtenção das popu-
lações de suínos, bubalinos, ovinos, caprinos e equinos.  

Como o SIDRA não atualiza os dados de muares e asininos desde 2012, para o período de 
2013 a 2024, os valores da população para cada estado brasileiro foram estimados por pro-
jeção dos valores, utilizando-se linguagem de programação Python. Os valores de cada 
estado foram obtidos de acordo com a metodologia do 4o Inventário Nacional de Emissões 
e Remoções Antrópicas de GEE, conforme apresentado a seguir. 
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A projeção anual foi realizada com base na média das variações observadas nos últimos 5 
anos disponíveis para cada estado (2008 até 2012), aplicando essa média no valor do ano 
anterior. A equação 3 a seguir apresenta a equação para a primeira projeção, realizada para 
o ano de 2013. 

 

𝑵𝑻(𝒏) = H
I𝑵𝑻(𝒏)𝟏) −𝑵𝑻(𝟐𝟎𝟎𝟖)K

𝒏 − 𝟐𝟎𝟎𝟖
O + 𝑵𝑻(𝒏)𝟏)  

Equação 3 

Onde: 
𝑁#(")  : número total de cabeças de cada espécie para o ano 𝑛 [n° de cabeças] 
𝑛 : ano desejado, sendo n > 2008 
𝑁#("$%) : número total de cabeças de cada espécie por estado para o ano 𝑛 − 1 [n° de cabeças] 
𝑁#(&''() : número total de cabeças de cada espécie por estado no ano de 2008 [n° de cabeças] 
 
 
DADOS DE ATIVIDADES MUNICIPAIS 
Os dados para o período de 1970 a 1973 estão disponíveis somente em nível estadual. Por-
tanto, para a estimar os valores municipais nesse período, foi calculada a participação re-
lativa da população animal de cada categoria no respectivo estado, com base no ano de 
1974. Essa proporção foi então aplicada à população total estadual para os anos de 1970, 
1971, 1972 e 1973. 
 

𝑷𝑹𝑶𝑷𝒎𝒖𝒏𝟏𝟗𝟕𝟒 =
𝑵𝑻𝒎𝒖𝒏𝟏𝟗𝟕𝟒
𝑵𝑻𝒆𝒔𝒕𝟏𝟗𝟕𝟒

 

Equação 4 

 
𝑵𝑻𝒎𝒖𝒏(𝟏𝟗𝟕𝟎)𝟏𝟗𝟕𝟑) = 𝑷𝑹𝑶𝑷𝒎𝒖𝒏𝟏𝟗𝟕𝟒 ×𝑵𝑻𝒆𝒔𝒕(𝟏𝟗𝟕𝟎)𝟏𝟗𝟕𝟑)  

Equação 5 

 

Onde: 
𝑃𝑅𝑂𝑃789:;<=: proporção da população animal em relação ao estado no ano de 1974 [%] 
 𝑁#)*"%+,-: população animal da categoria T para cada município no ano de 1974 [n° de cabeças] 
𝑁#./0%+,-: população animal da categoria T do estado no ano de 1974 [n° de cabeças] 
𝑁#)*"(%+,'$%+,1): população animal da categoria T do município para o respectivo ano (de 1970 a 1972) [n° de ca-
beças] 
𝑁#./0(%+,'$%+,1)  : população animal da categoria T do estado para o respectivo ano (de 1970 a 1972) [n° de cabe-
ças] 
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Para o período de 2013 a 2024 foram adotadas as duas etapas apresentadas a seguir. 

Etapa 1: foi calculada a média dos últimos 5 anos (2008 até 2012, para o ano de 2013) da 
participação relativa de cada município em relação ao total do seu estado em cada ano. A 
equação abaixo foi utilizada para o cálculo da proporção: 

 

𝑷𝑹𝑶𝑷 =

⎣
⎢
⎢
⎢
⎡V
𝑵𝑻𝒎𝒖𝒏𝟐𝟎𝟎𝟖
𝑵𝑻𝒆𝒔𝒕𝟐𝟎𝟎𝟖

W + V
𝑵𝑻𝒎𝒖𝒏𝟐𝟎𝟎𝟗
𝑵𝑻𝒆𝒔𝒕𝟐𝟎𝟎𝟗

W + V
𝑵𝑻𝒎𝒖𝒏𝟐𝟎𝟏𝟎
𝑵𝑻𝒆𝒔𝒕𝟐𝟎𝟏𝟎

W + V
𝑵𝑻𝒎𝒖𝒏𝟐𝟎𝟏𝟏
𝑵𝑻𝒆𝒔𝒕𝟐𝟎𝟏𝟏

W + V
𝑵𝑻𝒎𝒖𝒏𝟐𝟎𝟏𝟐
𝑵𝑻𝒆𝒔𝒕��𝟎𝟏𝟐

W

𝟓
⎦
⎥
⎥
⎥
⎤
 

Equação 6 

Onde: 
𝑃𝑅𝑂𝑃 :proporção média dos últimos cinco anos da participação da população municipal na população estadual 
[%]; 
𝑁#)*"  : número total de cada espécie por município para o ano indicado [n° de cabeças]; 
𝑁#./0  é o número total de cada espécie por estado para o ano indicado [n° de cabeças] 

 

Etapa 2: a proporção média obtida (PROP) foi multiplicada pela população estadual esti-
mada para cada ano, entre 2013 a 2024. A equação a seguir é uma representação do cál-
culo para o ano de 2013. 
 

𝑵𝑻𝒎𝒖𝒏𝟐𝟎𝟏𝟑
= 𝑷𝑹𝑶𝑷 ×𝑵𝑻𝒆𝒔𝒕𝒂𝒅𝒐𝟐𝟎𝟏𝟑

 

Equação 7 

Onde: 
𝑁#)*"&'%1

: população da categoria animal T do município para o respectivo ano [n° de cabeças] 
𝑃𝑅𝑂𝑃:  proporção média dos últimos cinco anos da participação da população municipal na população estadual 
[%]; 
𝑁#./0234&'%1 : população da categoria animal T do estado para o respectivo ano [n° de cabeças] 

 

BOVINOS 
DADOS DE ATIVIDADE ESTADUAIS 

Os dados de atividade estaduais da população de bovinos para o período de 1974 a 2024 
foram obtidos através do SIDRA (IBGE) e Anuário da Pecuária Brasileira (ANUALPEC). Já 
para o período de 1970 a 1973, o processo de obtenção dos dados foi o mesmo que o reali-
zado para as populações de suínos, bubalinos, ovinos, caprinos e equinos. Já a obtenção 
das subcategorias de bovinos foi realizada da seguinte forma: 

Etapa 1: nesta etapa foram obtidas as categorias de bovinos menores de 1 ano, entre 1 e 2 
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anos e touros acima de 2 anos, bem como outros bovinos acima 2 anos + bovinos leiteiros, 
ambos extraídos Tabela 925 do Censo Agropecuário de 2006 (IBGE, 2009).  

Adotando os mesmos critérios utilizados no 4° Inventário Nacional, foi obtida a proporção 
de cada categoria em relação à população total. Essa proporção foi multiplicada pela po-
pulação total de bovinos da Tabela 3939 da Pesquisa da Pecuária Municipal (IBGE, 2024) 
para o período de 1974 a 2024, sendo obtidas assim o número de cabeças das categorias 
de bovinos menores de 1 ano, entre 1 e 2 anos e touros acima de 2 anos. Com esses dados 
foi possível realizar o cálculo da emissão de CH4 para as respectivas categorias. 

Etapa 2: a partir da população de outros bovinos acima de 2 anos + bovinos leiteiros, esti-
mou-se a população de outros bovinos acima de dois anos (confinados). Para isso, foram 
utilizados os dados de vacas ordenhadas para o período de 1974 a 2024, disponível na Ta-
bela 94 da Pesquisa da Pecuária Municipal (IBGE, 2024d) e os dados de bovinos confinados 
para o período de 1983 a 2024, disponibilizados pelo ANUALPEC (FNP, 2024). 

Os dados de bovinos confinados do ANUALPEC não estão disponíveis para todos os esta-
dos de forma individualizada, sendo agrupados como “Outros estados”. Para esses casos, 
foi necessário aplicar a multiplicação do número de bovinos confinados do ANUALPEC pela 
fração de distribuição de animais confinados por Unidade de Federação (UF), conforme a 
metodologia do 4º Inventário Nacional. O valor obtido foi incorporado aos dados de “outros 
bovinos acima de 2 anos (confinados)”, da Tabela 1. 

Além disso, os dados do ANUALPEC estão disponíveis somente a partir de 1983. Assim, 
para o período de 1970 a 1982, foi calculada a média da proporção dos últimos cinco anos 
(1983 a 1987), resultante da divisão do valor de bovinos confinados (ANUALPEC) pelo total 
de bovinos (IBGE), para cada estado no respectivo ano (equação 8). 

 

𝑷𝑹𝑶𝑷(𝟏𝟗𝟖𝟑$𝟏𝟗𝟖𝟕) =
𝒃𝒐𝒗𝒊𝒏𝒐𝒔	𝒄𝒐𝒏𝒇𝒊𝒏𝒂𝒅𝒐𝒔

𝒃𝒐𝒗𝒊𝒏𝒐𝒔	𝒕𝒐𝒕𝒂𝒊𝒔
(𝟏𝟗𝟖𝟑 − 𝟏𝟗𝟖𝟕) 

Equação 8 

Onde: 
𝑃𝑅𝑂𝑃(:;AB$:;A<): média da proporção de bovinos confinados para o período de 1983 a 1987 [%] 
𝑏𝑜𝑣𝑖𝑛𝑜𝑠	𝑐𝑜𝑛𝑓𝑖𝑛𝑎𝑑𝑜𝑠: média da população de bovinos confinados para o período de 1983 a 1987 [n° de cabeças]; 
𝑏𝑜𝑣𝑖𝑛𝑜𝑠	𝑡𝑜𝑡𝑎𝑖𝑠 :média da população de bovinos totais para o período de 1983 a 1987 [n° de cabeças]; 
 
Após a obtenção da proporção de cada estado para cada ano de 1983 a 1987 foi obtido o 

percentual de participação do ano anterior no ano seguinte, pela equação 9: 

 

%𝑷𝑹𝑶𝑷𝒏 =
𝑷𝑹𝑶𝑷𝒏$𝟏 × 𝟏𝟎𝟎

𝑷𝑹𝑶𝑷𝒏
 



 
 
 
 

 
12                               SEEG NM Setor Agropecuário 1970-2024 
  
 
 

Equação 9 

Onde: 
 %𝑃𝑅𝑂𝑃9 :ano da série histórica (1983 a 1987), iniciando o cálculo para 1984. 
𝑃𝑅𝑂𝑃9: proporção da população no ano 𝑛; 
𝑃𝑅𝑂𝑃9$:: proporção da população no ano 𝑛 − 1 
 
Com os quatro dados de %𝑃𝑅𝑂𝑃1, foi calculada a média desses valores, o qual será multi-
plicado pelo valor de 1983 do estado correspondente. 
 

𝒃𝒐𝒗𝒊𝒏𝒐𝒔	𝒄𝒐𝒏𝒇𝒊𝒏𝒂𝒅𝒐𝒔(𝟏𝟗𝟕𝟎$𝟏𝟗𝟖𝟐) = 𝒃𝒐𝒗𝒊𝒏𝒐𝒔	𝒄𝒐𝒏𝒇𝒊𝒏𝒂𝒅𝒐𝒔𝒏4𝟏 ×𝒎é𝒅𝒊𝒂	%𝑷𝑹𝑶𝑷𝒏 

Equação 10 

Onde: 
𝑏𝑜𝑣𝑖𝑛𝑜𝑠	𝑐𝑜𝑛𝑓𝑖𝑛𝑎𝑑𝑜𝑠(:;<C$:;AD): população de bovinos confinados para o respectivo ano, compreendendo o pe-
ríodo de 1970 a 1982 [n° de cabeças] 
𝑏𝑜𝑣𝑖𝑛𝑜𝑠	𝑐𝑜𝑛𝑓𝑖𝑛𝑎𝑑𝑜𝑠9E:: população de bovinos confinados para o ano 𝑛 + 1 [n° de cabeças] 
𝑚é𝑑𝑖𝑎	%𝑃𝑅𝑂𝑃9: média do percentual de participação do ano anterior no ano [%] 
 
Toda a série histórica composta pelos bovinos confinados é considerada na categoria ou-
tros bovinos acima de 2 anos (confinados), sendo utilizada para o cálculo da emissão de 
CH4 dessa categoria. 
 
Etapa 3: por meio da subtração do dado de outros bovinos acima de 2 anos + bovinos lei-
teiros é obtido o número de outros bovinos acima de 2 anos (não confinados). Essa popu-
lação foi então dividida entre fêmeas e machos, utilizando a fração de fêmeas de bovinos 
de corte acima de 2 anos não confinados.  A diferença entre o total e o número de fêmeas 
forneceu o número de machos. 
 
A partir do número de fêmeas acima de 2 anos, obtém-se o número de machos acima de 2 
anos subtraindo-se do valor de outros bovinos acima de 2 anos (não confinados). 
Deste modo, é possível efetuar o cálculo da emissão de CH4 dessas categorias. 
 
Etapa 4: para estimar as categorias de bovinos de leite de alta e baixa produtividade, para 
o período de 1974 a 2024, foram utilizados os dados das Tabelas 94 e 74 (IBGE, 2024b), de 
Vacas Ordenhadas e Produção de leite, respectivamente. A produtividade municipal foi 
calculada pela equação: 
 

𝑷𝒓𝒐𝒅𝒖𝒕𝒊𝒗𝒊𝒅𝒂𝒅𝒆 =
𝑷𝒓𝒐𝒅𝒖çã𝒐	𝒅𝒆	𝒍𝒆𝒊𝒕𝒆	(𝑳)

𝑵ú𝒎𝒆𝒓𝒐	𝒅𝒆	𝒗𝒂𝒄𝒂𝒔	𝒐𝒓𝒅𝒆𝒏𝒉𝒂𝒅𝒂𝒔
 

Equação 3 

Onde: 
𝑃𝑟𝑜𝑑𝑢𝑡𝑖𝑣𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒: produtividade da produção de leite no respectivo ano [L/vaca/ano]; 
𝑃𝑟𝑜𝑑𝑢çã𝑜	𝑑𝑒	𝑙𝑒𝑖𝑡𝑒	(𝐿): produção de leite [Litros]; 



 
 
 
 

 
13                               SEEG NM Setor Agropecuário 1970-2024 
  
 
 

𝑁ú𝑚𝑒𝑟𝑜	𝑑𝑒	𝑣𝑎𝑐𝑎𝑠	𝑜𝑟𝑑𝑒𝑛ℎ𝑎𝑑𝑎𝑠: número de vacas ordenhadas no ano [n° de cabeças/ano] 

Sendo que: 

• Municípios com produtividade < 2000 L/vaca/ano foram classificados como baixa pro-
dução. 

O resultado do número de vacas ordenhadas separado de acordo com a produtividade em 
nível estadual poderá ser aplicado à equação 1. 

 

DADOS DE ATIVIDADE MUNICIPAIS 

Antes de realizarmos o cálculo das emissões de CH4 por fermentação entérica em nível 
municipal, é necessário realizar um processo de normalização dos dados de vacas orde-
nhadas, a fim de evitar valores negativos. Essa possibilidade ocorre devido à diferença nos 
períodos de coleta das pesquisas do IBGE.  

O primeiro passo do processo de normalização é feito através da obtenção do número de 
bovinos totais e vacas ordenhadas, das tabelas 3939 (IBGE, 2024c) e 94 (IBGE, 2024d), 
respectivamente, para cada estado e município. Para o período de 1990 a 2024, os dados 
de bovinos de corte (BC) para cada estado foram obtidos por meio da equação: 

 
 

𝑩𝒐𝒗𝒊𝒏𝒐𝒔	𝒅𝒆	𝒄𝒐𝒓𝒕𝒆	(𝑩𝑪) = 𝑩𝒐𝒗𝒊𝒏𝒐𝒔	𝒕𝒐𝒕𝒂𝒊𝒔	(𝑩𝑻) − 𝑽𝒂𝒄𝒂𝒔	𝒐𝒓𝒅𝒆𝒏𝒉𝒂𝒅𝒂𝒔	(𝑽𝑶) 

Equação 4 

 

Onde: 
𝐵𝑜𝑣𝑖𝑛𝑜𝑠	𝑑𝑒	𝑐𝑜𝑟𝑡𝑒	(𝐵𝐶): população de bovinos de corte no ano [n° de cabeças] 
𝐵𝑜𝑣𝑖𝑛𝑜𝑠	𝑡𝑜𝑡𝑎𝑖𝑠	(𝐵𝑇): população de bovinos totais no ano [n° de cabeças] 
𝑉𝑎𝑐𝑎𝑠	𝑜𝑟𝑑𝑒𝑛ℎ𝑎𝑑𝑎𝑠	(𝑉𝑂): população de vacas ordenhadas no ano [n° de cabeças] 
 
Em seguida, calcula-se a proporção de ajuste da população de bovinos de corte por es-
tado: 
 

𝑷𝒓𝒐𝒑𝒐𝒓çã𝒐	𝒅𝒆	𝒂𝒋𝒖𝒔𝒕𝒆 =
𝑩𝑪𝒆𝒔𝒕𝒂𝒅𝒐
𝑩𝑻𝒆𝒔𝒕𝒂𝒅𝒐

 

Equação 53 

• Municípios com produtividade ≥ 2000 L/vaca/ano foram classificados como alta pro-
dução. 
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Onde: 
𝑃𝑟𝑜𝑝𝑜𝑟çã𝑜	𝑑𝑒	𝑎𝑗𝑢𝑠𝑡𝑒: proporção de ajuste da população de bovinos de corte por estado [%] 
𝐵𝐶FGHIJK: população de bovinos de corte por estado no ano [n° de cabeças] 
𝐵𝑇FGHIJK: população de bovinos totais por estado no ano [n° de cabeças] 
 
 
 
 
 
 
 
 
Essa proporção é então aplicada ao número de bovinos totais do município, resultando na 
estimativa de bovinos de corte do município (𝐵𝐶;<1) para o período de 1990 a 2024. Com 
a população de bovino de corte ajustada para cada município e a população de vacas or-
denhadas do município da Tabela 94 (IBGE, 2024d), obtém-se um novo número de bovinos 
totais: 
 

𝑵𝒐𝒗𝒐	𝑩𝑻𝒎𝒖𝒏 = 𝑩𝑪𝒎𝒖𝒏 + 𝑽𝑶𝒎𝒖𝒏 

Equação 64 

 

Onde: 
𝑁𝑜𝑣𝑜	𝐵𝑇789: população de bovinos totais por município no ano [n° de cabeças] 
𝐵𝐶789: população de bovinos de corte por município no ano [n° de cabeças] 
𝑉𝑂789: população de vacas ordenhadas por município no ano [n° de cabeças] 
 

O novo valor de bovino total do município será utilizado na aplicação das etapas supracita-
das para obtenção dos dados de atividade em nível município. 

Etapa 1: as categorias de bovinos menores de 1 ano, entre 1 e 2 anos e touros acima de 2 
anos são estimadas conforme a metodologia aplicada em nível estadual, utilizando as pro-
porções obtidas no Censo Agropecuário de 2006 (Tabela 925) (IBGE, 2009). 

Etapa 2: como os dados do ANUALPEC não estão disponibilizados em nível municipal, os 
valores obtidos na Etapa 2, em nível estadual, foram utilizados como base para a estima-
tiva da população de outros bovinos acima de dois anos (confinados) em nível municipal. 

 

𝑩𝒄𝒐𝒏𝒇𝒊𝒏𝒂𝒅𝒐𝒔𝒎𝒖𝒏 =
𝑩𝑪𝒎𝒖𝒏 × 𝑩𝑪𝒐𝒏𝒇𝒊𝒏𝒂𝒅𝒐𝒔𝒆𝒔𝒕𝒂𝒅𝒐

𝑩𝑪𝒆𝒔𝒕𝒂𝒅𝒐
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Equação 75 

Onde: 
𝐵𝑐𝑜𝑛𝑓𝑖𝑛𝑎𝑑𝑜𝑠789: população de bovinos confinados por município no ano [n° de cabeças] 
𝐵𝐶789: população de bovinos de corte por município no ano [n° de cabeças] 
𝐵𝐶𝑜𝑛𝑓𝑖𝑛𝑎𝑑𝑜𝑠FGHIJK: população de bovinos confinados por estado no ano [n° de cabeças] 
𝐵𝐶FGHIJK: população de bovinos de corte por estado no ano [n° de cabeças] 

Feito isso, a etapa 2 é aplicada aos municípios de forma igual a descrita anteriormente, 
para os estados. 

Etapa 3: por meio da subtração do dado de outros bovinos acima de 2 anos + bovinos lei-
teiros é obtido o número de outros bovinos acima de 2 anos (não confinados). Esse valor 
é então dividido entre fêmeas e machos, utilizando a fração de fêmeas de corte acima de 
2 anos não confinadas. A diferença entre o total e o número de fêmeas fornece o número 
de machos. Esse dado servirá de base para a obtenção de fêmeas e machos acima de 2 
anos. Deste modo, é possível efetuar o cálculo da emissão de CH4 dessas categorias. 

 

FATORES DE EMISSÃO DE CH4 PELA FERMENTAÇÃO ENTÉRICA (𝑬𝑭𝑻) 

Os fatores de emissão utilizados para cada população animal e suas respectivas catego-
rias foram extraídos do Relatório de Referência do Subsetor de Fermentação Entérica do 
4° Inventário Nacional (BRASIL, 2020b). Como os fatores são apresentados por estado, 
para os municípios foram adotados os fatores correspondentes ao seu estado.  
  



 
 
 
 

 
16                               SEEG NM Setor Agropecuário 1970-2024 
  
 
 

2.2  SUBSETOR MANEJO DE DEJETOS DE ANIMAIS 
O manejo de dejetos animais é uma fonte relevante de emissões de CH₄ e N₂O. Essas emis-
sões ocorrem em sistemas de produção animal onde os dejetos são armazenados ou tra-
tados. 

 

2.2.1. EMISSÕES DE CH4 
O cálculo de emissões CH4 anuais provenientes do manejo de dejetos de animais no perí-
odo de 1970 a 2024 foi realizado com base na metodologia utilizada no Relatório de Refe-
rência do Subsetor Manejo de Dejetos do 4° Inventário Nacional de Emissões e Remoções 
Antropogênica de GEE (BRASIL, 2020c), conforme a equação: 
 

𝑬𝑴𝑫𝑪𝑯𝟒 =#$𝑵𝑻 × 𝑬𝑭𝑻 × 𝟏𝟎$𝟔*
𝑻

 

Equação 16 

 

Onde: 
𝐸NO56-  : emissão total de CH4 proveniente do manejo de dejetos animais [Gg CH4] 
𝑁#:	número total de cabeças por espécie e categoria animal T [n° de cabeças] 
𝐸𝐹#: fator de emissão de CH4 proveniente do manejo de dejetos, por categoria de animal T [kg/CH4/animal/ano] 
10$% : fator de conversão de kg para Gg 

O somatório dos resultados obtidos pelo cálculo das emissões municipais da equação 16 
será equivalente ao resultado obtido com a aplicação da equação no respectivo estado. 
No entanto, devido à ausência de banco de dados para parte das informações necessárias 
para o cálculo, em alguns casos foi necessária a adoção de processos ou uso de banco de 
dados diferentes para a realização do cálculo das emissões estadual e municipal, con-
forme apresentado a seguir. 

As categorias de animais consideradas no cálculo de emissões de CH4 por manejo de de-
jetos estão apresentadas na Tabela 2. Assim como em Fermentação Entérica, a categoria 
de bovinos recebeu maior detalhamento, devido à sua expressiva contribuição nas emis-
sões. O mesmo se aplica às categorias de suínos e aves, que também têm relevância sig-
nificativa, justificando o aprofundamento na coleta e tratamento dos dados de atividades. 
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Tabela 2 - Categorias animais consideradas no cálculo das emissões de CH4 decorren-
tes do Manejo de Dejetos dos Animais 

POPULAÇÃO ANIMAL CATEGORIA ANIMAL 

Bovinos 

Bovinos de corte 

Touros > 2 anos 
Macho de corte > 2 anos (não confinados) 

Fêmea de corte > 2 anos (não confinados) 
Outros bovinos > 2 anos (confinados) 
1 < Bovinos < 2 anos 

Bovinos < 1 ano 

Bovinos de leite 

Alta produção (≥ 2000 litros de 
leite/vaca/ano) 

Baixa produção (< 2000 litros de 
leite/vaca/ano) 

Suínos 

Aleitamento/Creche 
Industrial 
Subsistência 

Engorda 
Industrial 
Subsistência 

Reprodutores 
Industrial 

Subsistência 

Aves 

Galinhas 

Galos, frangos e pintos 
Codornas 

Ovinos 

Bubalinos 

Caprinos 

Equinos 

Muares 

Asininos 

 
DADOS DE ATIVIDADE: POPULAÇÃO ANIMAL (𝑵𝑻)  
As categorias de animais que constituem a base das atividades pecuárias emissoras de 
CH4 através do manejo de dejetos incluem aquelas consideradas em fermentação enté-
rica (vacas leiteiras, bovinos de corte, bubalinos, ovinos, caprinos, equinos, muares, asini-
nos e suínos) além das aves (galinhas, galos, frangos, frangas, pintos e codornas), como 
supracitado na tabela acima. Portanto, para o cálculo das emissões de CH4 por meio do 
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manejo de dejetos, adotou-se a mesma base de dados de população animal utilizada na 
estimativa de fermentação entérica, com a inclusão da população de aves para cada es-
tado. No caso de suínos, foi necessário desagregar a população em fases produtivas: alei-
tamento/creche, engorda e reprodutores, sendo que cada fase foi subdividida entre in-
dustrial e de subsistência, uma vez que essas possuem diferentes fatores de emissão pelo 
manejo de dejetos (BRASIL, 2020c).  

 

BOVINOS, OVINOS, BUBALINOS, CAPRINOS, EQUINOS, MUARES E ASININOS 

O processo de obtenção dos dados estaduais e municipais das populações de bovinos 
(bovinos de corte e de leite), ovinos, bubalinos, caprinos, equinos, muares e asininos foi o 
mesmo adotado para a obtenção das respectivas populações no cálculo das emissões de 
fermentação entérica. 

 
SUÍNOS  
DADOS DE ATIVIDADE ESTADUAIS 
Os dados estaduais da população de suínos foram obtidos por meio da Tabela 3939 da 
Pesquisa da Pecuária Municipal (IBGE, 2024c), para o período de 1970 a 2024. Sendo que: 

• Entre 1970 e 2012: utilizou-se o total de suínos (ST). 
• A partir de 2013: passou-se a considerar a categoria de matrizes de suínos (SM). 

A população total de suínos foi desagregada em três categorias funcionais, são elas: (i) 
reprodutores (SR), (ii) aleitamento/creche (SC) e (iii) engorda (SE). Em seguida, cada uma 
dessas categorias foi classificada segundo dois sistemas produtivos, industrial e de sub-
sistência. Essa abordagem permite representar diferenças estruturais nos sistemas de 
produção suinícola e baseia-se em proporções específicas por estado e ano, conforme in-
formações do Relatório de Referência do 4º Inventário Nacional (BRASIL, 2020c). 
 
A seguir, estão detalhados o processo de estimativa da população de suínos reproduto-
res, aleitamento/creche e engorda. 
 
Etapa 1: Primeiramente, foi obtida a população de suínos reprodutores (SR) por meio da 
multiplicação das frações específicas por estado, conforme o período, nas categorias ST 
e SM, obtidas da Tabela 15 do Relatório de Referência do 4° Inventário Nacional (BRASIL, 
2020c). 
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• 1970 a 2012: 
𝑺𝒖𝒊𝒏𝒐𝒔	𝑹𝒆𝒑𝒓𝒐𝒅𝒖𝒕𝒐𝒓𝒆𝒔	(𝑺𝑹)𝟏𝟗𝟕𝟎$𝟐𝟎𝟏𝟐 = 𝑺𝑻𝟏𝟗𝟕𝟎$𝟐𝟎𝟏𝟐 × 𝑭𝑹𝑨𝑪𝑺𝑻  

Equação 17 

• 1913 a 2024: 
𝑺𝒖𝒊𝒏𝒐𝒔	𝑹𝒆𝒑𝒓𝒐𝒅𝒖𝒕𝒐𝒓𝒆𝒔	(𝑺𝑹)𝟐𝟎𝟏𝟑$𝟐𝟎𝟐𝟒 = 𝑺𝑴𝟐𝟎𝟏𝟑$𝟐𝟎𝟐𝟒 × 𝑭𝑹𝑨𝑪𝑺𝑴  

Equação 18 

Onde: 
𝑆𝑢𝑖𝑛𝑜𝑠𝑅𝑒𝑝𝑟𝑜𝑑𝑢𝑡𝑜𝑟𝑒𝑠(𝑆𝑅):;<C$DC:D: população de suínos reprodutores (SR) para o respectivo ano no período de 
1970 a 2012 [n° de cabeças] 
𝑆𝑢𝑖𝑛𝑜𝑠𝑅𝑒𝑝𝑟𝑜𝑑𝑢𝑡𝑜𝑟𝑒𝑠(𝑆𝑅)DC:B$DCD=: população de suínos reprodutores (SR) para o respectivo ano no período de 
2013 a 2024 [n° de cabeças] 
𝑆𝑇:;<C$DC:D: população de suínos totais para o respectivo ano no período de 1970 a 2012 [n° de cabeças] 
𝑆𝑇DC:B$DCD=:	0: população de suínos – matrizes de suínos para o respectivo ano no período de 2013 a 2024 [n° 
de cabeças] 
𝐹𝑅𝐴𝐶P#: fração de suínos reprodutores na população de suínos totais [%] 
𝐹𝑅𝐴𝐶PN: fração de matrizes de suínos na população de suínos totais [%] 

A partir da estimativa de SR, calcula-se a população de suínos de abate (SA), que corres-
ponde ao restante da população total, ou seja: 

𝑺𝑨 = 𝑺𝑻 − 𝑺𝑹	
Equação 19 

Essa população de abate (SA) é então desagregada em duas fases produtivas, com base 
nas proporções de duração de cada fase, adotadas no Relatório de Referência do 4° In-
ventário Nacional (BRASIL, 2020c). 

 

𝑺𝒖í𝒏𝒐𝒔𝑨𝒍𝒆𝒊𝒕𝒂𝒎𝒆𝒏𝒕𝒐 𝒄𝒓𝒆𝒄𝒉𝒆⁄ 𝟏𝟗𝟕𝟎$𝟐𝟎𝟐𝟒 = 𝑺𝑨𝟏𝟗𝟕𝟎$𝟐𝟎𝟐𝟒 × 𝑷𝒓𝒐𝒑𝒂𝒍𝒆𝒊𝒕𝒂𝒎𝒆𝒏𝒕𝒐 

Equação 20 

 

𝑺𝒖í𝒏𝒐𝒔	𝑬𝒏𝒈𝒐𝒓𝒅𝒂𝟏𝟗𝟕𝟎$𝟐𝟎𝟐𝟒 = 𝑺𝑨𝟏𝟗𝟕𝟎$𝟐𝟎𝟐𝟒 × 𝑷𝒓𝒐𝒑𝒆𝒏𝒈𝒐𝒓𝒅𝒂 

Equação 21 

 

 

Onde: 
𝑆𝑢í𝑛𝑜𝑠 𝐴𝑙𝑒𝑖𝑡𝑎𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜 𝑐𝑟𝑒𝑐ℎ𝑒⁄ :;<C$DCD=: população de suínos em aleitamento/creche para o respectivo ano [n° de 
cabeças] 
𝑆𝑢í𝑛𝑜𝑠𝐸𝑛𝑔𝑜𝑟𝑑𝑎:;<C$DCD=: população de suínos em fase de engorda para o respectivo ano [n° de cabeças] 
𝑆𝐴:;<C$DCD=: população de suínos de abate para o respectivo ano [n° de cabeças] 
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𝑃𝑟𝑜𝑝IQFRHI7F9HK: proporção de suínos de abate em fase de aleitamento-creche [37%] 
𝑃𝑟𝑜𝑝F9SKTJI: proporção de suínos de abate em fase de engorda [63%] 
 

Etapa 2:  Após estimativa das populações por categoria funcional, cada grupo é dividido 
nas subcategorias “Industrial” e de “Subsistência”.  

A segmentação é realizada por meio da aplicação de proporções específicas por estado e 
ano, conforme as Tabelas 16 e 17 do Relatório de Referência do 4° Inventário Nacional 
(BRASIL, 2020c). Como os dados dessas tabelas estão disponíveis a partir do ano de 1990, 
para o período de 1970 a 1989 foi adotada a proporção de 1990. 
Para cada categoria funcional, aplica-se a seguinte lógica: 

• Suínos Reprodutores: 

𝑺𝑹𝒊𝒏𝒅𝒖𝒔𝒕𝒓𝒊𝒂𝒍 = 𝑺𝑹 × 𝑷𝒓𝒐𝒑𝒊𝒏𝒅𝒖𝒔𝒕𝒓𝒊𝒂𝒍  

Equação 8 

 

𝑺𝑹𝒔𝒖𝒃𝒔𝒊𝒔𝒕ê𝒏𝒄𝒊𝒂 = 𝑺𝑹 − 𝑺𝑹𝒊𝒏𝒅𝒖𝒔𝒕𝒓𝒊𝒂𝒍 

Equação 23 

Onde: 
𝑆𝑅R9J8GHTRIQ:	população de Suínos Reprodutores Industriais [n° de cabeças] 
𝑃𝑅𝑂𝑃R9J8GHTRIQ:	proporção de Suínos Reprodutores na categoria industrial para o respectivo ano [%] 
𝑆𝑅G8UGRGHê9WRI:	população de Suínos Reprodutores de Subsistência [n° de cabeças] 
 

• Suínos de Aleitamento/Creche: 
 

𝑺𝑪𝒊𝒏𝒅𝒖𝒔𝒕𝒓𝒊𝒂𝒍 = 𝑺𝑪 × 𝑷𝒓𝒐𝒑𝒊𝒏𝒅𝒖𝒔𝒕𝒓𝒊𝒂𝒍 

Equação 24 

𝑺𝑪𝒔𝒖𝒃𝒔𝒊𝒔𝒕ê𝒏𝒄𝒊𝒂 = 𝑺𝑪 − 𝑺𝑪𝒊𝒏𝒅𝒖𝒔𝒕𝒓𝒊𝒂𝒍 

Equação 25 

Onde: 
𝑆𝐶R9J8GHTRIQ:	população de Suínos de Aleitamento/Creche Industriais [n° de cabeças] 
𝑃𝑟𝑜𝑝R9J8GHTRIQ:	proporção de Suínos de Aleitamento/Creche na categoria industrial para o respectivo ano.	
𝑆𝐶G8UGRGHê9WRI:	população de Suínos de Aleitamento/Creche de Subsistência [n° de cabeças] 

• Suínos de Engorda: 
𝑺𝑬𝒊𝒏𝒅𝒖𝒔𝒕𝒓𝒊𝒂𝒍 = 𝑺𝑬 × 𝑷𝑹𝑶𝑷𝒊𝒏𝒅𝒖𝒔𝒕𝒓𝒊𝒂𝒍 

Equação 26 

𝑺𝑬𝒔𝒖𝒃𝒔𝒊𝒔𝒕ê𝒏𝒄𝒊𝒂 = 𝑺𝑬 − 𝑺𝑬𝒊𝒏𝒅𝒖𝒔𝒕𝒓𝒊𝒂𝒍 
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Equação 27 

 

Onde: 
𝑆𝐸R9J8GHTRIQ: população de Suínos de Engorda industriais [n° de cabeças] 
𝑃𝑅𝑂𝑃R9J8GHTRIQ:	proporção de Suínos de Engorda na categoria industrial para o respectivo ano [%].	
𝑆𝐸G8UGRGHê9WRI:	população de Suínos de Engorda de subsistência [n° de cabeças]	
 
DADOS DE ATIVIDADE MUNICIPAIS 
O processo de estimativa dos dados municipais das populações de suínos seguiu a mesma 
lógica adotada para a obtenção dos dados estaduais. A partir dos dados municipais da Ta-
bela 3939 da Pesquisa da Pecuária Municipal (IBGE, 2024c), foram calculadas as popula-
ções de suínos reprodutores (SR), suínos de abate (SA), suínos em aleitamento/creche 
(SC) e suínos em engorda (SE), com posterior segmentação em sistemas industrial e sub-
sistência, conforme as proporções definidas nas Tabelas 15, 16 e 17 do Relatório de Refe-
rência do 4° Inventário Nacional (BRASIL, 2020c). A soma dos resultados obtidos para os 
municípios de cada estado corresponde exatamente aos valores calculados na etapa es-
tadual, garantindo consistência entre os níveis de agregação territorial.  
 
AVES  
DADOS DE ATIVIDADE ESTADUAIS 

O cálculo das emissões de CH4 provenientes do Manejo de Dejetos para a população de 
aves é subdividido nas categorias: galinhas, galos, frangos e pintos, e codornas. A obten-
ção dos dados de atividade estaduais ocorre através das seguintes etapas: 

Etapa 1: A base de dados foi obtida da Tabela 3939 da Pesquisa da Pecuária Municipal 
(IBGE, 2024c) para o período de 1974 a 2024. Nela, foram selecionadas as categorias: Ga-
lináceos - total (GT), Galináceos - galinhas (GG) e Codornas (CD). Os valores estaduais 
correspondem ao somatório dos dados municipais, para cada ano. 

Etapa 2: a partir dos dados obtidos, foram estimadas as seguintes populações: 

• Galinhas Poedeiras (GP): 

𝑮𝑷 =	GG		

Equação 28 

• Galos, frangos e pintos (GL): 

𝑮𝑳 = 𝑮𝑻 − 𝑮𝑮  

Equação 29 

• Codornas (CD): 
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𝑪𝑫 = 𝑪𝑫  

Equação 30 

 

DADOS DE ATIVIDADE MUNICIPAIS 
O processo de obtenção dos dados municipais seguiu a mesma metodologia adotada para 
os dados estaduais. A classificação em galinhas poedeiras, galos, frangos e pintos, e co-
dornas foi realizada com base nas mesmas categorias da Tabela 3939. A soma dos resul-
tados municipais corresponde aos valores estaduais, garantindo consistência entre os ní-
veis de agregação territorial. 
 
FATORES DE EMISSÃO DE CH4 (𝑬𝑭𝑻) 
Os fatores de emissão utilizados para o cálculo das emissões de metano provenientes do 
manejo de dejetos estão disponíveis na seção 2.2 do Relatório de Referência do 4° Inven-
tário Nacional (BRASIL, 2020c). Esse documento apresenta fatores de emissões anuais de 
metano nível Tier 2 (IPCC, 1996; 2006) para as categorias de bovinos (corte e vacas leitei-
ras) e suínos (de aleitamento/creche, engorda e reprodutores) desagregados por estado, 
para o período de 1990 a 2016 (BRASIL, 2021d). Para os anos anteriores (1970-1990), foi 
adotado o fator de 1990. Para os anos posteriores (2016-2024), foi utilizado o fator de 
emissão de 2016. 
 
Para as categorias (asininos, muares, bubalinos, caprinos, equinos, ovinos e aves), o Re-
latório de Referência (BRASIL, 2020c) apresenta fatores de emissão indicados default, 
conforme a equação Tier 1 do IPCC (Guidelines 1996) para cada estado, os quais foram 
aplicados no período de 1970 a 2024.  
 

2.2.2. EMISSÕES DIRETAS DE N2O  

O cálculo das emissões diretas de óxido nitroso (N2O) provenientes do manejo de dejetos 
animais no período de 1970-2024, baseou-se na metodologia utilizada no Relatório de Re-
ferência do 4o Inventário Brasileiro de Emissões (BRASIL, 2020c). A equação utilizada con-
sidera a quantidade de nitrogênio excretado por categoria animal, os sistemas de manejo 
de dejetos adotados e os respectivos fatores de emissão: 
 

𝑬𝑴𝑫𝒅𝑵𝟐𝑶 = �#�#$𝑵𝑻 ×𝑵𝒆𝒙𝑻 ×𝑴𝑺𝑻,𝑺*
𝑻

� × 𝑬𝑭𝟑𝑺
𝑺

� × 𝑭𝑪 × 𝟏𝟎$𝟔 

Equação 9 

Onde: 
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𝐸NOJ7&8:	emissão direta total de N2O proveniente de dejetos tratados (não depositados diretamente em pas-
tagem) [Gg N2O] 
𝑁#   : população da categoria animal T [número de cabeças] 
𝑁F\9  : quantidade de nitrogênio excretado por animal da categoria T [kg N/animal/ano] 
𝑀𝑆(#,P) : percentual de uso do sistema de manejo de dejetos S para a categoria T [%] 
𝐸𝐹B:  : fator de emissão de N2O para o sistema S [kg N₂O-N/kg N] 
𝐹W  : fator de conversão de N em N2O [44/28] 
10$% : fator de conversão de kg para Gg 
 
A quantidade de nitrogênio (N) excretado (𝑁JK(^)) por animal (T) foi obtida através da 
equação: 
 

𝑵𝒆𝒙𝑻 = 𝑵𝒓𝒂𝒕𝒆(𝑻) ×
𝑻𝑨𝑴
𝟏𝟎𝟎𝟎

  

Equação 32 

 
Onde: 
𝑁𝑒𝑥(#): quantidade de N excretado por animal da categoria T [kg N/animal/ano]; 
𝑁TIHF(#): taxa de excreção de N por categoria animal T [kg N/animal/ano]; 
𝑇𝐴𝑀: peso vivo médio da categoria animal [kg/cabeça animal] 

As taxas de excreção de nitrogênio (𝑁𝑒𝑥(M)) encontram-se disponíveis no Relatório de Re-
ferência do 4° Inventário Nacional (BRASIL, 2020c).  
 

DADOS DE ATIVIDADE: POPULAÇÃO ANIMAL (𝑵𝑻)  

As categorias de animais geradoras de emissões diretas de N2O no manejo de dejetos es-
tão apresentadas na Tabela 3 abaixo. Essa segmentação é necessária devido às diferen-
tes taxas de excreção de nitrogênio entre as categorias (BRASIL, 2021d).  

 
Tabela 3 - Categorias animais consideradas no cálculo das emissões de N2O, decor-
rentes do Manejo de Dejetos dos Animais 

POPULAÇÃO ANIMAL CATEGORIA 

Bovinos 

Bovinos de corte Outros animais > 2 anos (confinados) 

Bovinos de leite 
Alta produção (≥ 2000 L/vaca/ano) 

Baixa produção (< 2000 L/vaca/ano) 

Suínos 
Aleitamento/Creche 

Industrial 

Subsistência 

Engorda Industrial 
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POPULAÇÃO ANIMAL CATEGORIA 

Subsistência 

Reprodutores 
Industrial 

Subsistência 

Aves 

Galinhas 

Galos, frangos e pintos 

Codornas 

Portanto, para o cálculo das emissões de N2O através do manejo de dejetos por estado e 
município, adotou-se a mesma base de dados de população animal de bovinos utilizada 
em fermentação entérica, acrescida da população de aves e suínos utilizadas no cálculo 
das emissões de CH4 de manejo de dejetos. 

A) FATORES DE EMISSÃO DE N2O (𝑬𝑭𝟑(𝑺)) 

Os fatores de emissão de N2O para os diferentes sistemas de manejo de dejetos variam de 
0,1% a 2% do nitrogênio contido nos dejetos, conforme especificado no Relatório de Re-
ferência do 4° Inventário Nacional (BRASIL, 2020c). Esses fatores foram aplicados por es-
tado e categoria animal para o período de 1970 a 2024. 

 

2.2.3. Emissões indiretas de N2O  

O cálculo das emissões indiretas de óxido nitroso (N2O) provenientes do manejo de deje-
tos animais no período de 1970 a 2024 baseou-se na metodologia utilizada no Relatório de 
Referência do 4o Inventário Brasileiro de Emissões (BRASIL, 2020c). As emissões são esti-
madas a partir da quantidade de nitrogênio volatilizado durante o armazenamento e trata-
mento dos dejetos, conforme a equação abaixo: 

𝑬𝑴𝑫𝒊𝑵𝟐𝑶 = (𝑵𝒗𝒐𝒍𝒂𝒕𝒊𝒍𝒊𝒛𝒂𝒅𝒐 × 𝑬𝑭𝟒) × 𝑭𝑪 × 𝟏𝟎$𝟔 

Equação 33 

Onde: 
𝐸NOR7&8  : emissão indireta total de N2O proveniente de tratamento de dejetos (não depositados diretamente 
em pastagem), por categoria animal T [Gg N2O] 
𝑁_KQIHRQR`IJK : quantidade de nitrogênio (N) volatilizada [kg] 
𝐸𝐹=: fator de emissão de N2O do sistema de manejo de dejetos [para emissão indireta é adotado o valor default 
de 0,01 kg N₂O-N/kg N, independentemente do tipo de manejo utilizado] 
𝐹W: fator de conversão de N em N2O [44/28] 
𝟏𝟎$𝟔: conversão de kg para Gg 
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A quantidade de nitrogênio volatizado (𝑁PQRSTURUVSWQ) é estimada com base na população 
animal, taxa de excreção de nitrogênio, sistema de manejo de dejetos e fração de volatili-
zação, conforme a equação: 
 

𝑵𝒗𝒐𝒍𝒂𝒕𝒊𝒍𝒊𝒛𝒂𝒅𝒐 = �# �#(𝑵𝑻
𝑻

×𝑵𝒆𝒙𝒕 ×𝑴𝑺𝑻,𝑺)� ×
𝑭𝒓𝒂𝒄𝑮𝒂𝒔	𝑴𝑺	𝑻,𝑺

𝟏𝟎𝟎𝑺
� 

Equação 34 

Onde: 
𝑁#   : população da categoria animal T [n° de cabeças] 
𝑁F\9  : quantidade de nitrogênio excretado da categoria animal T [kg N/animal/ano] 
𝑀𝑆#,P : percentual de uso do sistema de manejo de dejetos S para cada categoria T [%] 
𝐹𝑟𝑎𝑐bIG	NP	#,P:	fração de nitrogênio volatilizado para cada tipo de manejo S de categoria T [%] 

 

A) DADOS DE ATIVIDADE: POPULAÇÃO ANIMAL (𝑵𝑻)  

As categorias de animais geradoras de emissões indiretas de N2O através do manejo de 
dejetos são as mesmas adotadas para as emissões diretas de N2O através do manejo para 
os estados e municípios. 

B) FATORES DE EMISSÃO E CONSTANTES 

Os fatores de emissão utilizados para os cálculos das emissões diretas e indiretas foram 
especificados nas tabelas de suporte, 𝑁JK^, 𝑀𝑆M,Z, 𝑀𝑆(M,Z),  𝐸𝐹[ e 𝐹𝑟𝑎𝑐𝐺𝑎𝑠	𝑀𝑆	𝑇,𝑆 encontram-
se disponíveis no Relatório de Referência do 4° Inventário Nacional (BRASIL, 2020c). 

Importante destacar que os sistemas de manejo em lagoas anaeróbicas e biodigestores 
não produzem N₂O devido às condições extremas de potencial de oxirredução. Além disso, 
os dejetos de bovinos não confinados, ovinos, bubalinos, equinos, muares e asininos são 
considerados como depositados diretamente em pastagens, e suas emissões de N₂O são 
reportadas no subsetor “3.D - Solos Manejados”. 
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2.3 SUBSETOR CULTIVO DE ARROZ 
 
O cultivo de arroz irrigado é uma fonte de emissões de CH4 na agropecuária brasileira. Isso 
ocorre porque o alagamento contínuo impede a entrada de oxigênio no solo, cria condi-
ções ideais para a produção de metano por microrganismos anaeróbicos, que liberam CH4 

nesse processo.A estimativa dessas emissões foi realizada de acordo com a metodologia 
do Relatório de Referência do 4° Inventário Nacional de Emissões e Remoções (BRASIL, 
2020d), por meio da seguinte equação: 
 

𝑬𝑪𝑨 =#$𝑬𝑭𝒋,𝒊,𝒌 × 𝒕𝒋,𝒊,𝒌 × 𝑨𝒋,𝒊,𝒌 × 𝟏𝟎$𝟔*
𝒋,𝒊,𝒌

 

Equação 35	

Onde: 
𝐸de : emissões de CH4 do cultivo de arroz [Gg de CH4/ano] 
𝐸𝐹f,R,g: fator de emissão diário para as condições j, i, k [kg CH₄/ha/dia] 
𝑡f,R,g: período de cultivo do arroz para as condições i, j, e k [dia] 
𝐴f,R,g  : área de arroz colhida anualmente, para as condições i, j, e k [ha/ano] 
10$% : fator de conversão de [kg para Gg] 
i, j e k: diferentes condições de cultivo (ecossistemas, regimes de manejo da água, tipo e quantidade de ma-
terial orgânico e outras condições que podem influenciar as emissões de CH4 provenientes do cultivo de arroz) 
 

DADOS DE ATIVIDADE: ÁREA DE ARROZ COLHIDA &𝑨𝒋,𝒊,𝒌(  

Para estimar a área colhida de arroz a cada ano, foram adotados dois métodos distintos: 
um específico para o estado do Rio Grande do Sul, que responde por cerca 80% da produ-
ção nacional, e outro para os demais estados. Essa separação foi aplicada tanto na coleta 
dos dados estaduais, quanto municipais. A disponibilidade e o nível de detalhamento das 
informações variam conforme a região e o período analisado. O arroz irrigado pode ser cul-
tivado sob três tipos de regime: alagamento contínuo, intermitente com aeração única e 
intermitente com aeração múltipla. No entanto, como não há dados completos sobre os 
regimes intermitentes para todo a série histórica, o cálculo das emissões de CH4 decor-
rentes do cultivo de arroz considera somente o regime permanente (contínuo).  
 
DADOS DE ATIVIDADE ESTADUAIS 
 
Rio Grande do Sul 
A área e a produção de arroz irrigado no Rio Grande do Sul foram obtidas a partir de dife-
rentes fontes, conforme o período: 

• 1970 a 1989: dados do Instituto Rio Grandense do Arroz (IRGA, 2024); 
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• 1990 a 2016: informações do 4º Inventário Nacional, com detalhamento por tipo de 
irrigação (BRASIL, 2020d); 

• 2017 a 2024: novamente, dados do IRGA (2024). 
 
Demais estados  
Para os demais estados, as fontes variam de acordo com a disponibilidade por período: 

• 1970 a 1973: a área e produção nacional de arroz irrigado, disponibilizados pela FAO 
(UN, 2021b), foram alocadas proporcionalmente entre os estados, com base na 
participação de cada um em 1974, segundo dados do IBGE. 

• 1974 a 1985: dados da Pesquisa Agrícola Municipal (PAM), Tabela 5457 do IBGE 
(2024a); 

• 1986 a 1989: dados da Embrapa Arroz e Feijão (2024); 
• 1990 a 2016: informações do 4º Inventário Nacional (BRASIL, 2020d), com áreas por 

tipo de irrigação; 
• 2017 a 2024: novamente, dados da Embrapa Arroz e Feijão (2024). 

 
DADOS DE ATIVIDADE MUNICIPAIS 
A estimativa da área cultivada e da produção de arroz irrigado a nível municipal foi realizada 
por meio da alocação proporcional dos dados estaduais obtidos nas fontes descritas an-
teriormente. Essa alocação considerou a participação da área cultivada de cada município 
em relação à área total do estado, com base nos dados da Pesquisa Agrícola Municipal 
(PAM), Tabela 5457 do IBGE (2024a), conforme equação 36. 
 

Á𝒓𝒆𝒂𝒎𝒖𝒏 =
Á𝒓𝒆𝒂	𝒕𝒐𝒕𝒂𝒍𝒆𝒔𝒕𝒂𝒅𝒐	(𝑭𝑨𝑶,𝑰𝑮𝑩𝑬,𝟒º	𝑰𝑵,𝑰𝑹𝑮𝑨) × Á𝒓𝒆𝒂	𝒕𝒐𝒕𝒂𝒍𝒎𝒖𝒏𝒊𝒄í𝒑𝒊𝒐	(𝑰𝑩𝑮𝑬)

Á𝒓𝒆𝒂	𝒕𝒐𝒕𝒂𝒍𝒆𝒔𝒕𝒂𝒅𝒐	(𝑰𝑩𝑮𝑬)	
 

Equação 36 

 

Nos períodos em que os dados estaduais estavam disponíveis por tipo de regime de irriga-
ção, como no caso do 4º Inventário Nacional (BRASIL, 2020d), a alocação municipal foi re-
alizada separadamente para cada regime, mantendo a consistência metodológica e per-
mitindo maior detalhamento espacial das emissões. 

 
FATOR DE EMISSÃO (𝑬𝑭𝒋,𝒊,𝒌) 
O fator de emissão diário de metano (𝐸𝐹l,U,m) para o cultivo de arroz irrigado foi obtido atra-
vés da equação 37, conforme o Relatório de Referência do 4° Inventário (BRASIL, 2020d). 
Essa equação considera o fator base para áreas com alagamento contínuo, ajustado por 
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escalas relacionadas ao manejo hídrico e ao uso de matéria orgânica. As constantes utili-
zadas no cálculo do fator de emissão foram extraídas do Relatório de Referência do 4° In-
ventário (BRASIL, 2020d). 

 

𝑬𝑭𝒋,𝒊,𝒌 = 𝑬𝑭𝒄 × 𝑺𝑭𝒘 × 𝑺𝑭𝒑 × 𝑺𝑭𝒐 

Equação 37 

Onde: 
𝐸𝐹f,R,g: fator de emissão diário para as condições j, i, k [kg CH₄/ha/dia]; 
𝐸𝐹W: fator de emissão da linha de base para áreas com inundação contínua e sem aporte de matéria-orgânica 
[1,3 kg CH4/ha/dia]; 
𝑆𝐹h: fator de escala de regime hídrico antes do cultivo [1,0 para regime contínuo, 0,6 para regime intermitente 
por aeração única e 0,52 para regime intermitente por aeração múltipla, adimensional] 
𝑆𝐹i: fator de escala de regime hídrico na entressafra [0,68, adimensional] 
𝑆𝐹K: fator de escala para tipo e quantidade de matéria-orgânica no solo [calculado, adimensional] 

O fator 𝑆𝐹Q  é calculado com base na dose de material orgânico (ROA) e no fator de conver-
são (CFOA), conforme a equação do 4° Inventário (BRASIL, 2020d): 
 

𝑺𝑭𝒐 = [𝟏 + (𝑹𝑶𝑨 × 𝑪𝑭𝑶𝑨)]𝟎,𝟓𝟗 

Equação 38 

Onde: 
𝑆𝐹K: fator de escala para tipo e quantidade de matéria-orgânica no solo [adimensional] 
𝑅𝑂𝐴: dose de material orgânico aplicado (palha de arroz e demais resíduos) [ton/ha]; 
𝐶𝐹𝑂𝐴: fator de conversão para aporte de material orgânico (aplicação de palha de arroz imediatamente antes 
do cultivo) [1,0 adimensional] 
 
A dose de material orgânico aplicada (ROA) é estimada a partir da produtividade média do 
arroz irrigado, considerando que 80% da produção corresponde à palha disponível:  
 

𝑹𝑶𝑨 = 𝑷 × 𝟎, 𝟖  

Equação 10 

Onde: 
𝑃: produtividade média do regime, calculado através da divisão da produção pela área de arroz irrigado colhido 
[ton/ha]; 
0,8: considerado 80% de produtividade do regime   
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2.4 SUBSETOR QUEIMA DE RESÍDUOS AGRÍCOLAS 

Emissões de CH4, N2O, NOX e CO 
Para a estimativa das emissões de gases de CH4, CO, N2O e NOx na queima de resíduos de 
algodão foi replicada a metodologia do Relatório de Referência do 4° Inventário Nacional 
de Emissões e Remoções (BRASIL, 2021c) de acordo com a seguinte equação:  
 

𝑬𝒎𝒊𝒔𝒔ã𝒐𝑮á𝒔 = 𝑨𝒒 × 𝑩𝑪 × 𝑪𝒇 × 𝑬𝑭 × 𝟏𝟎$𝟔 

Equação 93	

Onde: 

𝐸𝑚𝑖𝑠𝑠ã𝑜𝐺á𝑠: emissão do tipo de gás (N₂O, NOX, CO, CH₄) [Gg de gás]; 

𝐴𝑞: área em que ocorre a queima de resíduos agrícola [ha];  

𝐵𝐶: biomassa disponível para combustão da cultura [ton/ha];  

𝐶𝑓: fator de combustão [0,8, adimensional]; 

𝐸𝐹: fator de emissão específico de cada gás (N₂O, NOX, CO, CH₄) de matéria seca queimada 

[g/kg]; 

DADOS DE ATIVIDADE 

ÁREA QUEIMADA (𝑨𝒒)  
A área queimada foi obtida através da equação: 

𝑨𝒒 = 𝑨𝒄 ×%𝑪𝒎 

Equação 94 

Onde: 

𝐴𝑞: área em que ocorre a queima de resíduos agrícola [ha];  

𝐴𝑐: área colhida [ha]; 

%𝐶𝑚: porcentagem de colheita manual [%] 

Para o período de 1974 a 2024 tanto para estados quanto para municípios, a área colhida 
(𝐴𝑐) foi obtida a partir dos dados da Tabela 5457 da PAM (IBGE, 2024a). Como a queima 
ocorre para as culturas de algodão e cana-de-açúcar, somente essas foram consideradas 
no cálculo. Para o período de 1970 a 1973 os dados foram alocados pela multiplicação da 
área nacional do respectivo ano no banco de dados da FAO (UN, 2021b) com a proporção 
da área colhida do estado e município no total nacional da Tabela 5457 (IBGE, 2024a). 



 
 
 
 

 
30                               SEEG NM Setor Agropecuário 1970-2024 
  
 
 

 

Já o percentual de colheita manual (%𝐶𝑚) para o período de 1970 a 2024 foi extraído da 
série histórica da Companhia Nacional de Abastecimento (CONAB) (BRASIL, 2024d). 
Como esses dados são disponibilizados numa base estadual, para o cálculo da área quei-
mada por município foi adotado o valor do estado correspondente. 

Biomassa para combustão (𝑩𝑪)  
A quantidade de biomassa disponível para combustão foi obtida através da equação a se-

guir. 

𝑩𝑪 = 𝑷 × 𝑹𝒑𝒂𝒍𝒉𝒊ç𝒐 𝒄𝒐𝒍𝒎𝒐⁄  

Equação 95 

Onde: 

𝐵𝐶: biomassa disponível para combustão da cultura [ton/ha];  

𝑃: produtividade [ton/ha]; 

𝑅𝑝𝑎𝑙ℎ𝑖ç𝑜 𝑐𝑜𝑙𝑚𝑜⁄ : relação entre palhiço e colmo da cultura [0,187 para cana-de açúcar 

 

A produtividade é obtida através da divisão da produção [ton] pela área plantada [ha]. Am-
bos dados foram extraídos da Tabela 5457 da PAM (IBGE, 2024a). 
As emissões provenientes da queima dos resíduos do algodão seguiram a metodologia do 
3° Inventário Nacional de Emissões e Remoções Antropogências de GEE, a mesma utili-
zada no 4° Inventário Nacional de Emissões e Remoções Antropogências de GEE. O cálculo 
é detalhado no item a seguir. 

FATORES DE EMISSÃO 
Os fatores de emissão utilizados correspondem aos mesmos adotados no Relatório de Re-
ferência do 4° Inventário (BRASIL, 2021c). 

Queima de Resíduos Agrícolas (algodão): as emissões, por ano e por Unidade da Federa-
ção, foram calculadas de acordo com a metodologia Tier 2, segundo o BRASIL (2016), dada 
pela seguinte equação:  
 

𝑬𝒎𝒊𝒔𝒔ã𝒐𝑮á𝒔 = 𝑹 × 𝑹𝒄𝒑 × 𝑭𝒒𝒄 × 𝑭𝒄 × 𝑬𝑭 × 𝟏𝟎$𝟔 

Equação 96	

 

Onde: 
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𝐸𝑚𝑖𝑠𝑠ã𝑜báG: emissão do tipo de gás (N₂O, NOX, CO, CH₄) [Gg de gás]; 
𝑅: produção agrícola de algodão [ton];  
𝑅𝑐𝑝: relação palhiço/colmos da cultura de algodão [adimensional];  
𝐹𝑞𝑐: percentual da área de produção da cultura agrícola de algodão [%]; 
𝐹𝑐: fator de combustão do algodão [adimensional]; 
𝐸𝐹: fator de emissão específico de cada gás (N₂O, NOX, CO, CH₄) de matéria seca queimada [g/kg]; 
 

DADOS DE ATIVIDADE: PRODUÇÃO AGRÍCOLA (𝑷), RELAÇÃO PALHIÇO/COLMOS 
(RPC) E PERCENTUAL DA ÁREA DE PRODUÇÃO COM QUEIMA (FQC)  
 

Os dados sobre a produção agrícola dos municípios são obtidos através do SIDRA (IBGE), 
por meio do eixo de Produção Agrícola Municipal (PAM). Obtendo-se a quantidade produ-
zida algodão em toneladas, para o período de 1970 a 2024. 
A relação palhiço/colmos das culturas agrícolas e o fator de combustão dos resíduos de 
algodão estão disponíveis no Terceiro Inventário de Emissões e Remoções Antrópicas de 
Gases de Efeito Estufa (BRASIL, 2016).  
O percentual da área de produção de algodão em que ocorre a queima dos resíduos foi 
obtido a partir do Terceiro Inventário Nacional (BRASIL, 2016), com base em dados estadu-
ais. Historicamente, a prática da queima foi incentivada por legislação federal (Decreto nº 
24.114, de 12 de abril de 1934), que exigia a destruição dos resíduos do algodão como me-
dida fitossanitária para controle de pragas. Contudo, a partir da década de 1990, houve 
uma transição gradual para técnicas alternativas de manejo (mecânicas e químicas), le-
vando à eliminação da prática de queima por volta de 1995. Para refletir essa transição, o 
3° Inventário adotou a seguinte abordagem: 

• Em 1990, considerou-se que 50% da área colhida era queimada.  
• De 1990 a 1995, aplicou-se uma redução anual de 10%, até atingir 0% em 1995. 

Para o SEEG, adotou-se o raciocínio inverso para os anos anteriores a 1990, conforme os 
seguintes passos: 

• De 1985 a 1989, aplicou-se uma redução de 10% ao ano, partindo de 100% em 1985 
até 50% em 1990. 

• De 1970 a 1984, considerou-se que 100% da área colhida era queimada. 
 

Essa abordagem permite estimar com maior precisão a área efetivamente sujeita à 
queima de resíduos de algodão ao longo da série histórica. Após 1994, as emissões por 
queima de resíduos agrícolas consideram apenas a cultura da cana-de-açúcar, dado o 
abandono da prática na cultura do algodão. 
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FATOR DE COMBUSTÃO (𝑭𝒄) E FATOR DE EMISSÃO (𝑬𝑭) 
Já os fatores de emissão de GEE e CO e NOx estão disponíveis no Terceiro Inventário de 
Emissões e Remoções Antrópicas de Gases de Efeito Estufa (BRASIL, 2015). 
 
Tabela 1 – Fatores utilizados no cálculo da queima de algodão 

Fator de Combustão (Fc) 

Algodão 0,9 

Fator de Emissão (EF) (kg de gás /kg biomassa seca queimada) 

CH4 0,0027 

CO 0,0920 

N2O 0,00007 

NOx 0,0025 
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2.5 SUBSETOR SOLOS MANEJADOS 

2.5.1 FERTILIZANTES ORGÂNICOS 
 
APLICAÇÃO DE VINHAÇA COMO ADUBO ORGÂNICO 

A estimativa das emissões diretas de N2O pela aplicação de vinhaça ao solo como adubo 
orgânico segue a metodologia do Relatório de Referência do 4° Inventário Nacional de 
Emissões e Remoções (BRASIL, 2020d). A equação utilizada considera a quantidade de vi-
nhaça gerada a partir da produção de etanol, o teor de nitrogênio presente na vinhaça e os 
fatores de emissão e conversão aplicáveis: 
 

𝑬𝑽 =#(𝑷𝑬 × 𝑷𝑬𝑽 ×𝑵𝑽 × 𝟏𝟎³) × 𝑭𝑬𝒗 × 𝑭𝒄 × 𝟏𝟎$𝟔 

Equação 40 

Onde: 
𝐸l  : emissões de N2O diretas pela aplicação de vinhaça [Gg de N2O] 
𝑃": produção de etanol [mil m³] 
𝑃"l: proporção da produção de vinhaça e etanol [L de vinhaça/L de etanol] 
𝑁l  : quantidade de nitrogênio contida na vinhaça [kg N/m³ de vinhaça] 
𝐹𝐸_: fator de emissão direta de N2O pela aplicação de vinhaça ao campo [kg N-N2O por kg de N aplicado] 
𝐹W  : fator de conversão de N em N2O [44/28] 
10³: fator de conversão de m3 para L 
10$% : fator de conversão de kg para Gg 
 
 
DADOS DE ATIVIDADE: PRODUÇÃO DE VINHAÇA 
DADOS DE ATIVIDADE ESTADUAIS 
A quantidade de vinhaça, um subproduto do processo de fabricação de etanol a partir da 
cana-de-açúcar que é aplicado ao solo como adubo orgânico, foi estimada com base na 
produção de etanol por estado, para o período de 1970 a 2024. A abordagem metodológica 
variou conforme a disponibilidade de dados em cada intervalo: 
 

1970 a 1980 
Neste período, os dados da produção de etanol estão disponíveis apenas em nível nacio-
nal, conforme o Balanço Energético Nacional (BEN) (BRASIL, 2021). Para estimar a produ-
ção estadual, foram adotadas duas etapas: 

• Etapa 1: calculou-se a proporção média da produção de etanol por estado entre 
1981 e 1990 em relação à quantidade total consumida no Brasil. A média foi utilizada 
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para minimizar o efeito de anos atípicos ou diferentes condições específicas de 
produção. 

• Etapa 2: multiplicou-se a média obtida de cada estado pela quantidade total de 
etanol produzido no Brasil, disponibilizado pelo BEN, obtendo-se assim a produção 
estadual de etanol.  
 

1981 a 2024  
A produção estadual de etanol foi obtida diretamente do banco de dados da União da In-
dústria de Cana-de-Açúcar (UNICA, 2024), que disponibiliza os dados em nível estadual. 

 
DADOS DE ATIVIDADE MUNICIPAIS 
Como os dados do BEN e da UNICA estão disponíveis apenas em nível estadual, a produção 
de etanol por município foi estimada com base na produção de cana-de-açúcar, conforme 
Tabela 6957 do Censo Agropecuário (IBGE, 2017b). A alocação seguiu a proporção entre a 
produção municipal e estadual de cana, conforme equação 41, a seguir: 

 

𝑷𝑬𝒎𝒖𝒏𝒊𝒄𝒊𝒑𝒂𝒍 =
𝑷𝑪𝒎𝒖𝒏𝒊𝒄𝒊𝒑𝒂𝒍×𝑷𝑬𝒆𝒔𝒕𝒂𝒅𝒖𝒂𝒍

𝑷𝑪𝒆𝒔𝒕𝒂𝒅𝒖𝒂𝒍
  

Equação 41 

Onde: 
𝑃")*";<;=2>: produção de etanol municipal [mil m3] 
𝑃d)*";<;=2>: produção de cana-de-açúcar municipal [toneladas] 
𝑃"./023*2>:produção de etanol estadual [mil m3] 
𝑃d./023*2>: produção de cana-de-açúcar estadual [toneladas] 

 

Além disso, para o cálculo da quantidade de vinhaça e do nitrogênio aplicado ao solo, foram 
utilizados os seguintes parâmetros, conforme o Relatório de Referência do 4º Inventário 
Nacional (BRASIL, 2020e): 

• 𝑷𝑬𝑽 - Proporção de vinhaça por litro de etanol produzido: 11,5 L/L 
• 𝑵𝑽 - Concentração de nitrogênio na vinhaça: 0,433 kg N/m³ 
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FATOR DE EMISSÃO DE N2O (𝑭𝑬𝑽) 

As emissões diretas de N2O foram estimadas com base em um fator de emissão de N2O 
(𝐹𝐸~) de 0,52% por kg de nitrogênio aplicado via vinhaça, de acordo com o Relatório de 
Referência do 4° Inventário Nacional (BRASIL, 2020e).  

Segundo o mesmo relatório, não há perdas significativas por volatilização do nitrogênio 
contido na vinhaça e aplicado ao campo. As perdas ocorrem principalmente por lixiviação 
e escoamento superficial, sendo essas formas de perda consideradas nas estimativas de 
emissões indiretas, tratadas em seção específica.  

 
APLICAÇÃO DE TORTA DE FILTRO COMO ADUBO ORGÂNICO 

A torta de filtro é um subproduto gerado no processo de clarificação do caldo da cana-de-
açúcar durante a produção de açúcar e etanol. Rica em matéria orgânica e nutrientes, en-
tre eles o nitrogênio, ela é amplamente utilizada como fertilizante orgânico em áreas de 
cultivo de cana. 
 
Na estimativa das emissões diretas de N2O pela aplicação de torta de filtro ao campo como 
adubo orgânico, foi replicada a metodologia descrita no Relatório de Referência do 4° In-
ventário Nacional (BRASIL, 2020e), que utiliza a seguinte equação: 
 

𝑬𝑻𝒇 =#I$𝑷𝑨 × 𝟏𝟎𝟑 × 𝑻𝑪𝑭 × 𝑻𝑻𝒇𝑮* − $𝑷𝑨 × 𝟏𝟎𝟑 × 𝑽𝑬𝑹 × 𝑻𝑪𝒇𝑬 × 𝑻𝑻𝒇𝑮*

+ $𝑷𝑬 × 𝟏𝟎𝟑 × 𝑻𝑪𝒇𝑬 × 𝑻𝑻𝒇𝑮*K × 𝑻𝑵𝑻𝒇 × 𝟏𝟎𝟑 × 𝑭𝑬𝒗 × 𝑭𝒄 × 𝟏𝟎$𝟔 

Equação 42 

Onde: 
𝐸#r  : emissões diretas de N2O pela aplicação de torta de filtro ao campo [Gg de N2O] 
𝑃e: produção de açúcar [mil toneladas] 
𝑃"  : produção de etanol [mil m³] 
𝑇d!: quantidade de cana-de-açúcar filtrada necessária para a produção de açúcar [8,5 ton cana-de-açú-
car/ton de açúcar] 
𝑇#rb  : quantidade de torta de filtro gerada por cana-de-açúcar filtrada [0,04 ton torta de filtro/ton de cana-de-
açúcar] 
𝑉"s: quantidade de etanol residual proveniente da produção de açúcar [0,085 m3/ton açúcar] 
𝑇dr"  : quantidade de cana-de-açúcar filtrada necessária para a produção de etanol [14,3 ton cana-de-açú-
car/m3 etanol] 
𝑇𝑁#r: teor de N da torta de filtro [0,015 kg N/kg de torta de filtro] 
𝐹𝐸_  : fator de emissão direta de N2O pela aplicação de vinhaça ao campo [kg N-N2O/kg de N aplicado] 
𝐹𝑐 : Fator de conversão de N em N2O [44/28] 
10$% : fator de conversão de kg para Gg      
 

 



 
 
 
 

 
36                               SEEG NM Setor Agropecuário 1970-2024 
  
 
 

DADOS DE ATIVIDADE: PRODUÇÃO DE TORTA DE FILTRO 

A quantidade de torta de filtro aplicada ao solo foi estimada com base na produção de açú-
car (𝑃�) e etanol (𝑃�) de cada estado, para o período de 1970 a 2024.  
 
 
 
 
DADOS DE ATIVIDADE ESTADUAIS 
A produção estadual de etanol foi obtida conforme descrito na subseção anterior, refe-
rente à aplicação de vinhaça.  Já os dados estaduais de produção de açúcar, a obtenção 
se deu de acordo com o período: 

• 1970 a 1980: os dados foram extraídos do Balanço Nacional da Cana-de-Açúcar e 
Agroenergia (BRASIL, 2007).  

• 1981 a 2024: as informações foram obtidas diretamente do banco de dados da 
União da Indústria de Cana-de-Açúcar (UNICA, 2024).  

 
 
DADOS DE ATIVIDADE MUNICIPAIS 
A produção municipal de etanol foi obtida conforme estimativa para aplicação de vinhaça. 
Já no processo de obtenção da produção de açúcar em nível municipal, foi realizada uma 
estimativa com base na produção de cana-de-açúcar disponibilizada na Tabela 6957 do 
Censo Agropecuário (IBGE, 2017b), conforme equação: 

 

𝑷𝑨𝒎𝒖𝒏𝒊𝒄𝒊𝒑𝒂𝒍 =
𝑷𝑪𝒎𝒖𝒏𝒊𝒄𝒊𝒑𝒂𝒍 × 𝑷𝑨𝒆𝒔𝒕𝒂𝒅𝒖𝒂𝒍

𝑷𝑪𝒆𝒔𝒕𝒂𝒅𝒖𝒂𝒍
 

Equação 43 

 
Onde: 
𝑃e)*";<;=2>: produção de açúcar municipal [mil toneladas] 
𝑃d)*";<;=2>: produção de cana-de-açúcar municipal [toneladas] 
𝑃e./023*2>: produção de açúcar estadual [mil toneladas] 
𝑃d./023*2>: produção de cana-de-açúcar estadual [toneladas] 

 

FATOR DE EMISSÃO E CONVERSÃO 
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Os fatores de emissão e conversão utilizados correspondem aos valores encontrados no 

Relatório de Referência do 4° Inventário Nacional (BRASIL, 2020e).2.5.2 DEJETOS 
ANIMAIS EM SOLOS AGRÍCOLAS 

As emissões diretas de N2O decorrentes da aplicação de esterco no campo como adubo 
orgânico foram estimadas de acordo com a metodologia do Relatório de Referência do 4° 
Inventário Nacional de Emissões e Remoções (BRASIL, 2020e). A equação utilizada consi-
dera a população animal por categoria, a quantidade de nitrogênio excretado, os sistemas 
de manejo de dejetos, as perdas de nitrogênio ao longo do processo e os fatores de con-
versão aplicáveis: 

 

𝑬𝑬 = 𝑵𝑻 ×	𝑵𝒆𝒙𝒕 ×# $𝑴𝑺𝑻𝑺 × (𝟏 − 𝑭𝒓𝒂𝒄𝒍𝒐𝒔𝒔	𝒎𝒔) × 𝑭𝑪 × 𝟏𝟎$𝟔*
𝑺

 

Equação 44 

 

Onde: 
𝐸": emissão direta de N2O pela aplicação de esterco no campo [Gg de N2O] 
 𝑁#: população animal por categoria animal T [n° de cabeças] 
𝑁𝑒𝑥#: quantidade de nitrogênio excretado por categoria animal T [kg N/categoria animal] 
𝑀𝑆#P: percentual de uso do sistema de manejo de dejetos específico para categoria animal T [%] 
𝐹𝑟𝑎𝑐QKGG	7G: fator de perda de nitrogênio – inclui as perdas de nitrogênio desde o local ocupado até o local de 
manejo de dejetos [%] 
𝐹W: fator de conversão de N em N2O [44/28] 
10$%: fator de conversão de kg para Gg 
 

DADOS DE ATIVIDADE: POPULAÇÃO ANIMAL (𝑁M:) 

As categorias animais consideradas para estimativa estão listadas na Tabela 4. A segmen-
tação por categoria permite capturar as diferenças nas taxas de excreção de nitrogênio e 
nos sistemas de manejo adotados, garantindo maior precisão nos cálculos. 

 

Tabela 4 - Categorias animais consideradas no cálculo das emissões diretas de N2O 
decorrentes da aplicação de esterco como adubo orgânico 

POPULAÇÃO ANIMAL CATEGORIA ANIMAL 

Bovinos Bovinos de corte 

Touros > 2 anos 

Macho de corte > 2 anos (não confinados) 

Fêmea de corte > 2 anos (não confinados) 
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POPULAÇÃO ANIMAL CATEGORIA ANIMAL 

Outros bovinos > 2 anos (confinados) 

1 < Bovinos < 2 anos 

Bovinos < 1 ano 

Bovinos de leite 
Alta produção (≥ 2000 litros de leite/vaca/ano) 

Baixa produção (< 2000 litros de leite/vaca/ano) 

Suínos 

Aleitamento/Creche 
Industrial 

Subsistência 

Engorda 
Industrial 

Subsistência 

Reprodutores 
Industrial 

Subsistência 

Aves 

Galinhas 

Galos, frangos e pintos 

Codornas 
 

O processo de obtenção dos dados estaduais e municipais seguiu a mesma abordagem 
adotada para os cálculos de fermentação entérica e manejo de dejetos, conforme descrito 
nas respectivas seções da nota metodológica. 

FATORES DE EMISSÃO E VARIÁVEIS  

Os fatores de emissão e demais variáveis utilizados no cálculo foram extraídos dos Rela-
tórios de Referência do 4° Inventário Nacional de Emissões, especificamente dos subse-
tores Manejo de Dejetos (BRASIL, 2020c) e Solos Manejados (BRASIL, 2020e).    
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2.5.3 DEJETOS ANIMAIS DEIXADOS EM PASTAGEM 
 
As emissões diretas de N2Odecorrentes da deposição de dejetos de animais em áreas de 
pastagem foram estimadas com base na metodologia do Relatório de Referência do 4° In-
ventário Nacional de Emissões e Remoções (BRASIL, 2020e). A equação considera a po-
pulação animal por categoria, a quantidade de nitrogênio excretado, a fração desse nitro-
gênio que é depositada diretamente em pastagens e o fator de emissão específico para 
cada categoria animal: 
 

𝑬𝑫𝑷 =#$𝑵𝑻 ×𝑵𝒆𝒙𝑻 ×𝑴𝑺𝑻 × 𝑬𝑭𝟑𝑷𝑹𝑷* × 𝑭𝒄 × 𝟏𝟎
$𝟔

𝑻

 

Equação 45 

 

Onde: 
𝐸Ot: emissões diretas de N2O pela deposição de dejetos animais em pastagens [Gg de N2O]; 
𝑁#: população da categoria animal T [n° de cabeças]; 
𝑁F\9: quantidade de nitrogênio excretada por categoria animal T [kg N/animal/ano]; 
𝑀𝑆#: fração do nitrogênio total excretado diretamente em pastagens por categoria animal T [%]; 
𝐸𝐹Btst: fator de emissão direta de N2O por dejetos de animais depositados diretamente em pastagens por ca-
tegoria animal T [kg N-N2O/kg de N aplicado]; 
𝐹W: fator de conversão de N em N2O [44/28]; 
10$%: fator de conversão de kg para Gg 
 

DADOS DE ATIVIDADE DA POPULAÇÃO ANIMAL (𝑵𝑻) 

Nos dados para a estimativa de emissões diretas de N2O pelos dejetos de animais deposi-
tados diretamente em pastagem foram consideradas as categorias  inclui a população dos 
rebanhos de vacas leiteiras, bovinos de corte (touros, jovens, bezerros, machos > 2 anos 
não confinados e fêmeas > 2 anos não confinadas), suínos de subsistência (aleita-
mento/creche, engorda e reprodutores), bubalinos, ovinos, caprinos, equinos, muares e 
asininos, conforme Tabela 5 apresentada a seguir. 

 
Tabela 2 - Categorias animais consideradas no cálculo das emissões de N2O decorren-
tes da deposição de dejetos de animais diretamente no solo 

POPULAÇÃO ANIMAL CATEGORIA ANIMAL 

Bovinos Bovinos de corte 

Touros > 2 anos 

Macho de corte > 2 anos (não confinados) 

Fêmea de corte > 2 anos (não confinados) 
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POPULAÇÃO ANIMAL CATEGORIA ANIMAL 

1 ano < Bovinos < 2 anos 

Bovinos < 1 ano 

Suínos Subsistência 

Aleitamento/Creche 

Engorda 

Reprodutores 

Ovinos 

Bubalinos 

Caprinos 

Equinos 

Muares 

Asininos 

O processo de obtenção dos dados estaduais e municipais seguiu a mesma abordagem 
adotada para os cálculos de fermentação entérica e manejo de dejetos, conforme descrito 
nas respectivas seções da nota metodológica. 

N EXCRETADO (𝑵𝒆𝒙𝑻) E FRAÇÃO DEPOSITADA EM PASTAGENS (𝑴𝑺𝑻) 

A quantidade de N excretada por animal (kg N/animal/ano) e a fração depositada direta-
mente em pastagens foram as mesmas adotados no Relatório de Referência do 4° Inven-
tário Nacional (BRASIL, 2020e). 

FATOR DE EMISSÃO DE N2O (𝑬𝑭𝟑𝑷𝑹𝑷) 

O fator de emissão direta de N2O (𝐸𝐹����) adotado varia de 1,0% até 1,5% do nitrogênio 
contido no dejeto depositado, conforme especificado para cada espécie animal no Rela-
tório de Referência do 4° Inventário Nacional (BRASIL, 2020e). Esse fator representa a fra-
ção do nitrogênio excretado que é convertido em N₂O após a deposição direta em pasta-
gens, já considerando as perdas por volatilização. 
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2.5.4 FERTILIZANTES NITROGENADOS SINTÉTICOS  

As emissões diretas de N2O decorrentes da aplicação de fertilizantes sintéticos aplicados 
ao solo foram estimadas com base na metodologia do Relatório de Referência do 4° Inven-
tário Nacional de Emissões e Remoções (BRASIL, 2020e). A equação considera a quanti-
dade total de nitrogênio aplicado, descontando as frações que se perdem por volatilização 
e aplica os fatores de emissão e conversão correspondentes: 
 

𝑬𝑭𝑺𝑵 = �𝑵𝒇𝒆𝒓𝒕 − I$𝑵𝒖𝒓𝒆𝒊𝒂 × 𝑭𝑹𝑨𝑪𝟑𝑮𝑨𝑺𝑭	(𝒖𝒓𝒆𝒊𝒂)* + $𝑵𝒐𝒖𝒕𝒓𝒐𝒔 × 𝑭𝑹𝑨𝑪𝟑𝑮𝑨𝑺𝑭	(𝒐𝒖𝒕𝒓𝒐𝒔)*K� × 𝑬𝑭𝟏 ×

𝑭𝒄 × 𝟏𝟎$𝟑  

Equação 46 

Onde: 
𝐸!Pu: emissões diretas de N2O por fertilizantes sintéticos aplicados ao solo [Gg de N2O] 
𝑁rFTH: quantidade de nitrogênio em fertilizantes aplicados [tonelada de N] 
𝑁8TFRI: quantidade de ureia em fertilizantes aplicados [tonelada de ureia] 
𝑁K8HTKG: quantidade de outros fertilizantes nitrogenados aplicados ao solo [tonelada de outros fertilizantes] 
𝐹𝑅𝐴𝐶BbeP!	(8TFRI): fração do N aplicado que volatiliza na forma de Ureia [0,3] 
𝐹𝑅𝐴𝐶BbeP!	(K8HTKG): fração do N aplicado que volatiliza na forma de Outros Fertilizantes [0,1] 
𝐸𝐹:: fator de emissão direta de N2O por fertilizantes sintéticos [0,01 kg N-N2O por kg de N aplicado] 
𝐹W: fator de conversão de N em N2O [44/28] 
10$B : fator de conversão de kg para Gg 
 

FERTILIZANTES SINTÉTICOS APLICADOS AO CULTIVO DE ARROZ IRRIGADO 

A metodologia atual do 4° Inventário Nacional (BRASIL, 2020e) também contempla uma 
equação específica para estimar as emissões de N2O associadas ao uso de fertilizantes 
nitrogenados no cultivo de arroz inundado (𝐸�Z����QV). A estimativa é realizada em três 
etapas: 

• Etapa 1: cálculo da quantidade de N aplicada 
 

𝑵𝑭𝒆𝒓𝒕𝒎𝒖𝒏𝑨𝒓𝒓𝒐𝒛 = 𝑨𝒂𝒓𝒓𝒐𝒛	𝒊𝒓𝒓𝒊𝒈𝒂𝒅𝒐	𝒎𝒖𝒏 ×𝑵𝒉𝒂 × 𝟎, 𝟎𝟎𝟏 

Equação 47 

 

• Etapa 2: estimativa das emissões por tipo de fertilizante 
 

𝑬𝑼𝒓𝒆𝒊𝒂𝑨𝒓𝒓𝒐𝒛 = I𝑵𝑭𝒆𝒓𝒕	𝒎𝒖𝒏	𝒂𝒓𝒓𝒐𝒛	 × $𝟏 − 𝑭𝑹𝑨𝑪𝑮𝑨𝑺𝑷	(𝑼𝒓𝒆𝒊𝒂)*K × 𝑬𝑭𝟏𝑭𝑹 × 𝑭𝒄 × 𝟎, 𝟎𝟎𝟏 × 𝑬𝑭𝒑𝒚𝑼𝒓𝒆𝒊𝒂 

Equação 48 



 
 
 
 

 
42                               SEEG NM Setor Agropecuário 1970-2024 
  
 
 

 

𝑬𝑶𝒖𝒕𝒓𝒐𝒔𝑨𝒓𝒓𝒐𝒛 = I𝑵𝑭𝒆𝒓𝒕	𝒎𝒖𝒏	𝒂𝒓𝒓𝒐𝒛	 × $𝟏 − 𝑭𝑹𝑨𝑪𝑮𝑨𝑺𝑷	(𝑶𝒖𝒕𝒓𝒐𝒔)*K × 𝑬𝑭𝟏𝑭𝑹 × 𝑭𝒄 × 𝟎, 𝟎𝟎𝟏
× 𝑬𝑭𝒑𝒚𝑶𝒖𝒕𝒓𝒐𝒔 

Equação 49 

 

• Etapa 3: Emissão total para arroz irrigado 
 

𝑬𝑭𝑺𝑵𝑨𝒓𝒓𝒐𝒛 = 𝑬𝑼𝒓𝒆𝒊𝒂𝑨𝒓𝒓𝒐𝒛 + 𝑬𝑶𝒖𝒕𝒓𝒐𝒔𝑨𝒓𝒓𝒐𝒛 

Equação 11 

 

Onde: 
𝐸!PueTTK`: emissão de N₂O do uso de fertilizantes nitrogenados da cultura de Arroz Irrigado, resultante das 
emissões de Ureia e Outros [Gg de N₂O]; 
𝐴ITTK`RTTRSIJK789: área de arroz sob regime inundado [ha]; 
𝑁vI: quantidade de nitrogênio aplicado por área [70 kg N/ha]; 
𝑁!FTH	789	eTTK`: quantidade de fertilizante nitrogenado da cultura de Arroz Irrigados [ton]; 
𝐹𝑅𝐴𝐶bePt	(wTFRI): fração do N aplicado que volatiliza na forma de Ureia [0,3] 
𝐹𝑅𝐴𝐶bePt	(x8HTKG): fração do N aplicado que volatiliza na forma de Outros Fertilizantes [0,1] 
𝐸𝐹:!s: fator de emissão direta de N2O por fertilizantes sintéticos [0,003 kg N-N2O por kg de N aplicado] 
𝐸𝐹iywTFRI: valor constante para ureia  
𝐸𝐹iyx8HTKG: valor constate para outros  
 
 

EMISSÃO TOTAL POR FERTILIZANTES SINTÉTICOS 

A emissão total de N₂O proveniente do uso de fertilizantes sintéticos é dada pela soma das 
emissões gerais e das emissões específicas para o cultivo de arroz irrigado: 
 

𝑬𝑭𝑺𝑵	𝑻𝒐𝒕𝒂𝒍 = 𝑬𝑭𝑺𝑵 + 𝑬𝑭𝑺𝑵	𝑨𝒓𝒓𝒐𝒛 

Equação 51 

Onde: 
𝐸!Pu#KHIQ: emissão de total de N₂O do uso de fertilizantes sintéticos nitrogenados e de fertilizantes nitrogena-
dos da cultura de Arroz Irrigados (Gg de N₂O); 
 

 

QUANTIDADE DE N APLICADA VIA FERTILIZANTES SINTÉTICOS (𝑵𝑭𝑬𝑹𝑻) 
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DADOS DE ATIVIDADE ESTADUAIS 
A estimativa das emissões diretas de N₂O por fertilizantes sintéticos baseia-se na quanti-
dade de nitrogênio (N) aplicada ao solo por estado.  

A principal fonte de dados utilizada foi o Anuário Estatístico do Setor de Fertilizantes, pu-
blicado pela Associação Nacional para Difusão de Adubos (ANDA), que reúne informações 
o volume de fertilizantes entregues ao consumidor no Brasil. Como esses dados não são 
de acesso público, foram consultadas as versões impressas disponíveis na Biblioteca de 
Economia, Administração e Sociologia da Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz”, 
abrangendo o período de 1986 a 2024.   

Para os anos anteriores a 1986, os dados estaduais não estão disponíveis nos anuários da 
ANDA. Por isso, foi utilizada como referência a quantidade aparente de N consumido via 
fertilizantes agrícolas no Brasil, conforme apresentada na página 250 do livro Fertilizantes: 
Agroindústria e Sustentabilidade (LOUREIRO et al., 2009), que cobre o período de 1980 a 
2004. A estimativa seguiu duas etapas: 

• Etapa 1: Cálculo da proporção média de consumo de fertilizantes nitrogenados por 
estado, com base nos dados disponíveis entre 1986 e 1989. Esse intervalo foi esco-
lhido por representar os primeiros anos da década de 1980 com dados estaduais 
disponíveis, e a média foi utilizada para minimizar distorções causadas por anos atí-
picos ou variações conjunturais na produção agrícola. 

• Etapa 2:  Multiplicação da proporção de cada estado pela quantidade total de fer-
tilizantes nitrogenados consumidos pelo Brasil em LOUREIRO, et.al (2009).  

Para o período de 1986 a 2004, os anuários da ANDA apresentam os dados da região Norte 
de forma agregada. Para desagregar esses valores por estado, foram adotadas as seguin-
tes etapas:  

• Etapa 1: Cálculo da proporção média de utilização de fertilizantes nitrogenados de 
cada estado (Rondônia, Acre, Amazonas, Roraima, Pará e Amapá) em relação ao to-
tal da região, no período 2005 a 2010.  

• Etapa 2: Aplicação da proporção obtida de cada estado ao valor total da região 
Norte para cada ano de 1986 a 2004, estimando-se, assim, o consumo anual de fer-
tilizantes nitrogenados nesse período. 

Uma vez que o estado do Mato Grosso do Sul (MS) passou a existir a partir de 1979, os 
valores anuais estimados para os estados de MT e MS no período de 1970 a 1978 foram 
alocados ao MT. 

Após a estimativa da quantidade anual de fertilizantes sintéticos nitrogenados de cada 
estado, os dados foram divididos em dois grupos: ureia e “outros” fertilizantes 
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nitrogenados (i.e: sulfato de amônio e nitrato de amônio). Essa divisão foi feita com base 
nas proporções descritas no Relatório de Referência do 4° Inventário Nacional (BRASIL, 
2020e), considerando as diferentes taxas de volatilização de NH3 e NOX associadas a cada 
tipo de fertilizante. 

No caso de cultivo de arroz irrigado, para estimar as emissões estaduais de N2O associa-
das ao uso de fertilizantes sintéticos,  foi utilizada a área ocupada por essa cultura, con-
forme dados empregados para estimar as emissões de CH4. A quantidade de nitrogênio 
aplicada foi obtida multiplicando-se a área de arroz inundado por 70 kg de N por hectare 
(kg N/ha), valor médio recomendado para os tipos de solos incluídos no cálculo do Relató-
rio de Referência do 4° Inventário Nacional (BRASIL, 2020e).  
 

DADOS DE ATIVIDADE MUNICIPAIS 
Os dados disponibilizados pela ANDA estão disponíveis apenas em uma base estadual. 
Portanto, para o levantamento da quantidade de fertilizante sintético utilizado por muni-
cípio foi realizada uma estimativa com base nas etapas apresentadas a seguir: 
 

Etapa 1: estimativa das quantidades produzidas de cana-de-açúcar, milho e algodão. Es-
sas são culturas representativas em termos de produção e uso de fertilizantes sintéticos. 
 

𝑵𝒇𝒆𝒓𝒕𝒎𝒖𝒏 =
�(𝑪𝒂𝒏𝒂𝒎𝒖𝒏4	𝑴𝒊𝒍𝒉𝒐𝒎𝒖𝒏4	𝑨𝒍𝒈𝒐𝒅ã𝒐𝒎𝒖𝒏)	×	𝑵𝒇𝒆𝒓𝒕𝒆𝒔𝒕�

(𝑪𝒂𝒏𝒂𝒆𝒔𝒕4		𝑴𝒊𝒍𝒉𝒐𝒆𝒔𝒕4𝑨𝒍𝒈𝒐𝒅ã𝒐𝒆𝒔𝒕)
           

Equação 52 

Onde: 
𝑁rFTH789: quantidade de fertilizante sintético usado por munícipio [tonelada de fertilizante] 
𝑁rFTHFGH: quantidade de fertilizante sintético usado por estado [tonelada de fertilizante] 
𝐶𝑎𝑛𝑎789 e 𝐶𝑎𝑛𝑎FGH: quantidade produzida de cana-de-açúcar por município e estado, respectivamente [ton] 
𝑀𝑖𝑙ℎ𝑜789 e 𝑀𝑖𝑙ℎ𝑜FGH: quantidade produzida de milho por município e estado, respectivamente [ton] 
𝐴𝑙𝑔𝑜𝑑ã𝑜789 e 𝐴𝑙𝑔𝑜𝑑ã𝑜FGH: quantidade produzida de algodão por município e estado, respectivamente [ton] 

Os dados da produção de cana-de-açúcar, milho e algodão municipais e estaduais foram 
extraídos da Tabela 5457 do SIDRA (IBGE, 2024a). 

Etapa 2: Estimativa da quantidade de ureia por município por meio da equação: 
 

𝑼𝒓𝒆𝒊𝒂𝒎𝒖𝒏 = 𝑵𝒇𝒆𝒓𝒕𝒎𝒖𝒏 × 𝑷𝑹𝑶𝑷𝒖𝒓𝒆𝒊𝒂 

Equação 53 

Onde: 
𝑈𝑟𝑒𝑖𝑎789: quantidade de ureia utilizada por município [ton] 
𝑁rFTH789: quantidade de fertilizante sintético usado por munícipio [tonelada de fertilizante] 
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𝑃𝑅𝑂𝑃8TFRI: é a proporção de ureia em relação ao total de fertilizante sintético [%] 

A proporção de ureia em relação ao total de fertilizante sintético 𝑃𝑅𝑂𝑃<�JUS  utilizado no 
cálculo é a mesma do estado correspondente. 
 

Etapa 3: estimativa da quantidade de outros fertilizantes por município, através da equa-
ção: 

 

𝑶𝒖𝒕𝒓𝒐𝒔𝒎𝒖𝒏 = 𝑵𝒇𝒆𝒓𝒕𝒎𝒖𝒏 × 𝑷𝑹𝑶𝑷𝒐𝒖𝒕𝒓𝒐𝒔 

Equação 54 

Onde: 
𝑂𝑢𝑡𝑟𝑜𝑠789: quantidade de outros fertilizantes utilizados por município [ton] 
𝑁rFTH789: quantidade de fertilizante sintético usado por munícipio [tonelada de fertilizante] 
𝑃𝑅𝑂𝑃K8HTKG: é a proporção de outros fertilizantes em relação ao total de fertilizante sintético [%] 
  

A proporção de outros fertilizantes em relação ao total de fertilizante sintético 𝑃𝑅𝑂𝑃<�JUS  
utilizado no cálculo é a mesma do estado correspondente. 

Para o cálculo das emissões de N2O municipais devido ao consumo de fertilizantes sinté-
ticos para o cultivo de arroz irrigado foi utilizada a área ocupada de acordo com os dados 
levantados para o cálculo das emissões de CH4 provenientes do cultivo de arroz. Na se-
quência, assim como para os dados estaduais, o valor da área de arroz inundado por mu-
nicípio foi multiplicado por 70 kg de N por hectare (kg N/ha), valor médio considerado como 
recomendado para os tipos de solos incluídos no cálculo do Relatório de Referência do 4° 
Inventário Nacional (BRASIL, 2020e).  

 

FATORES DE PERDA DE N POR VOLATILIZAÇÃO 

No cálculo das emissões diretas de N2O por fertilizantes sintéticos, foram considerados os 
seguintes fatores de perda de nitrogênio por volatilização: 30% por kg de ureia aplicada ao 
solo e de 10% por kg de outros fertilizantes nitrogenados, de acordo com o Relatório de 
Referência do 4° Inventário Nacional (BRASIL, 2020e).  

FATOR DE EMISSÃO DE N2O (𝑬𝑭𝟏) 

O fator de emissão de N2O adotado foi de 1% por kg de ureia e outros fertilizantes aplicados 
ao solo, ou seja 0,01 kg N-N2O/kg de N aplicado, após descontar o N perdido por volatiliza-
ção de NH3 e NOx, como mostra a fórmula acima (BRASIL, 2020e).  
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É importante mencionar que o fator de emissão de N2O adotado pela metodologia empre-
gada pelo (BRASIL, 2020e), de 1%, é menor que o fator proposto pelo IPCC (1996), de 
1,25%. Segundo o Relatório de Referência (BRASIL, 2020e), esse fato se deve ao desen-
volvimento de pesquisas sob condições nacionais que sugerem emissões de N2O pela apli-
cação de fertilizantes nitrogenados menores que o proposto pelo IPCC.  

Já  os fatores de emissão específicos de ureia (𝐸𝐹����JUS) e outros fertilizantes (𝐸𝐹���<T�Q�) 
para a estimativa das emissões provenientes do uso de fertilizantes nitrogenados no cul-
tivo de arroz sob regime inundado são fatores agregados de emissão, estimados com base 
nos valores finais de emissão reportados no 4° Inventário Nacional e nos dados de ativida-
des especificados para uso no cálculo.  
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2.5.5 RESÍDUOS AGRÍCOLAS 

As emissões diretas de N2O por resíduos de culturas agrícolas por ano, estado e município 

foram estimadas com base na metodologia descrita no Relatório de Referência do 4° In-

ventário Nacional de Emissões e Remoções (BRASIL, 2020e). 

Dada a diversidade de culturas e disponibilidade de dados específicos, as culturas foram 

agrupadas em grupos: 

• Grupo 1: soja, milho, arroz, feijão, trigo, mandioca, algodão, fumo, mamona, tomate, 
abacaxi, melancia, melão, alho, cebola, juta, linho, malva, rami, triticale.  

• Grupo 2: amendoim, aveia, centeio, cevada, sorgo, ervilha, fava, batata-doce, ba-
tata-inglesa, girassol. 

• Outras: cana-de-açúcar e pastagens, que possuem equações específicas. 

Sendo assim, a emissão direta total de N2O por resíduos agrícolas será a soma das emis-
sões das categorias supracitadas. 

𝑬𝑻𝑵𝟐𝑶 = 𝑬𝒎𝒊𝒔𝒔ã𝒐𝑭𝑪𝑹𝟏(𝑵𝟐𝑶) + 𝑬𝒎𝒊𝒔𝒔ã𝒐𝑭𝑪𝑹𝟐(𝑵𝟐𝑶) + 𝑬𝒎𝒊𝒔𝒔ã𝒐	𝑪𝒂𝒏𝒂𝑵𝟐𝑶 + 𝑬𝒎𝒊𝒔𝒔ã𝒐	𝑭𝒄𝒓𝑷𝒂𝒔𝒕𝒂𝒈𝒆𝒏𝒔 

Equação 55 

Onde: 
𝐸𝑇uDx: emissão direta total de N2O dos resíduos agrícolas [Gg de N2O] 
𝐸𝑚𝑖𝑠𝑠ã𝑜!ds:(uDx): emissão direta de N2O dos resíduos agrícolas para o Grupo 1 [Gg de N2O] 
𝐸𝑚𝑖𝑠𝑠ã𝑜!dsD(uDx): emissão direta de N2O dos resíduos agrícolas para o Grupo 2 [Gg de N2O] 
𝐸𝑚𝑖𝑠𝑠ã𝑜𝐶𝑎𝑛𝑎uDx	: emissão direta de N2O dos resíduos agrícolas da cana-de-açúcar [Gg de N2O] 
 𝐸𝑚𝑖𝑠𝑠ã𝑜	𝐹WTtIGHISF9G: emissão direta de N2O dos resíduos agrícolas das pastagens [Gg de N2O] 
 

Para a obtenção das estimativas de emissões dos Grupos 1 e 2, cana-de-açúcar e pasta-
gens foram aplicadas as etapas a seguir: 

Etapa 1:nessa etapa são obtidos os valores referentes ao rendimento fresco de cada uma 
das culturas dos Grupos 1 e 2, conforme equação a seguir:  

 
𝑪𝒐𝒍𝒉𝒆𝒊𝒕𝒂𝑭𝒓𝒆𝒔𝒄𝒂 = (𝑷 × 𝟏𝟎𝟎𝟎) ÷ Á𝒓𝒆𝒂𝑪𝒐𝒍𝒉𝒊𝒅𝒂 

Equação 56 

 

𝑪𝑹𝑶𝑷 = 𝑪𝒐𝒍𝒉𝒆𝒊𝒕𝒂𝑭𝒓𝒆𝒔𝒄𝒂 ×𝑫𝑹𝒀  

Equação 57 
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Onde: 
𝐶𝑜𝑙ℎ𝑒𝑖𝑡𝑎!TFGWI: rendimento fresco colhido para a cultura [kg matéria fresca/ha] 
𝑃: produção da cultura [ton] 
Á𝑟𝑒𝑎dKQvRJI: área colhida [ha] 
𝐶𝑅𝑂𝑃: rendimento anual de matéria seca colhida para a cultura [kg matéria seca/ha] 
𝐷𝑅𝑌: fração de matéria seca da safra colhida T [kg matéria seca/kg de peso fresco] 

As frações de matéria seca da safra colhida estão disponíveis no Relatório de Referência 
do 4° Inventário Nacional (BRASIL, 2020e). 

Etapa 2: nessa etapa é obtida a produção de matéria seca da parte aérea (𝐴𝐺��). Para o 
cálculo do 𝐴𝐺��  é necessário realizar duas rotas de cálculo, uma para o Grupo 1 e outra 
para o Grupo 2, a nível municipal. Grupo 1: 

𝑨𝑮𝑫𝑴 = 𝑪𝑹𝑶𝑷 × 𝑹𝑨𝑮 

Equação 58 

Grupo 2: 
𝑨𝑮𝑫𝑴 = (𝑪𝑹𝑶𝑷 ÷ 𝟏𝟎𝟎𝟎) × 𝒔𝒍𝒐𝒑𝒆 + 𝒊𝒏𝒕𝒆𝒓𝒄𝒆𝒑𝒕 

Equação 59	

Onde: 
𝐴𝐺ON: produção de matéria seca da parte aérea [kg matéria seca/ha] 
𝐶𝑅𝑂𝑃: rendimento anual de matéria seca colhida para a cultura [kg matéria seca/ha]; 
𝑅eb: razão de matéria seca de resíduos acima do solo (𝐴𝐺ON(#) para o rendimento colhido seco para a cultura 
(𝐶𝑅𝑂𝑃), [kg matéria seca/kg matéria seca] 
𝑆𝑙𝑜𝑝𝑒	𝑒	𝐼𝑛𝑡𝑒𝑟𝑐𝑒𝑝𝑡: constantes definidas pelo IPCC (2006) de inclinação e interceptação 

A razão entre o resíduo seco e o produto colhido seco (𝑅��) foi obtida no Relatório de Re-
ferência do 4° Inventário Nacional (BRASIL, 2020e). 
 

Etapa 3: nessa etapa são calculadas a entrada de nitrogênio no solo por resíduos das cul-
turas e renovação das pastagens. 

Grupo 1: 

 
𝑭𝑪𝑹𝟏 = $Á𝒓𝒆𝒂𝑪𝒐𝒍𝒉𝒊𝒅𝒂 × 𝑨𝑮𝑫𝑴 ×𝑵𝑨𝑮* + $Á𝒓𝒆𝒂𝑪𝒐𝒍𝒉𝒊𝒅𝒂 × (𝑨𝑮𝑫𝑴 + 𝑪𝑹𝑶𝑷) × 𝑹𝑩𝑮$𝑩𝑰𝑶 ×𝑵𝑩𝑮* 

Equação 60 

Grupo 2: 
𝑭𝑪𝑹𝟐 = $Á𝒓𝒆𝒂𝑪𝒐𝒍𝒉𝒊𝒅𝒂 × 𝑨𝑮𝑫𝑴 × 𝟏𝟎𝟎𝟎 × 𝑵𝑨𝑮*

+ $Á𝒓𝒆𝒂𝑪𝒐𝒍𝒉𝒊𝒅𝒂 × (𝑨𝑮𝑫𝑴 × 𝟏𝟎𝟎𝟎 + 𝑪𝑹𝑶𝑷) × 𝑹𝑩𝑮$𝑩𝑰𝑶 ×𝑵𝑩𝑮* 

Equação 61 
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Onde: 
𝐹ds::	quantidade de nitrogênio no solo por resíduos das culturas do Grupo 1 [kg N] 
𝐹dsD:quantidade de nitrogênio no solo por resíduos das culturas do Grupo 2 [kg N] 
Á𝑟𝑒𝑎dKQvRJI: área colhida [ha] 
𝐶𝑅𝑂𝑃: rendimento anual de matéria seca colhida para a cultura [kg matéria seca/ha] 
𝐴𝐺ON: produção de matéria seca da parte aérea [kg matéria seca/ha] 
𝑁eb: teor de N de resíduos acima do solo para a cultura [kg N/kg matéria seca] 
𝑅|b$|}x: proporção de resíduos secos abaixo do solo para o rendimento colhido para a cultura [kg matéria 
seca/kg matéria seca]  
𝑁|b: teor de N de resíduos abaixo do solo para a cultura [kg N/kg matéria seca] 

Cana-de-açúcar: 
Para a cana-de-açúcar foi descontada a fração de N que oxida quando o canavial é quei-
mado, tendo como referência o procedimento metodológico e os dados utilizados na es-
timativa de emissões na queima de resíduos agrícolas (BRASIL, 2020e). 
Para as emissões resíduos agrícolas de cana-de-açúcar foram utilizadas equações de 
acordo com a interpretação da rota proposta pela metodologia do Relatório de Referência 
do 4° Inventário Nacional (BRASIL, 2020e). Destaca-se a necessidade de aprimorar essa 
estimativa, assim obtendo resultados mais alinhados com os reportados no Relatório de 
Referência. A estimativa foi realizada através da aplicação das seguintes equações: 

 

𝑭𝑪𝑹𝟏 = �I𝑷 × 𝑹𝑬𝑺𝑫𝑴
𝑪𝑹𝑶𝑷𝑫𝑴

K − I𝑷 × 𝑹𝑬𝑺𝑫𝑴
𝑪𝑹𝑶𝑷𝑫𝑴

×%𝑪𝒎×𝑫𝑹𝒀K� × 𝑵𝑨𝑮  

Equação 62 

 

𝑭𝑪𝑹𝟐 = �I𝑷 × 𝑹𝑬𝑺𝑫𝑴
𝑪𝑹𝑶𝑷𝑫𝑴

K − I𝑷 × 𝑹𝑬𝑺𝑫𝑴
𝑪𝑹𝑶𝑷𝑫𝑴

×%𝑪𝒎×𝑫𝑹𝒀K� × 𝑹𝑩𝑮$𝑩𝑰𝑶 ×𝑵𝑩𝑮   

Equação 63 

Onde:  
𝐹ds: e 𝐹dsD: quantidade de nitrogênio no solo por resíduos [kg N] 
𝑃: produção da cultura [ton]; 
s"PON
dsxtON

: razão entre resíduo seco e produto seco da cana-de-açúcar [0,187]; 
%𝐶𝑚: porcentagem de colheita manual em que ocorre queima dos resíduos [%]; 
𝐷𝑅𝑌: fração de matéria seca da safra colhida [0,79 kg matéria seca/kg de peso fresco]; 
𝑁eb: teor de N de resíduos acima do solo para a cultura [0,006 kg N/kg matéria seca]; 
𝑅|b$|}x: proporção de resíduos secos abaixo do solo para o rendimento colhido para a cultura [0,1 kg matéria 
seca/kg matéria seca]; 
𝑁|b: teor de N de resíduos abaixo do solo para a cultura [0,006 kg N/kg matéria seca] 
 

Etapa 4: nessa etapa são realizados os cálculos das emissões de N2O para os Grupos 1, 2, 
cana-de-açúcar e pastagens. 
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Grupo 1: 

𝑬𝒎𝒊𝒔𝒔ã𝒐𝑭𝑪𝑹𝟏(𝑵𝟐𝑶) = 𝑭𝑪𝑹𝟏 × 𝑬𝑭𝟏 × 𝑭𝒄 × 𝟏𝟎$𝟔 

Equação 64	

Onde: 
𝐸𝑚𝑖𝑠𝑠ã𝑜!ds:(uDx): emissão direta de N2O dos resíduos agrícolas para o Grupo 1 [Gg de N2O] 
𝐹ds::quantidade de nitrogênio no solo por resíduos das culturas do Grupo 1 [kg N] 
𝐹W: fator de conversão de N em N2O [44/28] 
𝐸𝐹: : fator de emissão de N2O [kg N-N2O/kg N no resíduo cultural] 
10$%	: fator de conversão de kg para Gg 
 

Grupo 2: 

	

𝑬𝒎𝒊𝒔𝒔ã𝒐𝑭𝑪𝑹𝟐(𝑵𝟐𝑶) = 𝑭𝑪𝑹𝟐 × 𝑬𝑭𝟏 × 𝑭𝒄 × 𝟏𝟎$𝟔 

Equação 65 

Onde: 
𝐸𝑚𝑖𝑠𝑠ã𝑜!ds:(uDx): emissão direta de N2O dos resíduos agrícolas para o Grupo 1 [Gg de N2O] 
𝐹dsD:quantidade de nitrogênio no solo por resíduos das culturas do Grupo 2 [kg N] 
𝐹W: fator de conversão de N em N2O [44/28] 
𝐸𝐹: : fator de emissão de N2O [kg N-N2O/kg N no resíduo cultural] 
10$%	: fator de conversão de kg para Gg 
 

Cana-de-açúcar: 

𝑬𝒎𝒊𝒔𝒔ã𝒐𝑪𝒂𝒏𝒂𝑵𝟐𝑶 =	(𝑭𝑪𝑹𝟏 +	𝑭𝑪𝑹𝟐) 	× 𝑭𝑪 × 𝟏𝟎$𝟔  

Equação 66 

Onde: 
𝐸𝑚𝑖𝑠𝑠ã𝑜𝐶𝑎𝑛𝑎uDx: emissão direta total de N2O dos resíduos agrícolas da cana-de-açúcar [Gg de N2O] 
𝐸𝑚𝑖𝑠𝑠ã𝑜𝐹ds: e 𝐸𝑚𝑖𝑠𝑠ã𝑜𝐹dsD: emissão direta de N2O dos resíduos agrícolas da cana-de-açúcar [Gg de N2O] 
𝐹ds: e 𝐹dsD: quantidade de nitrogênio no solo por resíduos [kg N] 
𝐹W: fator de conversão de N em N2O [44/28] 
10$%	: fator de conversão de kg para Gg 
 

Pastagens: 

𝑬𝒎𝒊𝒔𝒔ã𝒐𝑭𝑪𝑹𝑷𝒂𝒔𝒕𝒂𝒈𝒆𝒏𝒔 = 𝑬𝑭𝒑𝒚 × 𝑨𝑴𝒖𝒏𝑷𝒂𝒔𝒕𝒂𝒈𝒆𝒏𝒔 × 𝑬𝑭𝟏 × 𝑭𝑪 × 𝟎, 𝟎𝟎𝟎𝟎𝟎𝟏 

Equação 67	

Onde: 
𝐸𝑚𝑖𝑠𝑠ã𝑜𝐹dstIGHISF9G: emissão direta de N2O da renovação das pastagens [Gg de N2O]; 
𝐸𝐹iy: fator de emissão proxy de 1970 até 2024 [ton N/ha]; 
𝐴N89tIGHISF9G: área de pastagens no nível municipal [ha];  
𝐹W: fator de conversão de N em N2O [44/28]; 
𝐸𝐹: : fator de emissão de N2O [kg N- N2O por kg N no resíduo da cultura]; 
10$%	: fator de conversão de kg para Gg 
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DADOS DE ATIVIDADE: PRODUÇÃO AGRÍCOLA (𝑷) 

Os dados de produção agrícola e áreas de plantio das culturas a nível municipal e estadual 
foram extraídos da Tabela 5457 da Pesquisa PAM (IBGE, 2024a), para o período de 1974 a 
2024.  

Para os anos de 1970 a 1973, como não há dados municipais disponíveis na PAM, foram uti-
lizados os valores nacionais de produção agrícola, disponibilizados pela FAO (UN, 2021b). 
A desagregação de estados e municípios foi realizada com base na proporção de produção 
e área colhida observada em 1974, assumindo que a distribuição espacial nesse ano é re-
presentativa do período anterior. 

 

FATORES DE EMISSÃO DE N2O E DEMAIS VARIÁVEIS 

Os parâmetros necessários para o cálculo das emissões de N2O por resíduos agrícolas 
(𝐷𝑅𝑌, 𝑅S�, 𝑁��  , 𝑅��$���e 𝑁��) foram extraídos do Relatório de Referência do 4° Inventário 
Nacional (BRASIL, 2020e). 

Para o cálculo das emissões diretas de N2O por resíduos de culturas agrícolas, utilizou-se 
um fator de emissão direta de N2O (𝐸𝐹�) de 0,01 kg de N2O/kg de N que retorna ao solo via 
resíduos vegetais, de acordo com o Relatório de Referência (BRASIL, 2020d). 
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2.5.6 SOLOS ORGÂNICOS 
 
As emissões diretas de N₂O provenientes do manejo de solos orgânicos cultivados resul-
tam da oxidação da matéria orgânica e de processos microbiológicos desencadeados pelo 
uso agrícola. A estimativa dessas emissões seguiu a metodologia descrita no Relatório de 
Referência do 4º Inventário Nacional de Emissões e Remoções (BRASIL, 2020e), conforme 
a equação a seguir: 
 

𝑬𝑺𝑶 = 𝑨𝑺𝑪 × 𝑬𝑭𝟐 × 𝑬𝑭𝒑𝒚 × 𝑭𝑪 × 𝟏𝟎$𝟔 

  Equação 12	

Onde:  
𝐸Px : emissões de solos orgânicos [Gg de N2O] 
𝐴Pd  :área de solos orgânicos cultivados (manejada) [ha] 
𝐸𝐹D: fator de emissão de N2O [9,41 kg de N2O/ha cultivado]  
𝐸𝐹iy: fator de emissão de N2O [kg de N2O/ha cultivado] 
𝐹d  : fator de conversão de N em N2O [44/28] 
10$% : fator de conversão de kg para Gg 

 
DADOS DE ATIVIDADE: ÁREA CULTIVADA DE ORGÂNICOS (𝑨𝑺𝑪) 
 
DADOS DE ATIVIDADE ESTADUAIS 

A estimativa de emissões diretas de N2O por solos orgânicos, baseia-se na área de orga-
nossolos sob algum tipo de manejo (agricultura, pastagem ou reflorestamento) em cada 
estado. Segundo o 4° Inventário Nacional de Emissões e Remoções, o Brasil possui 0,96 
milhão de hectares de solos orgânicos, distribuídos em 20 estados. A divisão estadual des-
sas áreas foi obtida a partir do Relatório de Referência (BRASIL, 2020e) e complementada 
com as informações da publicação de CANTO et.al (2020), que detalha as áreas totais de 
cada estado de solos orgânicos sob uso agrícola, pastagens e reflorestamento, sendo 
aplicado o fator de emissão agregado 𝐸𝐹��  correspondente ao tipo de uso da terra, resul-
tando na estimativa estadual de emissões de N2O por solos orgânicos manejados. 
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DADOS DE ATIVIDADE MUNICIPAIS 

Como não existem dados diretos da área de solos orgânicos por município, a estimativa 
municipal foi realizada por meio da proporção territorial, utilizando a equação a seguir: 

 

𝑬𝒎𝒖𝒏 = �
𝑨𝒎𝒖𝒏	𝒙	𝑨𝒎𝒂𝒏_𝒆𝒔𝒕	

𝑨𝒆𝒔𝒕	
� × 𝑬𝑭𝒑𝒚 × 𝑭𝑪 × 𝟏𝟎$𝟔 

Equação 69	

Onde:  
𝐸789 : emissões municipais de solos orgânicos [Gg de N2O] 
𝐴789	: área territorial do município [ha]; 
𝐴J�T	: área territorial do estado [ha]; 
𝐴;S1_J�T	: área estadual de solos orgânicos manejados [ha]; 
𝐸𝐹iy: fator de emissão estadual de N2O [kg de N2O/ha cultivado] 
𝐹d  : fator de conversão de N em N2O [44/28] 
10$% : fator de conversão de kg para Gg 
 

FATOR DE EMISSÃO DE N2O 

Para o cálculo de emissões diretas dos solos orgânicos utilizou-se o fator médio de emis-
são de N2O para solos orgânicos (𝐸𝐹2) cultivados, que resultou na emissão N2O por hectare 
de organo solo cultivado (BRASIL, 2020e), valor médio utilizado no 4o Inventário Nacional. 
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2.5.7 MINERALIZAÇÃO DE N ASSOCIADO À PERDA DE CARBONO 
NO SOLO 
 
A estimativa das emissões diretas de N2O pela mineralização de nitrogênio associado à 
perda de carbono no solo foi utilizada a metodologia descrita no Relatório de Referência 
do 4° Inventário Nacional de Emissões e Remoções (BRASIL, 2020e), conforme equação a 
seguir: 

 
𝑬𝑴𝒊 = 𝑨 × 𝑬𝑭𝟏 × 𝑬𝑭𝒑𝒚 × 𝑭𝑪 × 𝟏𝟎$𝟔 

Equação 7013	

Onde:  
𝐸NR  : emissões de solos orgânicos [Gg de N2O] 
𝐴 : área [ha]  
𝐸𝐹:: fator de emissão de N2O [0,01 kg de N2O/ha]  
𝐸𝐹iy: fator de emissão de N2O [kg de N2O/ha] 
𝐹d  : fator de conversão de N em N2O [44/28] 
10$% : fator de conversão de kg para Gg 
 
DADOS DE ATIVIDADE: ÁREA (𝑨) 
DADOS DE ATIVIDADE ESTADUAIS 
A estimativa das emissões diretas de N2O por mineralização de nitrogênio (N) associada à 
perda de carbono no solo baseia-se na área de solos sob uso agrícola, pastagens ou reflo-
restamento em cada estado. O 4° Inventário Nacional de Emissões e Remoções (BRASIL, 
2020), utiliza mapas nacionais de solos e usos da terra para calcular essas áreas, consi-
derando a série histórica de 1990 a 2016. Destaca-se a necessidade de aprimoramento na 
replicação da metodologia para que o valores para os anos mais recentes sejam estimados 
com precisão e a mesma robustez metodológica. 
 

Essas emissões foram alocadas para os estados de acordo com a taxa de emissão por área 
estadual, aplicando o fator de emissão médio nacional (𝑬𝑭𝟏) e o fator de conversão (𝑭𝑪), 
resultando na estimativa estadual de emissões de N₂O. 
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DADOS DE ATIVIDADE MUNICIPAIS 
Como não existem dados diretos da área com perda de carbono por município, a estima-
tiva municipal foi realizada por meio de uma proxy baseada na proporção territorial, utili-
zando a equação a seguir: 
 

𝑬𝒎𝒖𝒏 = �
𝑨𝒎𝒖𝒏	𝒙	𝑨𝒎𝒂𝒏_𝒆𝒔𝒕	

𝑨𝒆𝒔𝒕	
� × 𝑬𝑭𝒑𝒚 × 𝑭𝑪 × 𝟏𝟎$𝟔 

Equação 71 

Onde: 
𝑬𝒎𝒖𝒏: emissões municipais [Gg de N₂O] 
𝑨𝒎𝒖𝒏	: área territorial do município [ha] 
𝑨𝒆𝒔𝒕	: área territorial do estado [ha] 
𝑨𝒎𝒂𝒏_𝒆𝒔𝒕	: área estadual sob manejo [ha] 
𝑬𝑭𝒑𝒚: fator de emissão proxy municipal [kg de N₂O/ha] 
𝑭𝑪: fator de conversão de N para N₂O [44/28] 
10⁻⁶: fator de conversão de kg para Gg 
 
 

FATOR DE EMISSÃO DE N2O 
Para o cálculo de emissões diretas da mineralização de N associado à perda de carbono no 
solo utilizou-se o fator de emissão de N2O (𝐸𝐹�) cultivados, de 0,01 kg de N2O por hectare 
(BRASIL, 2020e), valor médio utilizado no 4o Inventário Nacional. 
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2.5.8 EMISSÕES INDIRETAS DE N2O VIA VOLATILIZAÇÃO E POS-
TERIOR DEPOSIÇÃO ATMOSFÉRICA 

As emissões indiretas de N₂O relacionadas à volatilização ocorrem quando parte do nitro-
gênio aplicado ao solo ou presente nos dejetos animais é perdido na forma de NH₃ ou NOₓ. 
Esses compostos, após serem transportados e depositados na superfície por processos 
atmosféricos, processo chamado de “deposição atmosférica”, sofrem transformações 
que resultam na formação de N₂O. Para estimar essas emissões, aplica-se um fator de vo-
latilização (FRAC_gasm) e um fator de emissão indireta (EF₄), conforme metodologia do 
4º Inventário Nacional (BRASIL, 2020e). A seguir, são apresentadas as principais fontes as-
sociadas a esse processo e suas respectivas equações. 

 
ADUBOS ORGÂNICOS 
APLICAÇÃO DE TORTA DE FILTRO COMO ADUBO ORGÂNICO 
A torta de filtro, subproduto da indústria sucroalcooleira, contém nitrogênio que pode vo-
latilizar após aplicação ao solo, gerando emissões indiretas de N₂O. Para a estimativa des-
sas emissões indiretas, foi replicada a metodologia descrita no Relatório de Referência do 
4° Inventário Nacional (BRASIL, 2020e), de acordo com equação abaixo. 

 

𝑬𝑻𝒇𝒊𝒏 =#I$𝑷𝑨 × 𝟏𝟎𝟑 × 𝑻𝑪𝑭 × 𝑻𝑻𝒇𝑮* − $𝑷𝑨 × 𝟏𝟎𝟑 × 𝑽𝑬𝑹 × 𝑻𝑪𝒇𝑬 × 𝑻𝑻𝒇𝑮*

+ $𝑷𝑬 × 𝟏𝟎𝟑 × 𝑻𝑪𝒇𝑬 × 𝑻𝑻𝒇𝑮*K × 𝑻𝑵𝑻𝒇 × 𝟏𝟎𝟑 × 𝑭𝑹𝑨𝑪𝒈𝒂𝒔𝒎 × 𝑬𝑭𝟒 × 𝑭𝒄 × 𝟏𝟎$𝟔 

Equação 14 

Onde: 
𝐸#rR9 : emissões de N2O indiretas pela aplicação de torta de filtro ao campo [Gg de N2O] 
𝑃e: produção de açúcar [mil toneladas] 
𝑃"  : produção de etanol [mil m³] 
𝑇d!: quantidade de cana-de-açúcar filtrada necessária para a produção de açúcar [8,5 ton cana-de-açú-
car/ton de açúcar] 
𝑇#rb  : quantidade de torta de filtro gerada por cana-de-açúcar filtrada [0,04 ton torta de filtro/ton de cana-de-
açúcar] 
𝑉"s: quantidade de etanol residual proveniente da produção de açúcar [0,085 m3/ton açúcar] 
𝑇dr"  : quantidade de cana-de-açúcar filtrada necessária para a produção de etanol [14,3 ton cana-de-açú-
car/m3 etanol] 
𝑇𝑁#r: teor de N da torta de filtro [0,015 kg N/kg de torta de filtro] 
𝐹𝑅𝐴𝐶SIG7: Fator de volatilização – quantidade de N volatilizado [0,2] 
𝐸𝐹= : fator de emissão indireta de N2O pela aplicação de torta de filtro ao campo [0,01 kg N-N2O/kg de N apli-
cado] 
𝐹𝑐 : Fator de conversão de N em N2O [44/28] 
10$% : fator de conversão de kg para Gg      
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DADOS DE ATIVIDADE: PRODUÇÃO DE TORTA DE FILTRO  
A quantidade de torta de filtro produzida por estado e município utilizada para a estimativa 
da emissão indireta de N2O é a mesma que a utilizada para o cálculo da emissão direta.  
 
FATOR DE EMISSÃO E DEMAIS VARIÁVEIS 
As variáveis e o fator de emissão utilizados correspondem aos valores encontrados no Re-
latório de Referência do 4° Inventário Nacional (BRASIL, 2020e). 
 
 
APLICAÇÃO DE ESTERCO COMO ADUBO ORGÂNICO 
O esterco aplicado como adubo orgânico libera nitrogênio que volatiliza e, após deposição, 
contribui para emissões de N₂O. Para a estimativa das emissões indiretas de N2O decor-
rentes da aplicação direta de esterco no campo como adubo orgânico, foi utilizada a me-
todologia do Relatório de Referência do 4° Inventário Nacional de Emissões e Remoções 
(BRASIL, 2020e) de acordo com a equação a seguir. 
 

𝑬𝑬𝒊𝒏 = 𝑵𝑻 ×𝑵𝑬𝑿𝒕 ×# (𝑴𝑺𝑻𝑺 × (𝟏 − 𝑭𝒓𝒂𝒄𝒍𝒐𝒔𝒔	𝒎𝒔) × 𝑭𝒄 × 𝟏𝟎$𝟔
𝑺

) × 𝑭𝑹𝑨𝑪𝒈𝒂𝒔𝒎 × 𝑬𝑭𝟒 

Equação 15 

Onde: 
𝐸"R9: emissão indireta de N2O pela aplicação de esterco no campo [Gg de N2O] 
 𝑁#: população animal por categoria animal T [n° de cabeças] 
𝑁𝑒𝑥#: quantidade de nitrogênio excretado por categoria animal T [kg N/categoria animal] 
𝑀𝑆#P: sistema de manejo de dejetos específico para categoria animal [%] 
𝐹𝑅𝐴𝐶QKGG	7G: fator de perda de nitrogênio – inclui as perdas de nitrogênio desde o local ocupado até o local de 
manejo de dejetos [%] 
𝐹𝑅𝐴𝐶SIG7: Fator de volatilização – quantidade de N volatilizado [0,2] 
𝐸𝐹= : fator de emissão indireta de N2O pela aplicação de esterco como adubo no campo [0,01 kg N-N2O/kg de N 
aplicado] 
𝐹W: fator de conversão de N em N2O [44/28] 
10$%: fator de conversão de kg para Gg 
 
 
DADOS DE ATIVIDADE: POPULAÇÃO ANIMAL 
As categorias animais consideradas incluem bovinos (touros > 2 anos, macho de corte > 2 
anos não confinados, fêmea de corte > 2 anos não confinados, outros bovinos > 2 anos 
confinados, 1 < Bovinos < 2 anos, Bovinos < 1 ano e bovinos de leite alta e baixa produção), 
suínos (aleitamento/creche, engorda e reprodutores) e aves, conforme apresentado na 
Tabela 5. 

Os dados estaduais e municipais de população animal foram obtidos pelo mesmo pro-
cesso adotado para o cálculo das emissões de fermentação entérica e manejo de dejetos 
animais. 
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FATORES DE EMISSÃO E DEMAIS VARIÁVEIS 
Os fatores de emissão e demais variáveis utilizados no cálculo foram obtidos dos Relató-
rios de Referência do 4° Inventário Nacional de Emissões para o subsetor Manejo de Deje-
tos (BRASIL, 2020c) e subsetor de Solos Manejados (BRASIL, 2020e).   

 

DEPOSIÇÃO DE DEJETOS EM PASTAGEM 
Parte do nitrogênio excretado diretamente pelos animais em pastagens volatiliza e, após 
deposição atmosférica, gera N₂O. Para a quantidade de N2O gerado de forma indireta, foi 
utilizada a metodologia do Relatório de Referência do 4° Inventário Nacional de Emissões 
e Remoções (BRASIL, 2020e) de acordo com a seguinte equação a seguir. 
 

𝑬𝑫𝑷𝒊𝒏 = ∑$𝑵𝑻 ×𝑵𝒆𝒙𝑻 ×𝑴𝑺𝑻* × 𝑭𝑹𝑨𝑪𝒈𝒂𝒔𝒎 × 𝑬𝑭𝟒 × 𝑭𝒄 × 𝟏𝟎
$𝟔 

Equação 16 

 
Onde: 
𝐸OtR9: emissões indiretas de N2O decorrentes da deposição de dejetos animais depositados diretamente em 
pastagens [Gg de N2O]; 
𝑁#: população da categoria animal T [n° de cabeças]; 
𝑁F\9: quantidade de nitrogênio excretada por categoria animal T [kg N/animal/ano]; 
𝑀𝑆#: fração do nitrogênio total excretado diretamente em pastagens por categoria animal T [%]; 
𝐹𝑅𝐴𝐶SIG7:	Fator de volatilização – quantidade de N volatilizado [0,2] 
𝐸𝐹= : fator de emissão indireta de N2O pela deposição de dejetos no campo [0,01 kg N-N2O/kg de N aplicado] 
𝐹W: fator de conversão de N em N2O [44/28]; 
10$%: fator de conversão de kg para Gg 
 

DADOS DE ATIVIDADE: POPULAÇÃO ANIMAL (𝑵𝑻) 
As categorias animais consideradas incluem vacas leiteiras, bovinos de corte (touros, jo-
vens, bezerros, machos > 2 anos não confinados e fêmeas > 2 anos não confinadas), suí-
nos de subsistência (aleitamento/creche, engorda e reprodutores), bubalinos, ovinos, ca-
prinos, equinos, muares e asininos, conforme Tabela 4.  

Tanto para os dados de atividade estaduais quanto para as municipais foram utilizadas as 
populações obtidas para o cálculo das emissões de Fermentação Entérica e Manejo de De-
jetos. 
 

FATOR DE EMISSÃO E DEMAIS VARIÁVEIS:  
As variáveis de cálculo das emissões indiretas de N2O, bem como o fator de emissão indi-
reta foram obtidos do Relatório de Referência do 4° Inventário (BRASIL, 2020e). 
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FERTILIZANTES NITROGENADOS SINTÉTICOS 
Fertilizantes nitrogenados aplicados ao solo liberam parte do nitrogênio na forma de gases 
(NH₃ e NOₓ), que após deposição atmosférica são convertidos em N₂O, contribuindo para 
emissões indiretas. Para estimatimat essas emissões, foi utilizada a metodologia do Rela-
tório de Referência do 4° Inventário Nacional de Emissões e Remoções (BRASIL, 2020e), 
de acordo com a equação apresentada a seguir. 
 

𝑬𝑭𝑺𝑵𝒊𝒏 =	�𝑵𝒇𝒆𝒓𝒕 − I$𝑵𝒖𝒓𝒆𝒊𝒂 × 𝑭𝑹𝑨𝑪𝟑𝑮𝑨𝑺𝑭	(𝒖𝒓𝒆𝒊𝒂)* + $𝑵𝒐𝒖𝒕𝒓𝒐𝒔 × 𝑭𝑹𝑨𝑪𝟑𝑮𝑨𝑺𝑭	(𝒐𝒖𝒕𝒓𝒐𝒔)*K� × 𝑬𝑭𝟒

× 𝑭𝒄 × 𝟏𝟎$𝟑 

Equação 175 

Onde: 
𝐸!PuR9: emissões indiretas de N2O por fertilizantes sintéticos aplicados ao solo [Gg de N2O] 
𝑁rFTH: quantidade de N em fertilizantes aplicados ao solo [tonelada de N] 
𝑁8TFRI: quantidade de ureia em fertilizantes aplicados ao solo [tonelada de ureia] 
𝑁K8HTKG:quantidade de Outros Fertilizantes em fertilizantes aplicados ao solo [tonelada de outros fertilizantes] 
𝐹𝑅𝐴𝐶BbeP!	(8TFRI): fração do N aplicado que volatiliza na forma de Ureia [0,3] 
𝐹𝑅𝐴𝐶BbeP!	(K8HTKG): fração do N aplicado que volatiliza na forma de Outros Fertilizantes [0,1] 
𝐸𝐹=: fator de emissão direta de N2O por fertilizantes sintéticos [0,01 kg N-N2O por kg de N aplicado] 
𝐹W: fator de conversão de N em N2O [44/28] 
10$B : fator de conversão de kg para Gg 

 

Diferentemente das emissões diretas que contemplam a cultura de arroz irrigado no cál-
culo das emissões, nas emissões indiretas não há contribuição da cultura de arroz irrigado. 
Isso porque como o crescimento do arroz se dá em meio aquoso, não há deposição atmos-
férica.  

 
DADOS DE ATIVIDADE: QUANTIDADE DE N APLICADA VIA FERTILIZANTES SINTÉTICOS 
(𝑵𝑭𝑬𝑹𝑻) 

O dado básico necessário à estimativa de emissões indiretas por fertilizantes nitrogena-
dos sintéticos aplicados ao solo é o volume de nitrogênio (N) aplicado ao solo como ferti-
lizante. As informações utilizadas a nível estadual e municipal no cálculo da emissão indi-
reta de N2O são as mesmas que as obtidas para o cálculo das emissões diretas.  

FATOR DE EMISSÃO E DEMAIS VARIÁVEIS 

 As variáveis de cálculo das emissões indiretas de N2O, bem como o fator de emissão indi-
reta foram obtidos do Relatório de Referência do 4° Inventário (BRASIL, 2020e). 
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2.5.9 Emissões indiretas de N2O via lixiviação/escoamento su-
perficial 

As emissões indiretas de óxido nitroso (N₂O) relacionadas à lixiviação ocorrem quando 
parte do nitrogênio aplicado ao solo é transportado pela água para camadas mais profun-
das ou corpos d’água, onde ocorre a formação de N₂O. Como esse processo depende das 
características do solo, o 4° Inventário Nacional (BRASIL, 2020e) construiu mapas para os 
anos 1990, 1995, 2000, 2005, 2010 e 2016, indicando as áreas do território nacional sujeitas 
à lixiviação. 

Como esses mapas estão em escala estadual, para o cálculo das emissões indiretas de 
N2O dos municípios foi necessário aplicar um fator de normalização, garantindo que a 
soma das estimativas municipais seja igual ao total estadual do Inventário. A equação a 
seguir apresenta o cálculo aplicado para a normalização das emissões municipais. 

 

𝑬𝑻𝒊𝒏𝒎𝒖𝒏𝒂𝒋𝒖𝒔𝒕𝒂𝒅𝒐 = �
𝑬𝒎𝒊𝒔𝒔ã𝒐	𝑻𝒐𝒕𝒂𝒍	𝑰𝒏𝒗𝒆𝒏𝒕á𝒓𝒊𝒐𝒆𝒔𝒕𝒂𝒅𝒖𝒂𝒍
𝑬𝒎𝒊𝒔𝒔ã𝒐	𝑻𝒐𝒕𝒂𝒍	𝑬𝒔𝒕𝒊𝒎𝒂𝒅𝒂𝒆𝒔𝒕𝒂𝒅𝒖𝒂𝒍

� × 𝑹𝒆𝒔𝒖𝒍𝒕𝒂𝒅𝒐	𝑬𝒔𝒕𝒊𝒎𝒂𝒅𝒐𝒎𝒖𝒏𝒊𝒄í𝒑𝒊𝒐 

Equação 18 

Onde: 
𝐸#R92?*/0234: emissão indireta total de N2O por município das subcategorias de Adubo Orgânico (vinhaça, torta 
de filtro e esterco), Deposição de Dejetos, Fertilizantes Sintéticos, Resíduos Agrícolas e Mineralização de ni-
trogênio associado a perda de carbono no solo normalizadas; 
𝐸𝑚𝑖𝑠𝑠ã𝑜	𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙	𝐼𝑛𝑣𝑒𝑛𝑡á𝑟𝑖𝑜FGHIJ8IQ: emissão indireta total de N2O por estado das subcategorias de Adubo Orgâ-
nico (vinhaça, torta de filtro e esterco), Deposição de Dejetos, Fertilizantes Sintéticos, Resíduos Agrícolas e 
Mineralização de nitrogênio associado a perda de carbono no solo, calculadas no 4° Inventário Nacional de 
Emissões e Remoções (BRASIL, 2020e); 
𝐸𝑚𝑖𝑠𝑠ã𝑜	𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙	𝐸𝑠𝑡𝑖𝑚𝑎𝑑𝑎FGHIJ8IQ: emissão indireta total de N2O por estado das subcategorias de Adubo Orgâ-
nico (vinhaça, torta de filtro e esterco), Deposição de Dejetos, Fertilizantes Sintéticos, Resíduos Agrícolas e 
Mineralização de nitrogênio associado a perda de carbono no solo, estimadas pelo SEEG; 
𝑅𝑒𝑠𝑢𝑙𝑡𝑎𝑑𝑜	𝐸𝑠𝑡𝑖𝑚𝑎𝑑𝑜789RWíiRK: emissão indireta total de N2O por município das subcategorias de Adubo Orgânico 
(vinhaça, torta de filtro e esterco), Deposição de Dejetos, Fertilizantes Sintéticos, Resíduos Agrícolas e Mine-
ralização de nitrogênio associado a perda de carbono no solo, estimadas pelo SEEG  

 

Como os dados do 4° Inventário Nacional estão disponíveis apenas para alguns anos, para 
o período de 1970 a 1989 foi aplicada a normalização com base nos dados de 1990. Já para 
o período de 2017 a 2024 foi aplicada a normalização com base nos dados de 2016. 

Para estimar as emissões indiretas, aplica-se um fator de lixiviação (𝐹𝑟𝑎𝑐𝑙𝑒𝑎𝑐ℎ−(ℎ)) e um fa-
tor para emissão indireta (𝐸𝐹�), conforme metodologia do 4º Inventário Nacional (BRASIL, 
2020e). A seguir, são apresentadas as principais fontes associadas a esse processo e 
suas respectivas equações. 
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ADUBOS ORGÂNICOS 
APLICAÇÃO DE VINHAÇA COMO ADUBO ORGÂNICO 
A vinhaça contém nitrogênio que, após aplicação ao solo, pode ser lixiviado para camadas 
mais profundas ou transportado por escoamento superficial para corpos d’água, onde 
ocorre a formação de N₂O. Para a estimar as emissões indiretas de N2O pela aplicação de 
vinhaça ao solo, foi utilizada a metodologia do Relatório de Referência do 4° Inventário Na-
cional de Emissões e Remoções (BRASIL, 2020e), de acordo com a equação a seguir. 
 
                 𝑬𝑽𝒊𝒏 = ∑(𝑷𝑬 × 𝑷𝑬𝑽 ×𝑵𝑽 × 𝟏𝟎³) × 𝑭𝒓𝒂𝒄𝒍𝒆𝒂𝒄𝒉$(𝒉) × 𝑬𝑭𝟓 × 𝑭𝒄 × 𝟏𝟎$𝟔            

Equação 197 

Onde: 
𝐸lR9 : emissões de N2O indiretas pela aplicação de vinhaça ao campo [Gg de N2O] 
𝑃": produção de etanol [mil m³] 
𝑃"l: proporção da produção de vinhaça e etanol [L de vinhaça/L de etanol] 
𝑁l  : quantidade de nitrogênio contida na vinhaça [kg N/m³ de vinhaça] 
10³: fator de conversão de m3 para L 
𝐹𝑟𝑎𝑐QFIWv$(v): Fator de lixiviação – quantidade de N lixiviado [0,3] 
𝐸𝐹� : fator de emissão indireta de N2O pela aplicação de vinhaça ao campo [0,0075 kg N-N2O/kg de N aplicado] 
𝐹W  : fator de conversão de N em N2O [44/28] 
10$% : fator de conversão de kg para Gg 
 
DADOS DE ATIVIDADE: PRODUÇÃO DE VINHAÇA 
A quantidade de torta de filtro produzida por estado e município utilizada para a estimativa 
da emissão indireta de N2O é a mesma que a utilizada para o cálculo da emissão direta.  
 
FATOR DE EMISSÃO E DEMAIS VARIÁVEIS 
As variáveis e o fator de emissão utilizados correspondem aos valores encontrados no Re-
latório de Referência do 4° Inventário Nacional (BRASIL, 2020e). 
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APLICAÇÃO DE TORTA DE FILTRO COMO ADUBO ORGÂNICO 
A torta de filtro possui nitrogênio que pode ser transportado pela água após aplicação, 
através de processos de lixiviação e escoamento, com geração de N₂O. Para dessas emis-
sões indiretas de N2O, foi replicada a metodologia descrita no Relatório de Referência do 
4° Inventário Nacional (BRASIL, 2020e), de acordo com equação abaixo.  
 

𝑬𝑻𝒇𝒊𝒏 =#I$𝑷𝑨 × 𝟏𝟎𝟑 × 𝑻𝑪𝑭 × 𝑻𝑻𝒇𝑮* − $𝑷𝑨 × 𝟏𝟎𝟑 × 𝑽𝑬𝑹 × 𝑻𝑪𝒇𝑬 × 𝑻𝑻𝒇𝑮*

+ $𝑷𝑬 × 𝟏𝟎𝟑 × 𝑻𝑪𝒇𝑬 × 𝑻𝑻𝒇𝑮*K × 𝑻𝑵𝑻𝒇 × 𝟏𝟎𝟑 × 𝑭𝒓𝒂𝒄𝒍𝒆𝒂𝒄𝒉$(𝒉) × 𝑬𝑭𝟓 × 𝑭𝒄 × 𝟏𝟎$𝟔 

Equação 208 

Onde: 
𝐸#rR9 : emissões de N2O indiretas pela aplicação de torta de filtro ao campo [Gg de N2O] 
𝑃e: produção de açúcar [mil toneladas] 
𝑃"  : produção de etanol [mil m³] 
𝑇d!: quantidade de cana-de-açúcar filtrada necessária para a produção de açúcar [8,5 ton cana-de-açú-
car/ton de açúcar] 
𝑇#rb  : quantidade de torta de filtro gerada por cana-de-açúcar filtrada [0,04 ton torta de filtro/ton de cana-de-
açúcar] 
𝑉"s: quantidade de etanol residual proveniente da produção de açúcar [0,085 m3/ton açúcar] 
𝑇dr"  : quantidade de cana-de-açúcar filtrada necessária para a produção de etanol [14,3 ton cana-de-açú-
car/m3 etanol] 
𝑇𝑁#r: teor de N da torta de filtro [0,015 kg N/kg de torta de filtro] 
𝐹𝑟𝑎𝑐QFIWv$(v):	Fator de lixiviação – quantidade de N lixiviado [0,3] 
𝐸𝐹� : fator de emissão indireta de N2O pela aplicação de torta de filtro ao campo [0,0075 kg N-N2O/kg de N apli-
cado] 
𝐹𝑐 : Fator de conversão de N em N2O [44/28] 
10$% : fator de conversão de kg para Gg      
 
 
DADOS DE ATIVIDADE: PRODUÇÃO DE TORTA DE FILTRO 
A quantidade de torta de filtro produzida por estado e município utilizada para a estimativa 
das emissões indiretas de N2O é a mesma que a utilizada para o cálculo da emissão direta.  
 
FATOR DE EMISSÃO E DEMAIS VARIÁVEIS 
As variáveis e o fator de emissão utilizados correspondem aos valores encontrados no Re-
latório de Referência do 4° Inventário Nacional (BRASIL, 2020e). 
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APLICAÇÃO DE ESTERCO COMO ADUBO ORGÂNICO 
O esterco aplicado ao solo libera nitrogênio que pode ser removido por lixiviação ou esco-
amento, alcançando ambientes onde ocorre a formação de N₂O. Para a estimativa das 
emissões indiretas de N2O decorrentes da aplicação direta de esterco no campo como 
adubo orgânico, foi utilizada a metodologia do Relatório de Referência do 4° Inventário Na-
cional de Emissões e Remoções (BRASIL, 2020e) de acordo com a equação a seguir. 
                                                                                 

𝑬𝑬𝒊𝒏 = 𝑵𝑻 ×𝑵𝒆𝒙𝑻 ×# (𝑴𝑺𝑻𝑺
𝒔

× (𝟏 − 𝑭𝒓𝒂𝒄𝒍𝒐𝒔𝒔$𝒎𝒔) × 𝑭𝒄 × 𝟏𝟎$𝟔) × 𝑭𝒓𝒂𝒄𝒍𝒆𝒂𝒄𝒉$(𝒉) × 𝑬𝑭𝟓 

Equação 7921 

Onde: 
𝐸"R9: emissão indireta de N2O pela aplicação de esterco no campo [Gg de N2O] 
 𝑁#: população animal por categoria animal T [n° de cabeças] 
𝑁𝑒𝑥#: quantidade de nitrogênio excretado por categoria animal T [kg N/categoria animal] 
𝑀𝑆#P: sistema de manejo de dejetos específico para categoria animal [%] 
𝐹𝑟𝑎𝑐QKGG	7G: fator de perda de nitrogênio – inclui as perdas de nitrogênio desde o local ocupado até o local de 
manejo de dejetos [%] 
𝐹𝑟𝑎𝑐QFIWv$(v): Fator de lixiviação – quantidade de N lixiviado [0,3] 
𝐸𝐹� : fator de emissão indireta de N2O pela aplicação de esterco no campo [0,0075 kg N-N2O/kg de N aplicado] 
𝐹W: fator de conversão de N em N2O [44/28] 
10$%: fator de conversão de kg para Gg 

 

DADOS DE ATIVIDADE: POPULAÇÃO ANIMAL 
As categorias animais consideradas no cálculo das emissões provenientes da aplicação 
de esterco no campo são aquelas apresentadas na Tabela 4 e o processo de obtenção dos 
dados estaduais e municipais seguem as metodologias apresentadas nos subsetores de 
fermentação entérica e manejo de dejetos animais. 
 
FATORES DE EMISSÃO E DEMAIS VARIÁVEIS  
Os fatores de emissão e demais variáveis utilizados no cálculo foram obtidos dos Relató-
rios de Referência do 4° Inventário Nacional de Emissões para o subsetor Manejo de Deje-
tos (BRASIL, 2020c) e subsetor de Solos Manejados (BRASIL, 2020e).   
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DEPOSIÇÃO DE DEJETOS 
Parte do nitrogênio excretado diretamente pelos animais em pastagens pode ser trans-
portado pela água por lixiviação ou escoamento, contribuindo para emissões indiretas de 
N₂O. Para a estimativa dessas emissões indiretas de N2O decorrentes da deposição de de-
jetos de animais no campo como adubo orgânico foi utilizada a metodologia do Relatório 
de Referência do 4° Inventário Nacional de Emissões e Remoções (BRASIL, 2020e), de 
acordo com a seguinte equação a seguir. 
 

𝑬𝑫𝑷𝒊𝒏 = ∑$𝑵𝑻 ×𝑵𝒆𝒙𝑻 ×𝑴𝑺𝑻* × 𝑭𝒓𝒂𝒄𝒍𝒆𝒂𝒄𝒉$(𝒉) × 𝑬𝑭𝟓 × 𝑭𝒄 × 𝟏𝟎
$𝟔 

Equação 8022 

Onde: 
𝐸OtR9: emissões indiretas de N2O decorrentes da deposição de dejetos animais depositados diretamente em 
pastagens [Gg de N2O]; 
𝑁#: população da categoria animal T [n° de cabeças]; 
𝑁F\9: quantidade de nitrogênio excretada por categoria animal T [kg N/animal/ano]; 
𝑀𝑆#: fração do nitrogênio total excretado diretamente em pastagens por categoria animal T [%]; 
𝐹𝑟𝑎𝑐QFIWv$(v): Fator de lixiviação – quantidade de N lixiviado [0,3] 
𝐸𝐹� : fator de emissão indireta de N2O pela deposição de dejetos [0,0075 kg N-N2O/kg de N aplicado] 
𝐹W: fator de conversão de N em N2O [44/28]; 
10$%: fator de conversão de kg para Gg 
 

DADOS DE ATIVIDADE: POPULAÇÃO ANIMAL (𝑵𝑻) 
As categorias animais consideradas seguem aquelas apresentadas na Tabela 4. Tanto 
para os dados de atividade estaduais quanto para as municipais foram utilizadas as popu-
lações obtidas para o cálculo das emissões de Fermentação Entérica e Manejo de Dejetos. 
 
FATOR DE EMISSÃO E DEMAIS VARIÁVEIS 
As variáveis de cálculo das emissões indiretas de N2O, bem como o fator de emissão indi-
reta foram obtidos do Relatório de Referência do 4° Inventário (BRASIL, 2020e). 
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FERTILIZANTES NITROGENADOS SINTÉTICOS 
O nitrogênio presente nos fertilizantes sintéticos aplicados ao solo pode ser perdido por 
lixiviação ou escoamento, chegando a locais onde ocorre a formação de N₂O. Para a esti-
mativa das emissões indiretas por fertilizantes sintéticos aplicados ao solo foi utilizada a 
metodologia do Relatório de Referência do 4° Inventário Nacional de Emissões e Remo-
ções (BRASIL, 2020e), de acordo com a equação apresentada a seguir.  
 

𝑬𝑭𝑺𝑵𝒊𝒏 = 𝑵𝒇𝒆𝒓𝒕 × 𝑭𝒓𝒂𝒄𝒍𝒆𝒂𝒄𝒉$(𝒉) × 𝑬𝑭𝟓 × 𝑭𝒄 × 𝟏𝟎$𝟑 

Equação 23 

Onde: 
𝐸!Pu: emissões diretas de N2O por fertilizantes sintéticos aplicados ao solo [Gg de N2O] 
𝑁rFTH: quantidade de N em fertilizantes aplicados ao solo [tonelada de N] 
𝐹𝑟𝑎𝑐QFIWv$(v):	Fator de lixiviação – quantidade de N lixiviado [0,3] 
𝐸𝐹� : fator de emissão indireta de N2O pelo uso de fertilizantes sintéticos [0,0075 kg N-N2O/kg de N aplicado] 
𝐹W: fator de conversão de N em N2O [44/28] 
10$B : fator de conversão de kg para Gg 

Diferentemente das emissões diretas que contemplam a cultura de arroz irrigado no cál-
culo das emissões, nas emissões indiretas não há contribuição da cultura de arroz irrigado. 
Isso porque como o crescimento do arroz se dá em meio aquoso, não há deposição atmos-
férica.  
 

DADOS DE ATIVIDADE: QUANTIDADE DE N APLICADA VIA FERTILIZANTES SINTÉTICOS 
(𝑵𝑭𝑬𝑹𝑻) 

A quantidade de fertilizantes sintéticos aplicados ao solo utilizado para o cálculo das emis-
sões indiretas corresponde ao mesmo valor obtido para o cálculo das emissões diretas. 

FATOR DE EMISSÃO E DEMAIS VARIÁVEIS 

As variáveis de cálculo das emissões indiretas de N2O, bem como o fator de emissão indi-
reta foram obtidos do Relatório de Referência do 4° Inventário (BRASIL, 2020e). 
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RESÍDUOS AGRÍCOLAS 
As emissões indiretas de N₂O por resíduos agrícolas ocorrem quando parte do nitrogênio 
presente nos restos culturais é transportado por lixiviação ou escoamento superficial para 
camadas mais profundas ou corpos d’água, onde ocorre a formação de N₂O. Para a estimar 
essas emissões indiretas de N2O por resíduos de culturas agrícolas por ano, estado e mu-
nicípio foi utilizada a metodologia descrita no Relatório de Referência do 4° Inventário Na-
cional de Emissões e Remoções (BRASIL, 2020e).  

Assim como para o cálculo das emissões diretas, para o cálculo das emissões indiretas as 
culturas foram agrupadas em: 

• Grupo 1: soja, milho, arroz, feijão, trigo, mandioca, algodão, fumo, mamona, tomate, 
abacaxi, melancia, melão, alho, cebola, juta, linho, malva, rami, triticale. 

• Grupo 2: amendoim, aveia, centeio, cevada, sorgo, ervilha, fava, batata-doce, ba-
tata-inglesa, girassol. 

• Categorias específicas: cana-de-açúcar e pastagens. 

A emissão indireta total de N2O por resíduos agrícolas será a soma das emissões das cate-
gorias supracitadas. 

 
𝑬𝑻𝒊𝒏𝑵𝟐𝑶 = 𝑬𝒎𝒊𝒔𝒔ã𝒐𝒊	𝒏𝒅𝒊𝒓𝒆𝒕𝒂𝑭𝑪𝑹𝟏(𝑵𝟐𝑶) + 𝑬𝒎𝒊𝒔𝒔ã𝒐	𝒊𝒏𝒅𝒊𝒓𝒆𝒕𝒂𝑭𝑪𝑹𝟐(𝑵𝟐𝑶)

+ 𝑬𝒎𝒊𝒔𝒔ã𝒐	𝒊𝒏𝒅𝒊𝒓𝒆𝒕𝒂	𝑪𝒂𝒏𝒂𝑵𝟐𝑶 + 𝑬𝒎𝒊𝒔𝒔ã𝒐	𝒊𝒏𝒅𝒊𝒓𝒆𝒕𝒂	𝑭𝒄𝒓𝑷𝒂𝒔𝒕𝒂𝒈𝒆𝒏𝒔 

Equação 24 

Onde: 
𝐸𝑇𝑖𝑛uDx: emissão indireta total de N2O dos resíduos agrícolas [Gg de N2O] 
𝐸𝑚𝑖𝑠𝑠ã𝑜	𝑖𝑛𝑑𝑖𝑟𝑒𝑡𝑎!ds:(uDx): emissão indireta de N2O dos resíduos agrícolas para o Grupo 1 [Gg de N2O] 
𝐸𝑚𝑖𝑠𝑠ã𝑜	𝑖𝑛𝑑𝑖𝑟𝑒𝑡𝑎!dsD(uDx): emissão indireta de N2O dos resíduos agrícolas para o Grupo 2 [Gg de N2O] 
𝐸𝑚𝑖𝑠𝑠ã𝑜	𝑖𝑛𝑑𝑖𝑟𝑒𝑡𝑎	𝐶𝑎𝑛𝑎uDx: emissão indireta de N2O dos resíduos agrícolas da cana-de-açúcar [Gg de N2O] 
 𝐸𝑚𝑖𝑠𝑠ã𝑜	𝑖𝑛𝑑𝑖𝑟𝑒𝑡𝑎	𝐹WTtIGHISF9G: emissão indireta de N2O dos resíduos agrícolas das pastagens [Gg de N2O] 
 
O cálculo das emissões indiretas segue as mesmas etapas aplicadas para as emissões di-
retas, com ajustes específicos: inclusão do fator de lixiviação (Fracₗₑₐcₕ(h)) e substituição 
do fator de emissão direta pelo fator de emissão indireta (EF₅), conforme metodologia do 
4º Inventário Nacional (BRASIL, 2020e), conforme apresentado a seguir. 

Ao chegar à Ao chegar à etapa 4, na qual são realizados os cálculos finais das emissões de 
N2O para os Grupos 1, 2, cana-de-açúcar e pastagens, inclui-se um fator de lixiviação 
(𝐹𝑟𝑎𝑐𝑙𝑒𝑎𝑐ℎ−(ℎ)) e a substitui-se do fator de emissão direta por um fator de emissão indireta 
(𝐸𝐹�). 
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Na etapa 4, que corresponde ao cálculo final das emissões de N₂O para os Grupos 1 e 2, 
cana-de-açúcar e pastagens, inclui-se o fator de lixiviação (𝐹𝑟𝑎𝑐𝑙𝑒𝑎𝑐ℎ−(ℎ)) e substitui-se o 
fator de emissão direta por um fator de emissão indireta (𝐸𝐹�). 

 
Grupo 1: 

 
𝑬𝒎𝒊𝒔𝒔ã𝒐	𝒊𝒏𝒅𝒊𝒓𝒆𝒕𝒂𝑭𝑪𝑹𝟏(𝑵𝟐𝑶) = 𝑭𝑪𝑹𝟏 × 𝑭𝒓𝒂𝒄𝒍𝒆𝒂𝒄𝒉$(𝒉) × 𝑬𝑭𝟓 × 𝑭𝒄 × 𝟏𝟎$𝟔 

Equação 25	

Onde: 
𝐸𝑚𝑖𝑠𝑠ã𝑜𝑖𝑛𝑑𝑖𝑟𝑒𝑡𝑎!ds:(uDx): emissão indireta de N2O dos resíduos agrícolas para o Grupo 1 [Gg de N2O] 
𝐹ds::quantidade de nitrogênio no solo por resíduos das culturas do Grupo 1 [kg N] 
𝐹𝑟𝑎𝑐QFIWv$(v): Fator de lixiviação – quantidade de N lixiviado [0,3] 
𝐸𝐹� : fator de emissão indireta de N2O por resíduos agrícolas [0,0075 kg N-N2O/kg de N aplicado] 
𝐹W: fator de conversão de N em N2O [44/28] 
10$%	: fator de conversão de kg para Gg 
 
Grupo 2:	

	

𝑬𝒎𝒊𝒔𝒔ã𝒐𝒊𝒏𝒅𝒊𝒓𝒆𝒕𝒂𝑭𝑪𝑹𝟐(𝑵𝟐𝑶) = 𝑭𝑪𝑹𝟐 × 𝑭𝒓𝒂𝒄𝒍𝒆𝒂𝒄𝒉$(𝒉) × 𝑬𝑭𝟓 × 𝑭𝒄 × 𝟏𝟎$𝟔 

Equação 26	

Onde: 
𝐸𝑚𝑖𝑠𝑠ã𝑜𝑖𝑛𝑑𝑖𝑟𝑒𝑡𝑎!ds:(uDx): emissão indireta de N2O dos resíduos agrícolas para o Grupo 1 [Gg de N2O] 
𝐹dsD:quantidade de nitrogênio no solo por resíduos das culturas do Grupo 2 [kg N] 
𝐹𝑟𝑎𝑐QFIWv$(v): Fator de lixiviação – quantidade de N lixiviado [0,3] 
𝐸𝐹� : fator de emissão indireta de N2O por resíduos agrícolas [0,0075 kg N-N2O/kg de N aplicado] 
𝐹W: fator de conversão de N em N2O [44/28] 
10$%	: fator de conversão de kg para Gg 
 

Cana-de-açúcar:	

𝑬𝒎𝒊𝒔𝒔ã𝒐	𝒊𝒏𝒅𝒊𝒓𝒆𝒕𝒂𝑪	𝒂𝒏𝒂𝑵𝟐𝑶 =	 (𝑭𝑪𝑹𝟏 +	𝑭𝑪𝑹𝟐) ×	𝑬𝑭𝟓 × 𝑭𝑪 × 𝟏𝟎$𝟔 

Equação 27 

 
Onde: 
𝐸𝑚𝑖𝑠𝑠ã𝑜𝑖𝑛𝑑𝑖𝑟𝑒𝑡𝑎𝐶𝑎𝑛𝑎uDx: emissão indireta total de N2O dos resíduos agrícolas da cana-de-açúcar [Gg de N2O] 
𝐸𝑚𝑖𝑠𝑠ã𝑜𝐹ds: e 𝐸𝑚𝑖𝑠𝑠ã𝑜𝐹dsD: emissão direta de N2O dos resíduos agrícolas da cana-de-açúcar [Gg de N2O] 
𝐹ds: e 𝐹dsD: quantidade de nitrogênio no solo por resíduos [kg N] 
𝐹𝑟𝑎𝑐QFIWv$(v): Fator de lixiviação – quantidade de N lixiviado [0,3] 
𝐸𝐹� : fator de emissão indireta de N2O por resíduos agrícolas [0,0075 kg N-N2O/kg de N aplicado] 
𝐹W: fator de conversão de N em N2O [44/28] 
10$%	: fator de conversão de kg para Gg 
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Pastagens: 

𝑬𝒎𝒊𝒔𝒔ã𝒐𝒊𝒏𝒅𝒊𝒓𝒆𝒕𝒂𝑭𝑪𝑹𝑷𝒂𝒔𝒕𝒂𝒈𝒆𝒏𝒔 = 𝑬𝑭𝒑𝒚 × 𝑨𝑴𝒖𝒏𝑷𝒂𝒔𝒕𝒂𝒈𝒆𝒏𝒔 × 𝑭𝒓𝒂𝒄𝒍𝒆𝒂𝒄𝒉$(𝒉) × 𝑬𝑭𝟓 × 𝑭𝑪 × 𝟏𝟎$𝟔 

Equação 28	

Onde: 
𝐸𝑚𝑖𝑠𝑠ã𝑜𝑖𝑛𝑑𝑖𝑟𝑒𝑡𝑎𝐹dstIGHISF9G: emissão indireta de N2O da renovação das pastagens [Gg de N2O]; 
𝐸𝐹iy: fator de emissão proxy de 1970 até 2024 [ton N/ha]; 
𝐴N89tIGHISF9G: área de pastagens no nível municipal [ha];  
𝐹𝑟𝑎𝑐QFIWv$(v): Fator de lixiviação – quantidade de N lixiviado [0,3] 
𝐸𝐹� : fator de emissão indireta de N2O por resíduos agrícolas [0,0075 kg N-N2O/kg de N aplicado] 
𝐹W: fator de conversão de N em N2O [44/28]; 
10$%	: fator de conversão de kg para Gg 

 

DADOS DE ATIVIDADE: PRODUÇÃO AGRÍCOLA (𝑷) 
Os dados de produção agrícola e áreas de plantio das culturas a nível municipal e estadual 
são os mesmos que os utilizados para o cálculo das emissões diretas.   
 
FATORES DE EMISSÃO DE N2O E DEMAIS VARIÁVEIS  
Os parâmetros e fator de emissão necessários para o cálculo das emissões indiretas de 
N2O por resíduos agrícolas que retornam ao solo foram extraídos do Relatório de Referên-
cia do 4° Inventário Nacional (BRASIL, 2020e). 
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MINERALIZAÇÃO DE N ASSOCIADO À PERDA DE CARBONO NO SOLO 
Para estimativa das emissões indiretas de N2O pela mineralização de nitrogênio associado 
à perda de carbono no solo foi utilizada a metodologia descrita no Relatório de Referência 
do 4° Inventário Nacional de Emissões e Remoções (BRASIL, 2020e), na qual o fator de 
emissão (𝐸𝐹��$RUK) utilizado é um fator específico para a lixiviação, conforme equação a 
seguir. 
 

𝑬𝑴𝒊𝒊𝒏 = 𝑨 × 𝑬𝑭𝒑𝒚$𝒍𝒊𝒙 × 𝑭𝒓𝒂𝒄𝒍𝒆𝒂𝒄𝒉$(𝒉) × 𝑬𝑭𝟓 × 𝑭𝑪 × 𝟏𝟎$𝟔 

Equação 29	

 
Onde:  
𝐸NRR9 : emissões indiretas de solos orgânicos [Gg de N2O] 
𝐴 : área [ha] 
𝐸𝐹iy$QR\: fator de emissão de N2O [kg de N2O/ha] 
𝐹𝑟𝑎𝑐QFIWv$(v): Fator de lixiviação – quantidade de N lixiviado [0,3] 
𝐸𝐹� : fator de emissão indireta de N2O por mineralização de N associado à perda de carbono no solo [0,0075 kg 
N-N2O/kg de N aplicado] 
𝐹d  : fator de conversão de N em N2O [44/28] 
10$% : fator de conversão de kg para Gg 
 

DADOS DE ATIVIDADE: ÁREA (𝑨) 

Para a estimativa das emissões diretas da mineralização de N associado à perda de car-
bono no solo o 4° Inventário Nacional de Emissões e Remoções (BRASIL, 2020e) utilizou 
mapas dos biomas municipais, não sendo necessário a realização da alocação. Para a de-
finição dos biomas dos municípios foi utilizada como base a sede administrativa. 

 
FATOR DE EMISSÃO DE N2O E DEMAIS VARIÁVEIS 

Para o cálculo de emissões indiretas da mineralização de N associado à perda de carbono 
no solo foram utilizados as variáveis e fator de emissão disponíveis no Relatório de Refe-
rência do 4° Inventário Nacional (BRASIL, 2020e). 
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2.5.10 Calagem  

A estimativa das emissões diretas de CO₂ decorrentes da aplicação de calcário agrícola, 
segue a metodologia descrita em MCTI (2024c), dada pela seguinte equação: 
 

𝑬𝑼𝑪 = 𝑼𝒄 × 𝑬𝑭 

Equação 30 

Onde: 
𝐸wd: emissão de CO₂ de uso de calcário [Gg de CO₂] 
𝑈W  : quantidade de calcário utilizado [10³ toneladas] 
𝐸𝐹 : fator de emissão [0,477 t CO₂/t calcário dolomítico] 

 

DADOS DE ATIVIDADE: CONSUMO DE CALCÁRIO 
DADOS DE ATIVIDADE ESTADUAIS 

Os dados de consumo de calcário foram obtidos através da Associação Brasileira dos Pro-
dutores de Calcário Agrícola (ABRACAL), seguindo a metodologia do Relatório de Referên-
cia do 4° Inventário Nacional de Emissões e Remoções (BRASIL, 2020e).  

As informações correspondem ao consumo aparente de calcário por estado e estão dis-
poníveis para o período de 1988 a 2024 (ABRACAL, 2021a e 2024b). Como a ABRACAL não 
disponibiliza o consumo aparente de calcário para todos os estados, os classificando 
como “Outros estados”. Para esses casos, o consumo de calcário do estado foi obtido 
através da multiplicação do consumo de Outros estados com a proporção da área plantada 
dos respectivos estados pela área total dos estados contidos na categoria “Outros esta-
dos”.  

Para o período de 1970 a 1987 os dados de consumo aparente por estado foram obtidos por 
meio do cruzamento das informações de área plantada e área colhida por estado para o 
ano de 1988.  A área plantada total do estado será igual ao somatório das áreas plantadas 
dos respectivos municípios. Para os anos de 1970 a 1973 os dados por estado foram extra-
ídos do banco de dados da FAO (UN, 2021b) e para o período de 1974 a 1987 os dados foram 
extraídos da Tabela 5457 da PAM (IBGE, 2021a). 

Ainda, os dados de áreas plantadas se baseiam nas áreas com cana-de-açúcar, culturas 
temporárias e permanentes, conforme relação a seguir, tendo isso aplicado um peso 3 
para as culturas temporárias, peso 2 para a cana-de-açúcar e peso 1,5 para as culturas 
permanentes. 
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• Culturas temporárias (peso 3): abacaxi, algodão herbáceo (em caroço), alho, 
amendoim (em casca), arroz (em casca), aveia (em grão), batata-doce, batata-in-
glesa, cebola (em grão), centeio (em grão), cevada (em grão), ervilha (em grão), 
fava (em grão), feijão (em grão), fumo (em grão), girassol (em grão), juta (fibra), 
linho (semente), malva (fibra), mamona (baga), mandioca, melancia, melão, milho 
(em grão), rami (fibra), soja (em grão), sorgo (em grão), tomate, trigo (em grão) e 
triticale (em grão). 

• Cana-de-açúcar (peso 2). 
• Culturas permanentes (peso 1,5): abacate, algodão arbóreo (em caroço), açaí, 

azeitona, banana (cacho), borracha (látex coagulado), borracha (látex líquido), ca-
cau (em amêndoa), café (em grão) total, caju, caqui, castanha de caju, chá-da-ín-
dia (folha verde), coco-da-baía, dendê (cacho de coco), erva-mate (folha verde), 
figo, goiaba, guaraná (semente), laranja, limão, maçã, mamão, manga, maracujá, 
marmelo, noz (fruto seco), palmito, pera, pêssego, pimenta-do-reino, sisal ou 
agave (fibra), tangerina, tungue (fruto seco), urucum (semente) e uva. 
 
 

DADOS DE ATIVIDADE MUNICIPAIS  
Os dados de atividade municipais se baseiam nas áreas plantadas da cana-de-açúcar, das 
culturas temporárias e permanentes, conforme relação apresentada dos dados de ativi-
dade estaduais. 

Para o período de 1988 a 2024, a área total plantada do município será dada pela equação 
a seguir: 

Á𝒓𝒆𝒂	𝒑𝒍𝒂𝒏𝒕𝒂𝒅𝒂𝒎𝒖𝒏𝒊𝒄í𝒑𝒊𝒐	(𝟏𝟗𝟖𝟖$𝟐𝟎𝟐𝟒)
=	#(𝒄𝒖𝒍𝒕𝒖𝒓𝒂𝒔	𝒕𝒆𝒎𝒑𝒐𝒓á𝒓𝒊𝒂𝒔 × 𝟑) + (𝑪𝒂𝒏𝒂 − 𝒅𝒆 − 𝒂çú𝒄𝒂𝒓 × 𝟐)

+#(𝒄𝒖𝒍𝒕𝒖𝒓𝒂𝒔	𝒑𝒆𝒓𝒎𝒂𝒏𝒆𝒏𝒕𝒆𝒔 × 𝟏, 𝟓) 

Equação 89 

 

Para o período de 1970 a 1987, a área plantada municipal foi estimada pela equação: 

Á𝒓𝒆𝒂	𝒑𝒍𝒂𝒏𝒕𝒂𝒅𝒂𝒎𝒖𝒏𝒊𝒄𝒊𝒑𝒊𝒐	(𝟏𝟗𝟕𝟎$𝟏𝟗𝟖𝟕)
= 𝑷𝒓𝒐𝒑𝒐𝒓çã𝒐𝒎𝒖𝒏𝒊𝒄í𝒑𝒊𝒐𝟏𝟗𝟖𝟖 × Á𝒓𝒆𝒂	𝒑𝒍𝒂𝒏𝒕𝒂𝒅𝒂𝒆𝒔𝒕𝒂𝒅𝒐𝒔𝟏𝟗𝟕𝟎$𝟏𝟗𝟖𝟕 

Equação 31 

O consumo aparente de calcário do município será dado pela seguinte equação: 
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𝑼𝒔𝒐	𝒄𝒂𝒍𝒄á𝒓𝒊𝒐𝒎𝒖𝒏𝒊𝒄í𝒑𝒊𝒐 =
𝑼𝒔𝒐	𝒄𝒂𝒍𝒄á𝒓𝒊𝒐𝒆𝒔𝒕𝒂𝒅𝒐 × Á𝒓𝒆𝒂	𝒑𝒍𝒂𝒏𝒕𝒂𝒅𝒂𝒎𝒖𝒏𝒊𝒄í𝒑𝒊𝒐

Á𝒓𝒆𝒂	𝒑𝒍𝒂𝒏𝒕𝒂𝒅𝒂𝒆𝒔𝒕𝒂𝒅𝒐
 

Equação 91 

FATOR DE EMISSÃO 
O fator de emissão utilizado foi extraído do Relatório de Referência do 4° Inventário Naci-
onal (BRASIL, 2020e). 
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2.5.11 APLICAÇÃO DE UREIA 
Esta categoria trata exclusivamente das emissões diretas CO₂ resultantes da aplicação 
de ureia como fertilizante. As emissões de N₂O associadas ao uso de ureia são abordadas 
separadamente no subsetor de Solos Manejados, conforme metodologia específica. 

A estimativa das emissões diretas de CO₂ pela aplicação de ureia segue a metodologia 
descrita no Relatório de Referência do 4° Inventário Nacional de Emissões e Remoções 
(BRASIL, 2020e), conforme equação abaixo: 

 
𝑬𝑨𝑼 = 𝑨𝒖 × 𝑬𝑭 × 𝟏𝟎$𝟑	

Equação 32	

Onde: 
𝐸ew: emissão de CO₂ de aplicação de ureia [Gg de CO₂] 
𝐴8 : quantidade de ureia aplicada [toneladas] 
𝐸𝐹 : fator de emissão [1,63 tCO₂/t ureia aplicada] 
10$B: fator de conversão de ton para Gg. 
 
DADOS DE ATIVIDADE: CONSUMO DE UREIA (𝑨𝒖) 
A quantidade de ureia aplicada é obtida a partir dos dados de consumo de fertilizantes sin-
téticos no campo. O processo de obtenção desse dado para estados e municípios é o 
mesmo utilizado para obtenção dos dados de atividade para o cálculo das emissões dire-
tas de N2O de fertilizantes sintéticos. 
 
FATOR DE EMISSÃO 
O fator de emissão utilizado foi extraído do Relatório de Referência do 4° Inventário Naci-
onal (BRASIL, 2020e). 
 

2.6 EMISSÕES E REMOÇÕES NÃO CONTABILIZADAS NO INVEN-
TÁRIO NACIONAL (NCI) 

 
Além das emissões de GEE contempladas nos subsetores anteriores, o SEEG Agropecuária 
considera também fontes e sumidouros não contabilizados pelo Inventário Nacional de 
Emissões e Remoções Antrópicas, referidos neste relatório como NCI. Essas estimativas 
incluem: 

• Emissões e remoções de CO2 por solos agrícolas, conforme o tipo de cobertura e 
manejo; 

• Emissões de CH4, N2O, CO e NOx oriundas da queima de áreas com pastagens. 
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2.6.1 EMISSÕES E REMOÇÕES PELOS SOLOS AGRÍCOLAS 

Nas emissões e remoções pelos solos agrícolas foram consideradas as situações de co-
bertura do solo:  

• Pastagens (baixo, médio e alto vigor); 
• Integração Lavoura-Pecuária-Floresta (ILPF); 
• Sistema Agroflorestais (SAFs); 
• Florestas plantadas; 
• Lavouras, subdivididas em Sistema de Plantio Direto (SPD), Plantio Direto (PD) e 

Plantio Convencional (PC).  

A distinção entre SPD e PD foi adotada de forma conservadora, com base em publicações 
técnicas, visando representar com maior precisão as práticas de manejo adotadas no 
campo. Neste cenário, na equação a seguir está representado o cálculo das emissões e 
remoções de carbono pelos solos agrícolas: 

 

𝑬𝑵𝑪𝑰 =#$𝑨 × 𝑬𝑭 × 𝟏𝟎$𝟑* 

Equação 9733 

Onde: 
𝐸ud}: emissão e remoção NCI [Gg de CO2]; 
𝐴: área [ha]; 
𝐸𝐹: fator de emissão [ton CO2/ha]; 
10$B: fator de conversão de ton para Gg 
 

O cálculo das emissões e remoções NCI foi realizado apenas para os estados e contempla 
o período de 1990 a 2024, devido à ausência de um detalhamento das informações por mu-
nicípio, bem como de série histórica anterior a 1990 para todas as fontes de emissão e re-
moção.  
 
DADOS DE ATIVIDADE: ÁREA (𝑨) 

As estimativas foram realizadas apenas em nível estadual, para o período de 1990 a 2024, 
devido à ausência de dados municipais e de séries históricas anteriores a 1990 para todas 
as categorias de cobertura do solo. 
As fontes utilizadas para obtenção das áreas foram: 

• Áreas de pastagens e florestas plantadas: Mapbiomas (Mapbiomas, 2025 – Cole-
ção 10); 

• Áreas de integração lavoura-pecuária-floresta: estimadas a partir de informações 
da Rede ILPF; 
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• Áreas com lavoura SPD, PD e PC: estimadas a partir do cruzamento de informações 
das tabelas 5457, 839, 1000, 1001 e 1002 da PAM (IBGE,2024a), informações publi-
cadas pela Federação Brasileira do Sistema Plantio Direto (FBSPD, 2018) e artigos 
científicos. 
 

FATOR DE EMISSÃO 

A relação de fatores de emissão utilizados para os cálculos das emissões e remoções NCI, 
bem como suas respectivas fontes são apresentados na Tabela 7. 
 

Tabela 3– Relação de fatores de emissão e remoção NCI por cobertura do solo 

CATEGORIA FATOR DE EMISSÃO REFERÊNCIA 

Pastagem 

Baixo Vigor (Degradação Severa) 1,03 Maia et al., (2009) 

Médio Vigor (Degradação Moderada) 0,11 Maia et al., (2009) 

Alto Vigor (Bem Manejada) -2,24 Maia et al., (2009) 

Integração Lavoura-Pecuária-Floresta -5,51 Oliveira et al., (2024) 

Florestas Plantadas  -0,81 Lima et al., (2006) 

Lavouras  

Sistema Plantio Convencional 1,47 Costa Junior et al., (2013) 

Lavoura sob Plantio Direto -0,44 Costa Junior et al., (2013) 

Lavoura sob Sistema Plantio Direto -1,84 Cerri et al., (2007) 

 

2.6.2 EMISSÕES PROVENIENTES DA QUEIMA DAS ÁREAS DE PASTA-
GEM 

Na estimativa das emissões de CH₄, N₂O, óxidos de nitrogênio (NOₓ) e monóxido de car-
bono (CO) pela queima de áreas com pastagem foi utilizada a metodologia proposta pelo 
IPCC (2006), de acordo com a equação:  
 

𝑬𝒎𝒊𝒔𝒔ã𝒐𝑮á𝒔 = 𝑨𝒒 × 𝑩𝑪 × 𝑪𝒇 × 𝑬𝑭 × 𝟏𝟎$𝟔 

Equação 98	

Onde: 
𝐸𝑚𝑖𝑠𝑠ã𝑜báG: emissão do tipo de gás (N₂O, NOX, CO, CH₄) [Gg de gás]; 
𝐴𝑞: área com pastagem em que ocorre a queima [ha];  
𝐵𝐶: biomassa disponível para combustão relacionado às pastagens tropicais [ton/ha];  
𝐶𝑓: fator de combustão [0,35, adimensional]; 
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𝐸𝐹: fator de emissão específico de cada gás (N₂O, NOX, CO, CH₄) de matéria seca queimada [g/kg]. 
 
É importante ressaltar que as emissões de CO2 originadas pela queima das áreas com pas-
tagem, tal como para as áreas com cana-de-açúcar, são consideradas como biogênicas, 
portanto, não somadas às emissões totais do setor agropecuário. 
 

DADOS DE ATIVIDADE: ÁREA QUEIMADA (𝑨𝒒)  
A área queimada utilizada no cálculo corresponde às áreas de pastagens que foram quei-
madas e permaneceram como pastagens, por bioma e por Unidade da Federação (UF). Os 
dados foram extraídos da prévia da Coleção do MapBiomas Fogo (2025), que identifica 
áreas queimadas com base em séries temporais de imagens de satélite. 

FATORES DE CONVERSÃO E DE EMISSÃO 
A quantidade de biomassa disponível para queima nas áreas de pastagens que permane-
ceram como pasto (𝑩𝑪) foi obtida a partir dos valores reportados pelo 4º Inventário Nacio-
nal, referente ao setor de Uso da Terra, Mudança do Uso da Terra e Florestas, o qual indica 
por bioma o estoque de carbono acima e abaixo do solo nas áreas de pastagens.  
Para converter os estoques de carbono em biomassa total, foi aplicado o fator de conver-
são 2. Para determinar somente a biomassa acima do solo, utilizou-se o fator de expansão 
para biomassa de subterrânea de 1,6 vezes maior do que a biomassa acima do solo, de 
acordo com o método de cálculo do IPCC (2006). Assim, a partir das taxas apresentadas 
pelo relatório referencial do setor de Uso da Terra, Mudança do Uso da Terra e Florestas 
(MCTI, 2020f), foram empregados os seguintes estoques de biomassa acima do solo: 
 
Tabela 8 - Estoques de carbono e biomassa acima do solo em áreas de pastagem por 
bioma no Brasil 
 

Área de pasto por Bi-
oma 

Estoque de C em 
pastagem 

Estoque de biomassa 
acima do solo em pasta-

gem 

 (tC/ha) (t/ha) 

Amazônia 10,00 7,69 

Caatinga 1,19 0,92 

Cerrado 7,57 5,82 

Mata Atlântica 2,60 3,25 

Pampa 7,57 5,82 

Pantanal 7,57 5,82 
Fonte: MCTI, 2020f. 
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Para os fatores de emissão por biomassa queimada (g/kg) foram utilizados os fatores para 
os gases CO₂, CO, CH₄, N₂O, e NOx, de acordo com o indicado pelo IPCC (2006) para a ca-
tegoria de savana e pastagens.  
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3. EMISSÕES EQUIVALENTES EM CO2 
Para expressar as emissões dos diferentes GEE em uma unidade comum, utiliza-se o con-

ceito de emissões equivalentes de dióxido de carbono (CO₂e). Duas abordagens são fre-

quentemente adotadas para essa conversão: 

• GWP (Global Warming Potential): representa o potencial de aquecimento global de 

um gás em relação ao CO₂, considerando sua influência no balanço energético da 

Terra. 

• GTP (Global Temperature Change Potential): representa o impacto relativo de um 

gás no aumento da temperatura média global. 

Ambas abordagens consideram um horizonte de tempo de 100 anos e são utilizadas para 

facilitar a comparação entre os diferentes GEE. O GWP é a métrica mais amplamente utili-

zada em inventários e relatórios climáticos, sendo adotada como padrão pelo IPCC em 

seus Assessment Reports. 

 
A seguir, são apresentadas as equações utilizadas para conversão das emissões em CO₂e: 
 

• Conversão por GWP 

𝑬𝒎𝒊𝒔𝒔ã𝒐	𝑪𝑶𝟐𝒆𝑮𝑾𝑷  =#©$𝑪𝑶₂ × 𝑮𝑾𝑷𝑪𝑶₂* + $𝑪𝑯₄ × 𝑮𝑾𝑷𝑪𝑯₄* + $	𝑵₂𝑶 × 𝑮𝑾𝑷𝑵₂𝑶*® 

Equação 99 

Onde: 
𝐸𝑚𝑖𝑠𝑠ã𝑜𝐶𝑂D𝑒b�t= emissão de gases de efeito estufa em equivalentes de CO2 (CO2e) de acordo com Global 
Warming Potential (GWP) [Gg CO2e]  
𝐶𝑂D: emissão de CO2 calculadas [Gg de CO2] 
𝐶𝐻=: emissão de CH4 calculadas [Gg de CH4] 
𝑁D𝑂: emissão de N4O calculadas [Gg de N2O] 
𝐺𝑊𝑃dxD: fator de conversão das emissões de CO2 em CO2e, de acordo com o Assessment Report do IPCC (AR2, 
AR4, AR5 e AR6 – Tabela 9). 
𝐺𝑊𝑃d�=: fator de conversão das emissões de CH4 em CO2e, de acordo com o Assessment Report do IPCC (AR2, 
AR4, AR5 e AR6 – Tabela 9). 
𝐺𝑊𝑃uDx: fator de conversão das emissões de N2O em CO2e, de acordo com o Assessment Report do IPCC (AR2, 
AR4, AR5 e AR6 – Tabela 9). 
 

 

• Conversão por GTP 

𝐸𝑚𝑖𝑠𝑠ã𝑜	𝐶𝑂¤𝑒�M� =#©$	𝐶𝑂₂ × 𝐺𝑇𝑃¥�₂* + $𝐶𝐻₄ × 𝐺𝑇𝑃¥¦₄* + $	𝑁₂𝑂 × 𝐺𝑇𝑃�₂�*® 
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Equação 34	

Onde: 
𝐸𝑚𝑖𝑠𝑠ã𝑜𝐶𝑂D𝑒b#t= emissão de gases de efeito estufa em equivalentes de CO2 (CO2e) de acordo com Global 
Temperature Potential (GTP) [Gg CO2e]  
𝐶𝑂D: emissão de CO2 calculadas [Gg de CO2] 
𝐶𝐻=: emissão de CH4 calculadas [Gg de CH4] 
𝑁D𝑂: emissão de N4O calculadas [Gg de N2O] 
𝐺𝑇𝑃dxD: fator de conversão das emissões de CO2 em CO2e, de acordo com o Assessment Report do IPCC (AR2, 
AR4, AR5 e AR6 – Tabela 9). 
𝐺𝑇𝑃d�=: fator de conversão das emissões de CH4 em CO2e, de acordo com o Assessment Report do IPCC (AR2, 
AR4, AR5 e AR6 – Tabela 9). 
𝐺𝑇𝑃uDx: fator de conversão das emissões de N2O em CO2e, de acordo com o Assessment Report do IPCC (AR2, 
AR4, AR5 e AR6 – Tabela 9). 
 
A Tabela 9 apresenta os fatores de conversão utilizados para os gases CH₄ e N₂O em rela-
ção ao CO₂, conforme os diferentes Assessment Reports do IPCC. 
 
Tabela 9 - Equivalência dos gases CH4 e N2O em relação ao CO2 em termos de Potencial 
de Aquecimento Global (GWP-100) e Potencial de Mudança na Temperatura Global 
(GTP-100) - (IPCC, 1995, 2007, 2013, 2021). 

Gás GWP-AR2 GWP-AR4 GWP-AR5 GWP-AR6 
CO2 1 1 1 1 
CH4 21 25 28 27 
N2O 310 298 265 273 
Gás GTP-AR2 GTP-AR4 GTP-AR5 GTP-AR6 
CO2 1 1 1 1 
CH4 5 5 4 4,7 
N2O 270 270 234 233 
 
 
Adicionalmente, as emissões de CO e NOX geradas pela queima de resíduos agrícolas não 
são de reporte obrigatório, elas foram reportadas em Gg de CO e Gg de NOX, respectiva-
mente, sendo apresentadas a parte das demais estimativas. 
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4. QUALIDADE DE DADOS  
Dada a complexidade dos cálculos necessários para consolidar o Sistema de Estimativas 

de Emissões de Gases do Efeito Estufa e devido à opção de usar apenas dados disponíveis 

de forma pública e gratuita, considerou-se necessário divulgar uma avaliação da qualidade 

dos dados através de alguns critérios (tabela abaixo). Assim, qualquer usuário ou leitor 

pode aferir a confiabilidade de cada cálculo e, eventualmente, contribuir para aumentar a 

robustez dos dados. 

 

4.1 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

Na Figura 2 a seguir são apresentados os critérios de avaliação para qualificação dos da-

dos utilizados para o cálculo das emissões de GEE do setor agropecuário pelo SEEG para o 

período de 1970 a 2024. 

 

Figura 1 – Critérios de avaliação dos dados 
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4.2 ANÁLISE DA QUALIDADE DOS DADOS  

A Figura 3 apresenta a qualidade dos dados utilizados para os cálculos das emissões de 

GEE do setor agropecuário em nível nacional (resultados em GWP AR5 – toneladas). Nota-

se que a grande maioria dos dados utilizados apresentam boa qualidade (1) para padrão 

de inventário. Os comentários relativos aos motivos das classificações de número (2) e (3) 

podem ser encontrados na planilha de qualificação dos dados disponível no website do 

SEEG. 

Figura 2 – Análise da qualidade dos dados a nível nacional 
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5. COMPARAÇÃO DOS RESULTADOS 
SEEG E 4° INVENTÁRIO NACIONAL  

 

A nova abordagem dos cálculos e estimativas para o setor tiveram mudanças se com-

paradas com as realizadas no 3° Inventário Nacional, de modo que novas fontes de 

emissão passaram a serem contabilizadas pelo setor, como o caso do uso de calcário 

(antes calculado pelo setor de MUT), aplicação de ureia, resíduos vegetais de pasta-

gens, torta de filtro (resíduos da produção de etanol e açúcar) e a mineralização de 

N associado a perda de C no solo.  

Outra mudança foi o aprimoramento na caracterização dos dados sobre os rebanhos 

de animais e demais fontes de emissões vegetais, atribuindo ao setor melhor repre-

sentatividade e detalhamento das emissões, possibilitando obter com maior preci-

são o real impacto do setor na participação das emissões nacionais. A Tabela 21 

abaixo mostra que as diferenças entre as estimativas de emissão de GEE pelo SEEG 

e pelo 4o Inventário Nacional. 

Tabela 22 - Comparação das emissões de GEE pela agropecuária (GWP-AR5) es-
timadas pelo SEEG e pelo 4o Inventário Nacional para o ano de 2016 (MtCO2e) 

Subsetor SEEG  4º Inventário Nacio-
nal (MCTI, 2020)1 

Diferença 
(%) 

Fermentação Entérica 404,00 362,82 11,35 
Manejo de Dejetos Animais 29,18 28,01 4,19 
Cultivo de Arroz 10,02 11,09 -9,62 
Queima de Resíduos Agrícolas 0,39 0,47 -17,77 
Solos Manejados 182,46 152,59 19,57 

1ano mais recente considerado nas estimativas do 4o Inventário Nacional (MCTI, 2020).  

Diferenças ocorrem devido atualizações em dados de atividade utilizadas nas equa-

ções de cálculo das emissões. Esses resultados demonstram a elevada reprodutibi-

lidade da metodologia do SEEG em estimar as emissões de GEE pelo setor agropecu-

ário, constantemente em um processo de melhoria contínua. Assim, como a mesma 

metodologia foi utilizada para as estimativas no período de 1970 a 2024, é de se es-

perar elevada robustez nos resultados das emissões de GEE pela agropecuária para 

esse período.  
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Anexo: SEEG Municípios   
 

Considerações gerais sobre as estimativas de  
emissões de GEE para os municípios do Brasil  

O presente anexo apresenta um breve resumo das premissas adotadas no cálculo das estimati-
vas de emissões de gases de efeito estufa (GEE) do Setor Agropecuário do Brasil em nível muni-
cipal considerando todos os estados do país no período de 2000 a 2024. 

Essas estimativas seguem os mesmos princípios utilizados para as estimativas do SEEG em nível 
nacional e estadual, as quais, por sua vez são baseadas na metodologia proposta pelo Ministério 
de Ciência, Tecnologia e Inovação para o 3o Inventario Nacional de Emissões e Remoções Antró-
picas de GEE (BRASIL, 2015) e para o 4o Inventario Nacional de Emissões e Remoções Antrópicas 
de GEE (BRASIL, 2019), desenvolvidas a partir das diretrizes do Painel Intergovernamental de Mu-
danças Climáticas (IPCC, 1996; 2006). 

De acordo com essa metodologia, a estimativa das emissões GEE da agropecuária abrange as 
atividades de produção agrícolas perenes e não perenes (e cana-de-açúcar) e a criação e a pro-
dução animal incluindo bovinos, galináceos, caprinos, bubalinos, muares, entre outros. Também 
inclui toda atividade relacionada à fertilização nitrogenada do solo e solos orgânicos, bem como 
a calagem, aplicação de ureia e mineralização de carbono no solo.  

Apesar de estarem relacionadas as atividades agropecuárias, não estão incluídas nestes cálcu-
los as emissões decorrentes de desmatamento, conversões de uso do solo e energia, as quais 
são contabilizados nos respectivos setores de Mudanças de Uso do Solo, Resíduos e Energia. 

Para o período que abrange a presente metodologia, o SEEG utilizou predominantemente como 
base de obtenção dos dados de atividade (dados censitários de população animal, área e pro-
dução agrícolas) os levantamentos do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) em 
nível municipal, os quais estão disponíveis no Sistema de Recuperação de Dados do IBGE (Sidra). 

Apesar de o IBGE ser uma das principais fontes de dados de nível de atividade para o Brasil abran-
gendo longos períodos (geralmente décadas), esses dados foram pontualmente complementa-
dos, quando necessário, com os existentes em outras fontes disponíveis na literatura, as quais 
são citadas ao longo da metodologia do Setor Agropecuário. Todas as bases de dados e cálculos 
foram efetuadas por meio do software Microsoft Excel e Banco de Dados Gerenciados Pos-
tgreSQL.  

No entanto, devido à falta de dados de atividade mais concretos em nível municipal, algumas 
premissas tiveram que ser efetuadas para alocar algumas fontes de emissão de GEE estaduais 
nos municípios do estado correspondente. O SEEG vem trabalhando para aperfeiçoar a metodo-
logia e premissas adotadas para obtenção dos dados. 
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Dados alocados municipalmente  

1) Número de bovinos de corte 

O IBGE não aponta o número de bovinos de corte por município, mas sim o número de bovinos 
totais e o número de vacas ordenhadas. Assim, para a obtenção do número de bovinos de corte 
é necessário subtrair a quantidade de vacas dos bovinos totais. Entretanto, para alguns municí-
pios o IBGE aponta que há mais vacas que bovinos totais, o que resulta em valores de bovinos de 
corte negativos para alguns estados. De acordo com o IBGE as variáveis “efetivo de bovinos” e 
“número de vacas ordenhadas” são diferentes.  Os dados da variável efetivos de bovinos é o efe-
tivo existente em 31/12 do ano de referência da pesquisa e os dados da variável vacas ordenha-
das são as vacas ordenhadas durante todo o ano de referência pesquisada. No exemplo de 1990, 
o efetivo de bovinos em 31/12/1990 pode ser menor que o número de vacas ordenhadas durante 
1990." 

Dessa forma, o SEEG normalizou os dados de bovinos de corte com base nos valores de bovinos 
totais para evitar a ocorrência de valores negativos. Para isso, multiplicou-se a proporção bovi-
nos de corte/ bovinos totais de estado pelo número de bovinos totais de cada município do res-
pectivo estado. 

2) Número de bovinos confinados 

A ANUALPEC não disponibiliza os dados por município. Desse modo, para a obtenção do número 
de bovinos confinados por município para o cálculo das emissões, foi necessário multiplicar o 
número de bovinos de corte obtidos para cada município pela proporção de bovinos confinados 
em relação aos bovinos confinados do estado correspondente. 

3) Área de arroz irrigado  

A área de arroz irrigado de cada município utilizada para o cálculo das emissões de CH4 decor-
rente do Cultivo de Arroz foi estimada multiplicando-se a proporção da área de arroz sequeiro/ir-
rigado do estado e a área de arroz de cada município do estado. 

4) Produção de etanol 

O BEN e a ÚNICA não disponibilizam as informações em uma base municipal. Portanto, para a ob-
tenção da produção de etanol para o cálculo das emissões de N2O da aplicação de vinhaça como 
adubo foi necessário alocar a produção de etanol do estado correspondente pela multiplicação 
da produção de cana-de-açúcar municipal pela produção de cana-de-açúcar do estado corres-
pondente. 

5) Produção de açúcar 

A produção de açúcar não é disponibilizada em nível municipal. Portanto, para a obtenção da pro-
dução de etanol para o cálculo das emissões de N2O da aplicação de torta de filtro como adubo 
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foi necessário alocar a produção de açúcar do estado correspondente pela multiplicação da pro-
dução da cana-de-açúcar do município pela produção de cana-de-açúcar do estado correspon-
dente.  
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6) Fertilizante Sintético 

A ANDA disponibiliza as quantidades de fertilizantes consumidos em uma base estadual. Para 
obtenção da quantidade de fertilizante sintético por município foi necessário alocar da quanti-
dade de fertilizante sintético utilizado pelo estado correspondente através da multiplicação 
com a proporção da quantidade produzida das culturas de cana-de-açúcar, milho e algodão por 
município pela produção das culturas de cana-de-açúcar, milho e algodão do estado correspon-
dente. A proporção de ureia e outros fertilizantes aplicadas nos cálculos dos municípios foi a 
mesma do estado correspondente. 

7) Área plantada 

A área plantada dos municípios para o período de 1970 a 1987 para o cálculo da emissão de CO2 
pelo uso de calcário não está disponível, sendo obtida através da multiplicação da área plantada 
do estado correspondente no respectivo ano pela proporção da área plantada do município em 
1988 pela área do estado em 1988. 

8) Calcário 

A quantidade de calcário utilizado por município para o cálculo da emissão de CO2 foi obtida pela 
alocação da quantidade de calcário do estado correspondente pela multiplicação da proporção 
da área plantada do município pela área plantada do estado correspondente. 
 

Dados não alocados municipalmente 

Dados de Atividade – Emissões e Remoções NCI 
As áreas de pastagens degradadas e em boas condições, Integração Lavoura-Pecuária-Floresta, 
florestas plantadas e lavouras SPD, PD e SPC para o cálculo das emissões e remoções não foram 
contabilizadas no inventário nacional e não foram organizadas a partir de em uma base munici-
pal. Portanto, os cálculos foram realizados somente para os estados.  

 
Resultados SEEG Municípios 

Os resultados das emissões de GEE por município, fonte emissora e fatores de conversão (GWP, 
GTP, dos relatórios AR2, AR4, AR5 e AR6) estão disponíveis para consulta na Plataforma SEEG: 
plataforma.seeg.eco.br, ao selecionar Município.  
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Qualidade das estimativas de GEE para os municípios do Brasil 

Na Figura 4 abaixo está apresentada a qualidade dos dados utilizados para os cálculos das emis-
sões de GEE do setor agropecuário em nível nacional. Nota-se que a grande maioria dos dados 
utilizados apresentaram boa qualidade (1) para padrão de inventário. Os comentários relativos 
aos motivos das três classificações de número (2 e 3) apresentadas na tabela podem ser encon-
tradas na planilha de qualificação dos dados disponível nas notas metodológicas do site.  

Figura 3 – Qualidade da estimativa das emissões municipais 
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